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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE PRAIA GRANDE/SP. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Processo nº 0019878-52.2011.8.26.0477 
Ordem n.º 2194/2011 
Despesas Condominiais – apto. 32 
 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL J TEIXEIRA, 
devidamente qualificado nos autos do processo em epígrafe, postulando através de sua 
advogada que esta subscreve, nos autos do processo em epígrafe que move em face de 
SILVIO LUIZ DOS SANTOS ALVES,  já qualificado, em curso por este respectivo 
Juízo e respectivo Cartório deste Ofício, vem mui respeitosamente à presença de Vossa 
Excelência, propor e requerer a 

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL 
 

, com base nos fatos e fundamentos jurídicos, que passa a expor: 
 

Primeiramente, esclarece que conforme se depreende 
dos autos, o Autor diligenciou em vários endereços para tentar obter a citação do Réu, 
das quais restaram infrutíferas. 

 
Diante do esgotamento de todas as diligências, sem 

sucesso, o réu foi citado através de edital, lhe sendo nomeado curador especial para 
apresentação de defesa. 
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Diante disso, o feito foi sentenciado e agora se inicia 
a execução. 

 
Contudo o Autor obteve informação extra oficial, de 

que o réu estaria falecido e nesse sentido o Autor foi diligenciar a respeito e localizou 
nesta Comarca, Ação de Inventário. 

 
Todavia, conforme se depreende das cópias do 

processo de inventário em anexo, do qual ainda não foi finalizado, a inventariante ciente 
dos débitos e da ação judicial, postulou a venda através de alvará judicial, 
fundamentando seu pedido inclusive, pela monta de débitos de condomínio e IPTU. 

 
Desta feita, considerando que a inventariante está 

ciente dos débitos condominiais, bem como de sua fase processual, já que postulou 
sua venda justificando a presente ação, requer o Autor a regularização do pólo 
passivo para constar como réu: ESPÓLIO DE SILVIO LUIS DOS SANTOS 
ALVES, na pessoa de sua inventariante, Ana Claudia Lucio Gomes, brasileira, 
portadora do RG 21.146.908-7 inscrita no CPF: 113.482.958-21 residente e domiciliada 
Na Rua Oceânica Amábile, nº 69, apto 102, Praia Grande/SP. 

 
Os dispositivos legais acima mencionados dão o 

embasamento para o prosseguimento e o regular processamento desta espécie de 
execução, nos termos da Lei n° 13.105/2015 - NCPC, artigo 523 e parágrafos. 

 
Diante do exposto, requer a intimação do Réu na 

pessoa da Inventariante, ora executados, pessoalmente, para pagamento da importância 
de R$ 37.836,89 (trinta e sete mil reais oitocentos e trinta e seis reais e oitenta e 
nove centavos) devidamente atualizados, bem como as quotas que se vencerem no 

decorrer da lide até o efetivo pagamento e requer ainda a fixação de honorários 
advocatícios sobre a presente execução, na base de 10%, nos termos do 
Artigo 523, §1º do Atual Código de Processo Civil, Lei 13.105/2015 – sob 
pena de incidir a multa prevista no artigo 523, §1º do referido Codex, diante do não 
pagamento do prazo legal. 
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Decorrido o prazo legal para pagamento da 
importância acima informada, e não tendo a Executada cumprido com a obrigação, 
informa desde já o Autor que requer seja deferida a penhora do imóvel, objeto da 
presente lide, com a expedição de mandado de penhora e avaliação, indicando o 
Credor desde já o bem a ser penhorado, o imóvel da presente lide, qual seja apto 
0032 do Condomínio/Credor conforme endereço já declinado na inicial, tudo nos 
termos do art. 523, § 3º da Lei 13.105/2.015. 

 
 
Termos em que, 
Pede Deferimento. 
 
Praia Grande, 26 de outubro de 2016. 
 
 
RENATA SANTOS FERREIRA WOLSKI 
OAB/SP 253.443 
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SENTENÇA

Processo Físico nº: 0019878-52.2011.8.26.0477

Classe - Assunto Procedimento Sumário - Despesas Condominiais

Requerente: Condominio Residencial J Teixeira

Requerido: Silvio Luiz dos Santos Alves

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Zanela Pandin e Cruz Gandini

Vistos.

   

Trata-se de ação de cobrança ajuizada por Condomínio 

Residencial J. Teixeira contra Silvio Luiz dos Santos Alves.

Afirma o autor, em síntese, que o réu é proprietário/ possuidor do 

apartamento nº 32 do Condomínio, não tendo honrado com o pagamento das despesas 

condominiais vencidas em outubro de 2009 a setembro de 2011. Postula a procedência da ação 

para condenação do réu ao pagamento das despesas não pagas.

O réu foi citado por edital e deixou de apresentar contestação, ao 

que lhe foi nomeado curador especial, que apresentou contestação por negativa geral (fls. 101).

Réplica (fls. 108/109)

É o breve relatório. DECIDO.

Trata-se de hipótese de julgamento antecipado da lide, nos exatos 

termos do art. 355, inciso I, do Código de Processo Civil.

A ação merece procedência.

Com efeito, o condomínio existe de fato e é evidente que as 

despesas condominiais devem ser rateadas entre todos os condôminos, pouco importando que não 
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haja convenção condominial registrada.

O direito do autor está bem delineado pelos documentos que 

acompanharam a peça inicial.

Inexiste prova de pagamento regular e tempestivo dos valores 

pleiteados pelo autor.

A multa exigida observa o teto previsto no artigo 1.336, par. 1º do 

Código Civil.

Os juros de mora são mesmo devidos, pela taxa estipulada na 

convenção de condomínio, que não encontra impeditivo legal.

Correção monetária é sempre devida, não se tratando de acréscimo, 

mas de mera recomposição do valor real da moeda, corroída pelos efeitos da inflação.

A contestação apresentada pelo curador especial não contém em si 

qualquer elemento capaz de infirmar o direito do autor.

Diante deste cenário, só resta a procedência da ação.

Ante o exposto e por tudo o mais que nos autos consta JULGO 

PROCEDENTE a presente ação de cobrança ajuizada por Condomínio Residencial J. Teixeira 

contra Silvio Luiz dos Santos Alves , para CONDENAR o réu a pagar ao autor os valores 

referentes às despesas condominiais vencidas em outubro de 2009 a setembro de 2011, com 

correção monetária pelos índices da tabela prática do E. Tribunal de Justiça/SP, e juros de mora de 

1% ao mês contados do inadimplemento, acrescidas de multa de 2%. CONDENO o réu, ainda, ao 

pagamento das despesas de condomínio que se venceram no curso da lide e que eventualmente não 

tenham sido pagas (CPC  art. 323), com correção monetária pelos índices já citados e com juros 

de mora de 1% ao mês ambos desde o inadimplemento, e com multa de 2%. 
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Condeno o réu ao pagamento de custas judiciais e despesas 

processuais, bem como de honorários de advogado que fixo em 10% do valor da condenação.

O preparo, no caso de apelação, corresponderá a 4% do valor 

atualizado dado à causa ou, em caso de condenação, do valor dessa, observando-se os valores 

mínimo e máximo de recolhimento, sem prejuízo do porte de remessa e de retorno – código 110-4, 

por volume encaminhado à Superior Instância, nos termos do artigo 1.007 e parágrafos do Código 

de Processo Civil e art. 698 das Normas de Serviço – Ofícios de Justiça, Provimentos nº 50/1989 e 

30/2013, da Corregedoria Geral da Justiça, independentemente da elaboração de cálculo pela 

Serventia.

  P. R. I. C.

Praia Grande, 08 de junho de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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RENATA SANTOS FERREIRA WOLSKI 

ADVOGADA – OAB/SP 253.443 

_______________________________________________________________ 

___________________________________________________________________ 

Rua Líbero Badaró, 659, sala 12, Ocian, Praia Grande/SP – CEP 11704-070 

Telefone: (13) 3495-6737  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE PRAIA GRANDE/SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n.º 0016482-91.2016.8.26.0477 (apensado ao processo 0019878-

52.2011.8.26.0477) 

Cumprimento de Sentença – Despesas Condominiais – Apto. 32 

 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL J. 

TEIXEIRA, já qualificado nestes autos, postulando por intermédio de sua advogada 

que esta subscreve, nos autos do processo em epígrafe, que promove em face de 

SILVIO LUIZ DOS SANTOS ALVES, cujo trâmite se dá perante esta R. Vara e 

respectivo Cartório deste Ofício, vem, mui respeitosamente, perante V. Exª, requer e 

reiterar o prosseguimento da execução com a devida intimação do executado, 

conforme petição anteriormente protocolizada e guia devidamente recolhida para 

tanto, requerendo o início de cumprimento de sentença. 

 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

 

Praia Grande, 02 de março de 2017. 

 

 

RENATA SANTOS FERREIRA WOLSKI 

OAB/SP 253.443 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, . - Vila Mirim
CEP: 11705-090 - Praia Grande - SP
Telefone: (13) 3471-1200 - E-mail: praiagde2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0016482-91.2016.8.26.0477 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0016482-91.2016.8.26.0477

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exeqüente: Condominio Residencial J Teixeira

Executado: Espólio de Silvio Luiz dos Santos Alves

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Zanela Pandin e Cruz Gandini

Vistos.

Expeça-se carta digital para intimação do executado, na pessoa de sua 
inventariante, Ana Cláudia Lúcio Gomes, a pagar voluntariamente a dívida no prazo de quinze 
dias, sob pena de multa e penhora. 

Int.
Praia Grande, 08 de março de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 20/03/2017 14:20 
 Certidão - Processo 0016482-91.2016.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0066/2017,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   13/03/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Renata Santos Ferreira Wolski (OAB 253443/SP) 

           Teor   do   ato:   "Expeça-se   carta   digital   para   intimação   do   executado,   na   pessoa   de   sua   inventariante,   Ana 
 Cláudia   Lúcio   Gomes,   a   pagar   voluntariamente   a   dívida   no   prazo   de   quinze   dias,   sob   pena   de   multa   e 
 penhora." 

           Praia Grande, 20 de março de 2017. 

           Fabio Mouzinho da Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE PRAIA GRANDE

FORO DE PRAIA GRANDE

2ª VARA CÍVEL

Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101 - Praia Grande-SP - CEP 11705-090

Horário de Atendimento ao Público: das Horário de Atendimento ao Público<< Campo 
excluído do banco de dados >>

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 0016482-91.2016.8.26.0477

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exeqüente: Condominio Residencial J Teixeira

Executado: Espólio de Silvio Luiz dos Santos Alves

Destinatário(a):
Ana Claudia Lucio Gomes inventariante do Espólio de Silvio Luiz dos Santos Alves
R OCEANICA AMABILE, 69, APTO 102, CIDADE OCIAN 
Praia Grande-SP 
CEP 11704-420

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) como inventariante do Espólio de Silvio Luiz dos Santos Alves para que, 
no PRAZO de 15 (quinze) dias úteis, pague a quantia fixada em sentença disponibilizada na internet, devidamente atualizada, sob 
pena de multa de 10% sobre o valor do débito, honorários advocatícios de 10% e, a requerimento do credor, expedição de mandado 
de penhora e avaliação (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil).
 
ADVERTÊNCIAS/PRAZO: 1- Nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem 
o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova 
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. 2- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante de que 
esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Praia 
Grande, 27 de abril de 2017. Elbia Gomes Santos, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, ., Vila Mirim - CEP 11705-090, 
Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: praiagde2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0016482-91.2016.8.26.0477

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exeqüente: Condominio Residencial J Teixeira

Executado: Espólio de Silvio Luiz dos Santos Alves

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):Manifeste-se o autor sobre o(s) 
AR(s) juntado(s) às fls. 39  (recebido(s) por terceiro), no prazo 
legal.

Nada Mais. Praia Grande, 18 de maio de 2017. Eu, ___, Elbia 
Gomes Santos, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 29/05/2017 18:10 
 Certidão - Processo 0016482-91.2016.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0181/2017,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   22/05/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Renata Santos Ferreira Wolski (OAB 253443/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   o   autor   sobre   o(s)   AR(s)   juntado(s)   às   fls.   39   (recebido(s)   por   terceiro),   no 
 prazo legal." 

           Praia Grande, 29 de maio de 2017. 

           Fabio Mouzinho da Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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RENATA SANTOS FERREIRA WOLSKI 

ADVOGADA – OAB/SP 253.443 

_______________________________________________________________ 

___________________________________________________________________ 

Rua Libero Badaró, nº 659, sala 12, Ocian, Praia Grande/SP – CEP 11704-070 

Telefone: (13) 3495-6737  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE PRAIA GRANDE/SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 0016482-91.2016.8.26.0477 (APENSO AO PROC. N.º 0019878-
52.2011.8.26.0477) Ordem n.º 2194/2011 

Despesas Condominiais – Apto. 32 
 

COND. RES. J. TEIXEIRA, já devidamente 

qualificado, postulando através de sua advogada que esta subscreve, nos autos do 

processo em epígrafe que move em face de ESPÓLIO DE SILVIO LUCIO DOS 
SANTOS ALVES, cujo trâmite se dá perante essa R. vara e respectivo Ofício, vem 

perante V. Exa., expor e postular o quanto segue: 

 

Considerando que o endereço da representante do 

Espólio é em Condomínio Edilício e a citação foi devidamente recebida por pessoa 

responsável pela portaria, deve ser observado o disposto no artigo 248, parágrafo 4º, 

sendo válida a citação. 

 

Decorrido o prazo in albis sem manifestação da 

executada, requer o exeqüente a penhora e avaliação do apto 032. 

 
 
Termos em que, 

Pede deferimento. 

Praia Grande, 30 de maio de 2017. 

 

 

RENATA SANTOS FERREIRA WOLSKI 
OAB/SP 253.443 
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ADVOCACIA EMPRESARIAL E IMOBILIÁRIA 

Dr. NIVALDO BUENO DA SILVA 

________________________________________________________ 
Rua Oceânica Amabile nº 247 - Ocian – Praia Grande/SP. 

 (0xx13) 3472.6514 – 9.9606.5674 – 9.8160.0253 
e-mail:- nivaldobueno@adv.oabsp.org.br 

 

 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª 
VARA CIVEL DA COMARCA DE PRAIA GRANDE/SP. 

 

 

Processo nº 0016482-91.2016.8.26.0477. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANA CLAÚDIA LUCIO GOMES, brasileira, 

divorciada, do Lar, portadora da cédula de identidade Rg. nº 21.146.908 

SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 113.482.958-21, residente e 

domiciliada na Rua Oceânica Amabile nº 69 Apto 102 – Ocian – Praia 

Grande/SP, Cep:- 11.704-420, inventariante devidamente nomeada
1
 nos 

autos do inventario em tramite perante a 1ª Vara de Família e das Sucessões de 

Praia Grande/SP, processo nº 0008976-40.2011.8.26.0477, por seu Advogado que 

assina digitalmente, vem, respeitosamente perante Vossa Excelência 

apresentar IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA em face de 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL J. TEIXEIRA ao final requerer o quanto 

segue; 

                                                           
1 Documento em anexo. Doc. 1 
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ADVOCACIA EMPRESARIAL E IMOBILIÁRIA 

Dr. NIVALDO BUENO DA SILVA 

________________________________________________________ 
Rua Oceânica Amabile nº 247 - Ocian – Praia Grande/SP. 

 (0xx13) 3472.6514 – 9.9606.5674 – 9.8160.0253 
e-mail:- nivaldobueno@adv.oabsp.org.br 

 

 

SINTESE DO PROCESSADO. 

 

Nobre magistrado foi proposta ação de 

conhecimento em face de SILVIO LUIZ DOS SANTOS ALVES EM 

28/09/20112, insta esclarecer que o Executado SILVIO faleceu em 18/04/2011
3
. 

Por diversas vezes a Exequente/Impugnada tentou 

Citar o Executado SILVIO e todas as tentativas realizadas por AR restaram 

frustradas. 

Em 08/10/2015 foi realizada a Citação do Executado 

SILVIO por Edital
4
. 

Foi nomeado Curador Especial
5
. 

Ao final no processo de conhecimento, a ação foi 

julgada totalmente procedente. 

Em sede de Cumprimento de sentença, a 

Exequente/Impugnada requereu a modificação no pólo passivo da execução, 

para que figure o Espólio do Executado SILVIO. 

Pediu a penhora do imóvel objeto da cobrança. 

É a síntese do necessário. 

 

“Ad argumentandum Tantum” a capacidade de ser 

parte de uma relação jurídico-processual está intimamente ligada à idéia de 

personalidade civil que começa com o nascimento com vida e termina com 

                                                           
2 Processo de Conhecimento nº 0019878-52.2011.8.26.0477. 
3 Atestado de óbito em anexo. Doc.2 
4 Certidão em anexo. Doc.3 
5 Nomeação de Curador em anexo.doc.4 
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a morte. O fato jurídico morte extingue a capacidade civil do indivíduo 

subtraindo-lhe, por conseguinte, a capacidade processual, vale dizer, a 

possibilidade de ser parte em processo judicial. 

Ilustre Magistrado, não se quer aqui e, neste 

momento processual postular a nulidade do processo de conhecimento, o que 

ocasionaria um tumulto processual diante dos graves erros ocorridos.  

O que se questiona Excelência é o pedido de 

substituição realizado pela Exequente/Impugnada na peça de estréia do 

cumprimento de sentença, pois, requerer a substituição nesta fase, coloca 

uma pá de cal no artigo 110 do Código de Processo Civil, pois, o artigo em 

comento referesse apenas aos casos de falecimento da parte durante o curso 

do processo e, não podemos dizer que, o Executado SILVIO era parte no 

processo haja vista ter falecido 5 meses antes da propositura da ação principal e, 

a propositura da ação em face de pessoa já falecida leva a extinção do 

processo sem julgamento do mérito. 

 

STJ - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL AgRg no REsp 
1345801 PR 2012/0201363-6 (STJ)  

Data de publicação: 15/04/2013  

Ementa: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL 

NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CDA EXPEDIDA 

CONTRA PESSOA FALECIDA ANTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO 

DA AÇÃO. NULIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO EM SINTONIA COM A 

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SÚMULA 83/STJ. 1. O redirecionamento contra 

o espólio só é admitido quando o falecimento do contribuinte ocorrer depois de 

ele ter sido devidamente citado nos autos da execução fiscal, o que não é o caso 

dos autos, já que o devedor apontado pela Fazenda Pública falecera antes de 

ajuizada a ação. Precedentes : REsp 1.222.561/RS , Rel. Ministro Mauro Campbell 

Marques, Segunda Turma, DJe 25/05/2011; AgRg no REsp 1.218.068/RS , Rel. 

Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 08/04/2011; REsp 
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1.073.494/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 29/09/2010. 2. Agravo 

regimental não provido. (grifo nosso). 

 

Assim, a substituição/sucessão não deve prosperar, 

pois, fere de morte dispositivo de Lei que determina que a substituição 

somente ocorre quando há o falecimento durante o processo e, como se 

percebe do atestado de óbito juntado o Executado SILVIO já era falecido há 

mais de cinco meses quando proposta a demanda de conhecimento. 

Assim, não se observa nesse pedido de 

substituição/sucessão o ensinamento do artigo 110 do Código de Processo Civil. 

Ademais Excelência, a Requerente/Inventariante já postulou perante o juízo 

da Vara de Família e das Sucessões autorização
6
 para vender imóvel e 

solver os débitos existentes, dentre eles o pagamento do Condomínio. 

Frente essas informações requer se digne Vossa 

Excelência em receber o presente pedido de Impugnação ao Cumprimento de 

Sentença para SUSPENDER O PROCESSO nos moldes do artigo 313 do Código 

de Processo Civil.. 

Salientando que, na decisão que determinou a 

expedição do alvará de venda está consignado que, o valor da alienação 

será TOTALMENTE depositado em conta judicial para que os pagamentos 

dos débitos do espólio sejam realizados
7
. 

Ante o exposto requer o recebimento da presente 

IMPUGNAÇÃO para liminarmente SUSPENDER O PROCESSO de 

EXECUÇÃO, pois, inadmissível a substituição/sucessão nessa fase, haja vista 

não estar preenchido os pressupostos do artigo 110 do Código de Processo Civil 

                                                           
6 Decisão autorizando a venda em anexo. Doc. 5 
7 Idem “6” 
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ADVOCACIA EMPRESARIAL E IMOBILIÁRIA 

Dr. NIVALDO BUENO DA SILVA 

________________________________________________________ 
Rua Oceânica Amabile nº 247 - Ocian – Praia Grande/SP. 

 (0xx13) 3472.6514 – 9.9606.5674 – 9.8160.0253 
e-mail:- nivaldobueno@adv.oabsp.org.br 

 

 

assim, a aplicação do inciso I do artigo 313 do mesmo pergaminho legal é de 

rigor. 

Requer se digne Vossa Excelência em indeferir a 

petição de fls., 42 onde se requer a penhora do imóvel, haja vista não estar 

presentes os pressupostos necessários para a realização da penhora, pois, já 

foi autorizado pelo Juízo da 2ª Vara de Familia e das Sucessões a venda do imóvel  

para solver os débitos deixados pelo Executado SILVIO. 

Após a suspensão, requer a PROCEDENCIA DA 

PRESENTE IMPUGNAÇÃO, condenando a Exequente/Impugnada ao 

pagamento de custas, honorários advocatícios e demais despesas de estilo. 

Provamos o alegado por todos os meios 

admitidos, especialmente pelos documentos juntados nesta oportunidade e, 

outros meios previstos em Lei. 

 Sem prejuízo os beneplácitos da justiça graciosa 

nos moldes do artigo 98 e ss do Código de Processo Civil,  não ter a 

Requerente/Inventariante condições de arcar com despesas processuais e 

demais versas sem o prejuízo de seu sustento. 

Praia Grande, 14 de julho de 2017. 

 

 

____________________________ 
NIVALDO BUENO DA SILVA 

OAB/SP nº 312.661 
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Vistos.
INDEFIRO o pedido de gratuidade de justiça formulado pela

Requerente, tendo em vista que cabe ao espólio suportar os encargos decorrentes da
herança.

Assim, no que tange à taxa judiciária, esta deverá ser recolhida antes da
homologação da partilha, aplicando-se a tabela contida no § 7º do artigo 4º da Lei
Estadual Paulista n.º 11608/03.

Nomeio para o cargo de inventariante ANA CLAUDIA LUCIO
GOMES, independentemente de compromisso.

INDEFIRO a expedição dos ofícios pleiteados nos itens “d” e “e” da
inicial, tendo em vista tratar-se de providência ao alcance da parte.

Defiro a pesquisa pelo convênio Bacen-Jud para localização de ativos
financeiros em nome do falecido, devendo a inventariante, para tanto, recolher a taxa
respectiva, conforme Comunicado n.º 170/2011 do CSM, no valor de R$ 10,00(dez
reais), em favor do Fundo Especial de Despesa do Tribunal – FEDT, Código 434-1.

No prazo de 30(trinta) dias venham aos autos:
1) Primeiras declarações e plano de partilha;
2) Certidão do Colégio Notarial para informação acerca de eventual

testamento deixado pelo “de cujus”;
3) Endereço para citação do herdeiro Lucas;
4) Cópia da certidão de casamento do falecido, com averbação do

divórcio;
5) Certidão negativa de débitos federais em nome do falecido;
6) Certidão negativa de débitos municipais dos imóveis;
7) Recolhimento do imposto “causa mortis”. O valor a ser pago ou

mesmo a isenção do referido tributo deverá ser comprovado documentalmente nos
autos, trazendo declaração obtida através de consulta junto ao PF-10-Praia Grande, Rua
Pernambuco, 885, Boqueirão, bem como a aprovação por parte do Órgão Estadual de tal
declaração.

Decorrido o prazo, no silêncio, arquive-se.
Int.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, ., Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagde2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Físico n°: 0019878-52.2011.8.26.0477

Classe – Assunto: Procedimento Sumário - Despesas Condominiais

Requerente: Condominio Residencial J Teixeira

Requerido: Silvio Luiz dos Santos Alves

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que o edital de citação foi disponibilizado no Diário de 
Justiça Eletrônico em 08/10/2015, conforme cópia que segue. Nada Mais. 
Praia Grande, 08 de outubro de 2015. Eu, ___, Claudia Dos Santos Rezende, 
Escrevente Técnico Judiciário. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/e
sa

j, 
in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

98
78

-5
2.

20
11

.8
.2

6.
04

77
 e

 c
ód

ig
o 

D
90

00
00

02
5J

X
J.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

LA
U

D
IA

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
 R

E
Z

E
N

D
E

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

8/
10

/2
01

5 
às

 1
0:

33
 .

fls. 1

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

64
82

-9
1.

20
16

.8
.2

6.
04

77
 e

 c
ód

ig
o 

16
19

A
A

9.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 N
IV

A
LD

O
 B

U
E

N
O

 D
A

 S
IL

V
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
4/

07
/2

01
7 

às
 1

9:
58

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
P

G
E

17
70

08
77

92
0 

   
 .

fls. 52



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
AV. DR. ROBERTO DE ALMEIDA VINHAS, 9101, Praia Grande-SP - 
CEP 11705-090
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CONCLUSÃO

Aos 19/04/2016 faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito Dr. RENATO 
ZANELA PANDIN E CRUZ GANDINI, titular da 2ª Vara Cível da Comarca de Praia 
Grande/SP. Eu, ____ (Adalcino Batista Silva), escr., subscrevi.

DESPACHO

Processo Físico nº: 0019878-52.2011.8.26.0477

Classe – Assunto: Procedimento Sumário - Despesas Condominiais

Requerente: Condominio Residencial J Teixeira

Requerido: Silvio Luiz dos Santos Alves

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Zanela Pandin e Cruz Gandini

Vistos.

Fls. 97: Defiro.

Abra-se vista à Defensoria Pública para nomeação de curador especial ao réu 
citado por edital. 

Int. 

Praia Grande, 19 de abril de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

RECEBIMENTO

Em __/__/__ recebi estes autos em cartório. Eu, _____, escr., subscrevi.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, ., Vila Mirim - CEP 11705-090, 
Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagde1fam@tj.sp.gov.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Físico nº: 0008976-40.2011.8.26.0477 

Classe - Assunto Inventário - Inventário e Partilha

Requerente e Herdeiro: Ana Claudia Lucio Gomes e outros

Requerido: Silvio Luis dos Santos Alves

Juiz(a) de Direito: Dr(a). André Luís Maciel Carneiro

Vistos.

Fls. 337/339: Defiro. Expeça-se o alvará.

Fls 320/323: Defiro, consignando-se no alvará que a lavratura da escritura pública 
estará condicionada à comprovação ao Tabelião da realização do depósito judicial do valor da 
venda do bem em conta vinculada ao inventário, considerando a existência de dívidas do espólio e 
a ausência ainda de comprovação do recolhimento de ITCMD e custas judiciais. 

Proceda-se à expedição do alvará para autorizar o licenciamento do veículo, 
requerida a fls. 323.

Aguarde-se comprovação do cumprimento no prazo de quarenta dias.

No que tange ao esboço de partilha de fls. 356/359, este não se encontra em termos 
para homologação. Com efeito, a peça deverá estremar a meação de cada um dos bens que tocará à 
meeira e atribuir a cada um dos herdeiros, em forma fracionária, a cota relativa à cada um dos bens 
arrolados nos autos. 

Saliento que a exigência é imprescindível para que seja possível o registro do 
formal de partilha a ser oportunamente expedido.  

Intime-se.

Praia Grande, 26 de maio de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, . - Vila Mirim
CEP: 11705-090 - Praia Grande - SP
Telefone: (13) 3471-1200 - E-mail: praiagde2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0016482-91.2016.8.26.0477 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0016482-91.2016.8.26.0477

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exeqüente: Condominio Residencial J Teixeira

Executado: Espólio de Silvio Luiz dos Santos Alves

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Zanela Pandin e Cruz Gandini

Vistos.

Fls. 43/54: Ao exequente, no prazo de dez dias.

Fls. 42: Providencie o exequente, na mesma oportunidade, a juntada de certidão 
atualizada do bem indicado à penhora.     

Int.
Praia Grande, 17 de agosto de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 23/08/2017 13:28 
 Certidão - Processo 0016482-91.2016.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0285/2017,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   22/08/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Renata Santos Ferreira Wolski (OAB 253443/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fls.   43/54:   Ao   exequente,   no   prazo   de   dez   dias.Fls.   42:   Providencie   o   exequente,   na 
 mesma oportunidade, a juntada de certidão atualizada do bem indicado à penhora." 

           Praia Grande, 23 de agosto de 2017. 

           Manoel Henrique Rodrigues 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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RENATA SANTOS FERREIRA WOLSKI

 ADVOGADA – OAB/SP 253.443

______________________________________________________________

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª. VARA
CÍVEL DA COMARCA DE PRAIA GRANDE/SP.

Processo  0016482-91.2016.8.26.0477  (processo  principal  0019878-
52.2011.8.26.0477)
Ordem n.º 2194/2011 – apto 0032
Cumprimento de Sentença – Despesas Condominiais

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL J. TEIXEIRA,
já devidamente qualificado, postulando através de sua advogada que esta subscreve,

nos autos do processo em epígrafe que move em face de  ESPÓLIO DE SILVIO
LUIZ DOS SANTOS ALVES  ,   cujo trâmite se dá perante essa R. vara e respectivo

Ofício, vem perante V. Exa., expor e postular o quanto segue:

Conforme  exposto  pelo  impugnante  o  réu  foi
devidamente citado por edital, sendo representado por Curador Especial, vindo
a  sentença  a  ser  julgada  procedente  ao  condomínio,  condenando  o  réu  ao
pagamento  dos  débitos  condominiais  em  atraso,  despesas  processuais  e
honorários de advogado.

___________________________________________________________________

Rua Libero Badaró, nº 659, Ocian, Praia Grande/SP – CEP 11704-070

Telefone: (13) 3495-6737 
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RENATA SANTOS FERREIRA WOLSKI

 ADVOGADA – OAB/SP 253.443

______________________________________________________________

Cumpre  ainda  esclarecer,  conforme  se  depreende

dos autos, o Autor diligenciou em vários endereços para tentar obter a citação do Réu,

das quais restaram infrutíferas.

Diante  do  esgotamento  de  todas  as  diligências,

sem sucesso, o réu foi citado através de edital, lhe sendo nomeado curador especial

para apresentação de defesa.

Diante disso, o feito foi sentenciado e se iniciou a

fase de cumprimento se sentença.

Advinda a informação de falecimento do réu, foi

requerida a substituição do polo passivo para passar a constar Espólio de Sílvio Luiz

dos Santos  Alves,  na pessoa da inventariante,  devidamente nomeado nos autos da

Ação de inventário, Ana Cláudia Lúcio Gomes, sendo deferido tal pleito conforme

documentação juntada.

E  ainda,  conforme  documentação  já  juntada,  a

inventariante ciente dos débitos e da ação judicial, postulou a venda através de alvará

judicial, fundamentando seu pedido inclusive, pela monta de débitos de condomínio e

IPTU.  

A matéria posta em discussão revela cobrança de

despesas de condomínio. Ressalte-se que as cotas condominiais apresentam natureza

"propter rem".

A  obrigação  de  pagar  despesa  de  condomínio

resulta da propriedade sobre o bem: "propter rem". Quem deve é a coisa, metáfora

para dizer que quem deve é o dono, cujo nome importa pouco. Prevalece o interesse

da  coletividade  (...).  Ap.  n°  N°  1115830  -  0/4  -  Des.  CELSO  PIMENTEL-j.

31.07.2007.

O espólio possui total conhecimento dos direitos

que lhe cabem sobre o imóvel, devendo também se responsabilizar pelos deveres,

não  se  podendo  aceitar  que  no  atual  momento  processual  o  réu  venha  alegar

nulidade, tentando se furtar de pagar os débitos que são de sua responsabilidade.

E ainda, a inventariante foi nomeada ao cargo em

Agosto de 2011, cabendo a ela informar todos os créditos e débitos advindos do de

cujus, sendo que a ação só foi proposta em setembro/2011, e em momento algum se

___________________________________________________________________

Rua Libero Badaró, nº 659, Ocian, Praia Grande/SP – CEP 11704-070

Telefone: (13) 3495-6737 
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RENATA SANTOS FERREIRA WOLSKI

 ADVOGADA – OAB/SP 253.443

______________________________________________________________

dirigiu a este autor informando o falecimento do réu, nem tampouco da abertura de

inventário, vindo agora de forma maliciosa alegar que a sentença se deu em face do

falecido, não podendo ser incumbido ao espólio tal condenação. 

Ora Exa., o autor possui um título judicial em seu

favor,  o qual,  foi  devidamente constituído sem qualquer  vício,  segui-se todos  os

procedimentos e ritos inerentes ao processo de conhecimento.

Cumpre  ainda  esclarecer,  conforme  documentos

extraídos dos autos da Ação de Inventário, em especial fls. 23 e 25 destes autos, que

o espólio possuía conhecimento da Ação de Cobrança de Débitos Condominiais, em

face ao de cujus, nota-se ainda que tal informação data de Junho de 2012, ou seja,

período  anterior  a  data  da  prolação  da  sentença,  levando  a  crer  que  o  espólio

propositalmente se omitiu para em momento oportuno vir alegar nulidade dos atos

processuais realizados. 

Em  que  pese  o  Réu  não  estar  postulando  a

nulidade dos atos e sim a suspensão do feito por estar aguardando o alvará para

tentativa  de  venda,  temos a esclarecer  que não é cabível  a  suspensão,  visto  que

diante do falecimento do Réu originário, foi promovida a habilitação do espólio com

inventariante nomeado, da qual já estava ciente dos débitos e processo, antes mesmo

de sua substituição, conforme se comprova dos documentos juntados no processo de

inventário, do qual instruiu o pedido.

Sendo assim, não há o que se falar em suspensão

do feito,  visto  que  o  Autor  não poderá  ficar  aguardando  uma suposta  venda do

imóvel para quitação dos débitos.

Diante do exposto requer a total improcedência da

impugnação  apresentada  pelo  executado(a),  e  o  prosseguimento  do  presente

cumprimento de sentença,  reiterando desde já pela penhora e avaliação do imóvel

gerador dos débitos condominiais, qual seja, APTO. 0032, do Condomínio/Credor.

Termos em que,

Pede deferimento.

Praia Grande, 6 de setembro de 2017.

RENATA SANTOS FERREIRA WOLSKI

OAB/SP 253.443

___________________________________________________________________

Rua Libero Badaró, nº 659, Ocian, Praia Grande/SP – CEP 11704-070

Telefone: (13) 3495-6737 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
AV. DR. ROBERTO DE ALMEIDA VINHAS, 9101, Praia Grande-SP - 
CEP 11705-090
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0016482-91.2016.8.26.0477

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exeqüente: Condominio Residencial J Teixeira

Executado: Espólio de Silvio Luiz dos Santos Alves

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Zanela Pandin e Cruz Gandini

Vistos.

Diante das informações trazidas aos autos pelas partes, havendo sido deferido 
alvará judicial nos autos do inventário para venda do imóvel gerador das despesas condominiais, 
com expressa determinação de que o produto da venda seja depositado naqueles autos diante dos 
débitos do espólio, vislumbrando possibilidade de composição amigável da lide, designo audiência 
de conciliação para o dia 12 de abril de 2018, às 16:15 horas.

Int.

Praia Grande, 07 de fevereiro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 14/02/2018 15:03 
 Certidão - Processo 0016482-91.2016.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0034/2018,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   14/02/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Renata Santos Ferreira Wolski (OAB 253443/SP) 

           Teor do ato: "Despacho - Genérico" 

           Praia Grande, 14 de fevereiro de 2018. 

           Fabio Mouzinho da Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, ., Vila Mirim - CEP 11705-090, 
Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: praiagde2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0016482-91.2016.8.26.0477

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exeqüente: Condominio Residencial J Teixeira

Executado: Espólio de Silvio Luiz dos Santos Alves

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, compulsando os presentes autos, 
verifiquei que o r. Despacho de fls. 62 não foi relacionado para 
publicação. Certifico mais e finalmente que, nos termos do art. 
203, § 4º, do CPC, preparei para remessa ao Diário da Justiça 
Eletrônico o(s) seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Vistos. Diante das informações trazidas aos autos pelas partes, 
havendo sido deferido alvará judicial nos autos do inventário 
para venda do imóvel gerador das despesas condominiais, com 
expressa determinação de que o produto da venda seja 
depositado naqueles autos diante dos débitos do espólio, 
vislumbrando possibilidade de composição amigável da lide, 
designo audiência de conciliação para o dia 12 de abril de 2018, 
às 16:15 horas. Int.
Nada Mais. Praia Grande, 14 de março de 2018. Eu, ___, Susely 
Sanches Luchetti Rodrigues de Jesus, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 19/03/2018 12:20 
 Certidão - Processo 0016482-91.2016.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0107/2018,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   19/03/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Renata Santos Ferreira Wolski (OAB 253443/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Diante   das   informações   trazidas   aos   autos   pelas   partes,   havendo   sido   deferido 
 alvará   judicial   nos   autos   do   inventário   para   venda   do   imóvel   gerador   das   despesas   condominiais,   com 
 expressa   determinação   de   que   o   produto   da   venda   seja   depositado   naqueles   autos   diante   dos   débitos   do 
 espólio,   vislumbrando   possibilidade   de   composição   amigável   da   lide,   designo   audiência   de   conciliação   para   o 
 dia 12 de abril de 2018, às 16:15 horas. Int." 

           Praia Grande, 19 de março de 2018. 

           Fabio Mouzinho da Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, ., Vila Mirim - CEP 11705-090, 
Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: praiagde2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0016482-91.2016.8.26.0477

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exeqüente: Condominio Residencial J Teixeira

Executado: Espólio de Silvio Luiz dos Santos Alves

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): "Vistos. Diante das 
informações trazidas aos autos pelas partes, havendo sido 
deferido alvará judicial nos autos do inventário para venda do 
imóvel gerador das despesas condominiais, com expressa 
determinação de que o produto da venda seja depositado 
naqueles autos diante dos débitos do espólio, vislumbrando 
possibilidade de composição amigável da lide, designo 
audiência de conciliação para o dia 12 de abril de 2018, às 
16:15 horas. Int.". Nada Mais. Praia Grande, 06 de abril de 
2018. Eu, ___, Ana Beatriz Moschetta, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 09/04/2018 13:01 
 Certidão - Processo 0016482-91.2016.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0137/2018,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   09/04/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Renata Santos Ferreira Wolski (OAB 253443/SP) 
 Nivaldo Bueno da Silva (OAB 312661/SP) 

           Teor   do   ato:   ""Vistos.   Diante   das   informações   trazidas   aos   autos   pelas   partes,   havendo   sido   deferido 
 alvará   judicial   nos   autos   do   inventário   para   venda   do   imóvel   gerador   das   despesas   condominiais,   com 
 expressa   determinação   de   que   o   produto   da   venda   seja   depositado   naqueles   autos   diante   dos   débitos   do 
 espólio,   vislumbrando   possibilidade   de   composição   amigável   da   lide,   designo   audiência   de   conciliação   para   o 
 dia 12 de abril de 2018, às 16:15 horas. Int."." 

           Praia Grande, 9 de abril de 2018. 

           Fabio Mouzinho da Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE PRAIA GRANDE

2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, ., Vila Mirim - CEP 11705-090, Fone: (13) 3471-1200, 
Praia Grande-SP - E-mail: praiagde2cv@tjsp.jus.br

TERMO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

Processo nº: 0016482-91.2016.8.26.0477

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais
Requerente(s): Condominio Residencial J Teixeira

Requerido(s): Espólio de Silvio Luiz dos Santos Alves

Data da audiência: 12/04/2018 às 16:15h

Aos 12 de abril de 2018, às 16:15h, na sala de audiências da 2ª Vara Cível, do 
Foro de Praia Grande, Comarca de Praia Grande, Estado de São Paulo, sob a presidência do(a) 
MM. Juiz(a) de Direito Dr(a). Renato Zanela Pandin e Cruz Gandini, comigo ao final nomeado, 
foi aberta a audiência de conciliação, nos autos da ação entre as partes em epígrafe. Cumpridas 
as formalidades legais e apregoadas as partes, compareceram  o(a) autor(a), representado pelo 
síndico, Sr. Hélio Florentino de Sousa, CPF 406.025.118-60, RG 41.786.206-4 acompanhado(a) 
de advogado, Dr(a). Rubia Elias Ciasca, OAB/SP 286347, que postulou prazo para apresentação 
de substabelecimento, bem como o(a) requerido(a), por sua representante, Sra. Ana Claudia 
Lucio Gomes, acompanhado(a) de advogado, Dr(a). Nivaldo Bueno da Silva, OAB/SP 312661. 
**************************************************
INICIADOS OS TRABALHOS, restou infrutífera a proposta de conciliação. Pelo MM. Juiz: 
Defiro o prazo de 10 dias para apresentação de substabelecimento pelo autor. Consertados os 
autos, tornem conclusos para saneador ou sentença. A seguir a ata foi eletronicamente assinada 
pelo(a) MM Juiz(a), após a conferência de seu conteúdo e concordância pelas partes e advogados 
e, nos termos do art. 1.269 das NSCGJ, a cópia do presente termo foi eletronicamente 
disponibilizada aos presentes. Os presentes saem intimados. Nada Mais. Eu, Ana Beatriz 
Moschetta, Escrevente Técnico Judiciário, digitei.
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RENATA SANTOS FERREIRA
ADVOGADA – OAB/SP 253.443

______________________________________________________________

EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  DOUTOR  JUIZ  DA  2ª  VARA  CÍVEL  DA
COMARCA DE PRAIA GRANDE/SP.

PROCESSO Nº   0016482-91.2016.8.26.0477   

CONDOMINIO  RESIDENCIAL  J
TEIXEIRA ,  já qualificado e devidamente representado por sua advogada que ao

final subscreve, nos autos da Reclamação Trabalhista em epígrafe, que lhe promove

ESPÓLIO DE SILVIO LUIZ DOS SANTOS ALVES , vem mui respeitosamente

à presença de V. Exa., requer a juntada do substabelecimento anexo.

Requer ainda, que todas as publicações saíam em

nome de RENATA SANTOS FERREIRA WOLSKI   / OAB-SP n°   253.443  ,   sob

pena de nulidade, conforme previsão legal, (Artigo n° 272, caput e § 1°, do CPC)

declarando  ainda,  na  forma  do  Artigo  n°  106,  I  e  II,  do  CPC,  receber  as  suas

notificações  em  seu  escritório,  localizado  na  Rua  Líbero  Badaró,  659,  sala  12,

Ocian, Praia Grande/SP.

Termos em que,

Pede deferimento.

Praia Grande, 12 de Abril de 2018.

RENATA SANTOS FERREIRA WOLSKI

OAB/SP 253.443

___________________________________________________________________

Rua Líbero Badaró, nº 659, sala 12, Ocian, Praia Grande/SP – CEP 11704-070

Telefone: (13) 3495-6737 
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RENATA SANTOS FERREIRA
ADVOGADA – OAB/SP 253.443

______________________________________________________________

SUBSTABELECIMENTO

Por  este  instrumento  particular  de

substabelecimento  de  procuração,  eu,  Dr.  RENATA  SANTOS  FERREIRA

WOLSKI,  inscrito  na  OAB/SP  sob  nº  253.443,  devidamente  qualificado  no

instrumento de mandato anexado nos autos da ação em epígrafe, substabeleço, com
reservas, ao (à) Dr. (a)   RUBIA ELIAS CIASCA  , inscrito (a) na OAB/SP sob. nº

286.347,  os  poderes  que  me foram outorgados  pelo  (a)  Sr  (a).  CONDOMINIO
RESIDENCIAL J TEIXEIRA  , no processo n.º    0016482-91.2016.8.26.0477     em  
trâmite perante a 2.ª Cível da Comarca de Praia Grande/SP, que  lhe move
ESPÓLIO DE SILVIO LUIZ DOS SANTOS ALVES .

Praia Grande, 12 de Abril de 2018.

___________________________________

RENATA SANTOS FERREIRA WOLSKI

OAB/SP 253.443

___________________________________________________________________

Rua Líbero Badaró, nº 659, sala 12, Ocian, Praia Grande/SP – CEP 11704-070

Telefone: (13) 3495-6737 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, ., Vila Mirim - CEP 11705-090, 
Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: praiagde2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0016482-91.2016.8.26.0477 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exeqüente: Condominio Residencial J Teixeira

Executado: Espólio de Silvio Luiz dos Santos Alves

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Zanela Pandin e Cruz Gandini

Vistos.

A impugnação não prospera.
Com efeito, houve trânsito em julgado, sendo certo que caberia ao representante do 

espólio informar nos autos, assim que teve conhecimento da ação, quanto ao falecimento do 
proprietário da unidade condominial geradora das despesas aqui exigidas.

De todo modo, trata-se de obrigação propter rem, tendo o credor a faculdade de 
direcionar a ação contra qualquer dos proprietários ou possuidores, assim como do espólio ou dos 
herdeiros do falecido titular.

Não há necessidade de suspensão do feito, até porque não há notícia de que a venda 
seja viabilizada brevemente, não podendo o credor aguardar indefinidamente pela venda 
extrajudicial anunciada pelo devedor.

Assim, REJEITO a impugnação à fase de cumprimento de sentença.
DEFIRO a penhora dos direitos que cabem ao executado sobre o imóvel indicado.
Lavre-se o respectivo termo.
Para avaliação do bem penhorado, nomeio perito Hugo Andrade de Souza Júnior.
Fixo os honorários provisórios do perito judicial em R$ 1.000,00. Depósito pelo 

exequente, em 15 dias.
Intime-se.

Praia Grande, 18 de abril de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 24/04/2018 15:28 
 Certidão - Processo 0016482-91.2016.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0157/2018,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   20/04/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Renata Santos Ferreira Wolski (OAB 253443/SP) 
 Nivaldo Bueno da Silva (OAB 312661/SP) 

           Teor   do   ato:   "A   impugnação   não   prospera.Com   efeito,   houve   trânsito   em   julgado,   sendo   certo   que 
 caberia   ao   representante   do   espólio   informar   nos   autos,   assim   que   teve   conhecimento   da   ação,   quanto   ao 
 falecimento   do   proprietário   da   unidade   condominial   geradora   das   despesas   aqui   exigidas.De   todo   modo, 
 trata-se   de   obrigação   propter   rem,   tendo   o   credor   a   faculdade   de   direcionar   a   ação   contra   qualquer   dos 
 proprietários   ou   possuidores,   assim   como   do   espólio   ou   dos   herdeiros   do   falecido   titular.Não   há   necessidade 
 de   suspensão   do   feito,   até   porque   não   há   notícia   de   que   a   venda   seja   viabilizada   brevemente,   não   podendo   o 
 credor   aguardar   indefinidamente   pela   venda   extrajudicial   anunciada   pelo   devedor.Assim,   REJEITO   a 
 impugnação   à   fase   de   cumprimento   de   sentença.DEFIRO   a   penhora   dos   direitos   que   cabem   ao   executado 
 sobre   o   imóvel   indicado.Lavre-se   o   respectivo   termo.Para   avaliação   do   bem   penhorado,   nomeio   perito   Hugo 
 Andrade   de   Souza   Júnior.Fixo   os   honorários   provisórios   do   perito   judicial   em   R$   1.000,00.   Depósito   pelo 
 exequente, em 15 dias." 

           Praia Grande, 24 de abril de 2018. 

           Fabio Mouzinho da Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 24/04/2018 15:28 
 Certidão - Processo 0016482-91.2016.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0157/2018,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   20/04/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Renata Santos Ferreira Wolski (OAB 253443/SP) 
 Nivaldo Bueno da Silva (OAB 312661/SP) 

           Teor do ato: "Termo de Audiência - Conciliação" 

           Praia Grande, 24 de abril de 2018. 

           Fabio Mouzinho da Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, ., Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagde2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0016482-91.2016.8.26.0477

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exeqüente: Condominio Residencial J Teixeira

Executado: Espólio de Silvio Luiz dos Santos Alves

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que expedi termo, conforme segue. Nada Mais. Praia 
Grande, 26 de abril de 2018. Eu, ___, Sidnei Dalla Marta Fernandes, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, ., Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagde2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

TERMO DE PENHORA E DEPOSITO

Processo Digital n°: 0016482-91.2016.8.26.0477 

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exeqüente: Condominio Residencial J Teixeira

Executado: Espólio de Silvio Luiz dos Santos Alves

Em Praia Grande, aos 26 de abril de 2018, no Cartório da 2ª Vara Cível, do Foro de Praia Grande, 

em cumprimento à r. decisão proferida nos autos da ação em epígrafe, lavro o presente TERMO 

DE PENHORA dos direitos que cabem ao executado sobre o(s) seguinte(s) bem(ns): 

Apartamento nº 32, localizado no terceiro pavimento tipo do EDIFÍCIO RESIDENCIAL J. 

TEIXEIRA, situado na Rua Dr Vicente de Carvalho, 398, do loteamento denominado 

Jardim Anhanguera, nesta cidade, com área útil de 74,0252 m², área de garagem de 9,7008 

m², área comum de 13,9957 m², área total de 97,7217 m², e a fração ideal no terreno e nas 

demais coisas de uso comum equivalente a 1,4657%, confrontando pela frente, de quem do 

hall de circulação do pavimento olha para a entrada do apartamento, em linhas quebradas, 

com o hall de circulação, com o duto, com o apartamento nº 33 e com a área de recuo lateral 

do edifício, pelo lado esquerdo, na mesma posição de observação, com o apartamento de nº 

31, pelo lado direito com a área de recuo lateral do edifício, e nos fundos, em linhas 

quebradas, com a área de recuo frontal do edifício; cabendo-lhe o direito ao uso de uma 

vaga no estacionamento coletivo do edifício, para guarda de veículo de passeio, pela ordem 

de chegada, em local indeterminado, sujeito a manobrista, já computada na área do 

apartamento, objeto da matrícula nº 170.833 do Registro de Imóveis de Praia Grande/SP, 

do(s) qual(is) foi(ram) nomeado(a)(s) depositário(a)(s), o(a)(s) Sr(a)(s). Espólio de Silvio Luiz 

dos Santos Alves, na pessoa de seu inventariante Ana Claúdia Lúcio Gomes, CPF nº 

113.482.958-21, RG nº 21.146.908. O(A)(s) depositário(a)(s) não pode(m) abrir mão do(s) 

bem(ns) depositado(s) sem expressa autorização deste Juízo, observadas as consequências do 

descumprimento das obrigações inerentes. NADA MAIS. Lido e achado conforme segue 

devidamente assinado.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, ., Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagde2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

_______________________________

Renato Zanela Pandin e Cruz Gandini

                  Juiz de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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RENATA SANTOS FERREIRA WOLSKI
ADVOGADA – OAB/SP 253.443

______________________________________________________________

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª. VARA
CÍVEL DA COMARCA DE PRAIA GRANDE/SP

Processo  nº  0016482-91.2016.8.26.0477  (processo  principal  0019878-
52.2011.8.26.0477)
Cumprimento de Sentença – Despesas Condominiais – Apto. – 0032

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL J. TEIXEIRA  ,  
por sua advogada que esta subscreve, nos autos do processo em epígrafe, que move

em face de ESPÓLIO DE SILVIO LUIZ DOS SANTOS ALVES  ,   cujo trâmite se

dá perante essa R. vara e respectivo Ofício, vem mui respeitosamente perante V.

Exa., conforme despacho de fls.,  requerer   a juntada do incluso comprovante de  
pagamento dos honorários  periciais  provisórios  do Sr.  Perito,  arbitrados no
valor  de  R$  1.000,00  (um  mil  reais),  devidamente  solvida,  para  regular
prosseguimento do feito.

Termos em que,

Pede deferimento.

Praia Grande, 11 de maio de 2018.

RENATA SANTOS FERREIRA WOLSKI

OAB/SP 253.443

___________________________________________________________________

Rua Líbero Badaró, 659, sala 12, Ocian, Praia Grande/SP – CEP 11704-070

Telefone: (13) 3495-6737 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, ., Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagde2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0016482-91.2016.8.26.0477

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exeqüente: Condominio Residencial J Teixeira

Executado: Espólio de Silvio Luiz dos Santos Alves

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que intimei o perito, conforme segue. Nada Mais. Praia 
Grande, 14 de maio de 2018. Eu, ___, Sidnei Dalla Marta Fernandes, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª 
VARA CIVEL DA COMARCA DE PRAIA GRANDE/SP. 

 

 

Processo nº 0016482-91.2016.8.26.0477. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ESPÓLIO DE SILVIO LUIS DOS SANTOS 

ALVES, através de sua inventariante ANA CLAÚDIA LUCIO 

GOMES, já qualificados nos autos de CUMPRIMENTO DE 

SENTENÇA que lhe move CONDOMINIO RESIDENCIAL J. 

TEIXEIRA, por seu advogado que assina digitalmente, 

vem respeitosamente perante Vossa Excelência, com 

a devida vênia, inconformados com a decisão que 

julgou improcedente o impugnação determinando a penhora do 

imóvel e, que deixou de apreciar o pedido de justiça 

gratuita, vem nos moldes do artigo 1.018 do Código de 

Processo Civil informar da interposição de AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. 
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Acrescentamos, por oportuno que, 

elencado no artigo 1.018 do código de Processo Civil, 

juntamos cópia da interposição e das razões do agravo de 

instrumento, bem como do recibo da interposição. 

Outrossim, vem informar a Vossa 

Excelência que, por se tratar de processo 

eletrônico, deixamos de elencar as demais peças 

que instruíram o Agravo de Instrumento, no dizer do 

§5º do artigo 1017 do Código de Processo Civil. 

  Requer, por fim, que Vossa 

Excelência profira, caso assim entenda, o juízo de 

retratação previsto no artigo 1.018, § 1º do CPC. 

 

Termos em que; 

Pede deferimento. 

 

Praia Grande, 14 de maio de 2018. 

 

 

 

 

_____________________ 
NIVALDO BUENO DA SILVA 

OAB/SP nº 312.661 
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR 
PRESIDENTE DO ÉGREGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO/SP. 
  

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ESPÓLIO DE SILVIO LUIS DOS SANTOS 

ALVES através de sua inventariante1 ANA CLAÚDIA 

LUCIO GOMES, brasileira, divorciada, do Lar, 

portadora da cédula de identidade Rg. nº 

21.146.908 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 

113.482.958-21, residente e domiciliada na Rua 

Oceânica Amabile nº 69 Apto 102 – Ocian – Praia 

Grande/SP, Cep:- 11.704-420, , por seu advogado ao 

final assinado2, vem respeitosamente perante Vossa 

Excelência, data máxima vênia, inconformado com a r. 
                                                           
1
 1ª Vara de Família e das Sucessões de Praia Grande/SP, processo nº 0008976-
40.2011.8.26.0477. doc. 01 
2
 Artigo 1016, IV, CPC. - Endereço cabeçalho e rodapé. 
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decisão da lavra do preeminente Juiz de Direito da 1ª 

Vara Cível da Comarca de Praia Grande/SP, proferida na 

AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA processo nº 0016482-

91.2016.8.26.0477 que julgou improcedente a Impugnação 

determinando a penhora do imóvel3 e, não apreciou o pedido 

de justiça gratuita, vem na forma do artigo 1.015 e 

seguintes do Código de Processo Civil, interpor o 

presente; 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO COM EFEITO SUSPENSIVO. 

 

 

CONTRA; CONDOMINIO EDIFÍCIO RESIDENCIAL J. TEIXEIRA4, 

inscrito no CNPJ sob o nº 07.663.807/0001-53, 

situado na Rua Dr. Vicente de Carvalho nº 398 – 

Ocian – Praia Grande/SP, representado por seu 

sindico, Sr. Hélio Florentino de Sousa, CPF 406.025.118-

60, RG 41.786.206-4, tendo como patrocinadora da 

causa a Drª RENATA SANTOS FERREIRA WOLSKI / OAB-SP n° 

253.443, com escritório profissional na Rua Líbero 

Badaró, 659, sala 12, Ocian, Praia Grande/SP. 

A fim de ver reformada a decisão 

interlocutória5, requer a Vossa Excelência se 

digne em receber e processar o presente, 

distribuindo a uma das Colendas Câmaras deste Egrégio 

Tribunal. 

                                                           
3
 Decisão interlocutória em anexo. DOC. 02 
4
 Situação cadastral CNPJ. Doc. 03 
5
 Idem “3” 
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Informamos também que, deixamos 

de cumprir o §4º do artigo 1007 do Código de Processo 

Civil, haja vista que, o pedido expresso de 

gratuidade da justiça não foi apreciado pelo Juiz 

de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Praia Grande/SP. 

Ademais, nos autos principais 

ocorreu a nomeação6 de Curador Especial a SILVIO LUIS e, 

a Defensoria Pública patrocinou a causa como 

Curadora Especial7. 

Diante desses fatos, a Agravante 

pleiteia os beneplácitos da justiça gratuita nos moldes do 

artigo 98 e ss do Código de Processo Civil, enfatizando 

que, o pedido de gratuidade pode ser requerido a 

qualquer tempo. 

Nesse sentido: 

"O benefício da justiça gratuita pode ser pleiteado a 

qualquer tempo, bastando, para obtenção do benefício, a 

simples afirmação do requerente de que não está em 

condições de arcar com as custas do processo e com os 

honorários advocatícios." (Agravo Regimental nº 0801570-

70.2013.8.12.0018, 1ª Câmara Cível do TJMS, Rel. 

Divoncir Schreiner Maran. J. 15.09.2015). 

 

“In casu, atendendo ao disposto no artigo 4º da Lei nº 

1.06/50z, verifica-se que o agravante faz jus à 

concessão dos benefícios da gratuidade judiciária, posto 

que declarou na petição inicial (f.10), sob as penas 

                                                           
6
 Determinação de Curador especial. Doc. 04 
7
 Certidão de Curador. Doc. 05 
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legais, que não dispõe de recursos para arcar com as 

custas do processo sem prejuízo do próprio sustento, 

informando nos autos que trabalha como autônomo, 

auferindo parco salário mensal.” (TJMS; AI 1402690-

51.2016.8.12.0000; 1ª Câmara Cível; Rel. Des. Divoncir 

Schreiner Maran; DJMS 20/05/2016; Pág. 18) 

 

Termos em que, o benefício da 

justiça gratuita é de rigor. 

O Espólio Agravante, na forma do §5º 

do artigo 1.017 do CPC, deixa de juntar aos autos as 

peças referidas nos incisos I e II do caput do mesmo 

artigo, visto os autos serem eletrônicos. 

Diante disso, pleiteia-se o 

processamento do presente recurso, sendo o mesmo 

distribuído a uma das Câmaras Cíveis deste Egrégio 

Tribunal de Justiça, para que seja, inicialmente, 

e com urgência, submetido para análise do pedido 

de efeito suspensivo ao recurso. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Praia Grande, 11 de maio de 2018. 

 

 

_____________________ 
NIVALDO BUENO DA SILVA 

OAB/SP nº 312.661 
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RAZÕES DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

  

Processo:- nº 0016482-91.2016.8.26.0477 - Juízo da 1ª 

Vara Cível da Comarca de Praia Grande/SP. 

 

Ação:- CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. 

Agravante:- Espólio de Silvio Luiz dos Santos Alves, por 

sua inventariante ANA CLÁUDIA LÚCIO GOMES.   

Agravado:- CONDOMÍNIO EDIFÍCIO RESIDENCIAL J. TEIXEIRA. 

Egrégio Tribunal; 

                   Colenda Câmara;                                     

                                   Preeminentes Julgadores; 

 

DOS FATOS. 

 

Foi proposta Ação de conhecimento 

em face de SILVIO LUIZ DOS SANTOS ALVES EM 28/09/20118, 

sem informar o seu falecimento em 18/04/20119. 

Consta que, várias tentativas 

foram realizadas com o objetivo de localizar SILVIO 

LUIZ para que pagasse os débitos de condomínio e, 

todas as investidas restaram negativas e, em 

                                                           
8
 Processo de Conhecimento nº 0019878-52.2011.8.26.0477. doc. 06 
9
 Atestado de óbito em anexo. Doc.07 
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08/10/2015 foi realizada a Citação de SILVIO LUIS por 

Edital10. 

Com a citação por edital, a 

Defensoria Pública interviu no feito como Curadora 

Especial11 e, apresentou manifestação por negativa 

geral. 

Após isso o processo foi julgado 

antecipado por não haver dilação probatória a ser 

realizada, quando o juízo entendeu que, a ação era 

procedente12. 

Foi iniciado o Cumprimento de 

Sentença com forma do titulo Judicial13 para ver 

solvido o valor de R$ 37.836,89 (trinta e sete mil 

reais oitocentos e trinta e seis reais e oitenta e nove 

centavos) nos termos do Artigo 523, §1º do Atual Código 

de Processo Civil, Lei 13.105/2015– sob pena de incidir a 

multa prevista no artigo 523, §1º do referido Codex, 

diante do não pagamento do prazo legal.  

No cumprimento de sentença foi 

requerido que, decorrido o prazo sem o pagamento 

da importância apresentada deverá ocorrer à 

penhora do imóvel objeto da avença, com a 

expedição de mandado nesse sentido. 

                                                           
10
 Certidão Edital. Doc.08 

11
 Idem item “5”. 

12
 Sentença conhecimento. Doc. 09 

13
 Petição inicial cumprimento de sentença. Doc. 10 
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O Espólio Agravante através da 

inventariante interpôs IMPUGNAÇÃO ao CUMPRIMENTO DA 

SENTENÇA alegando que, a ação principal foi proposta 

contra pessoa falecida, haja vista SILVIO LUIS ter 

falecido 5 meses antes da propositura e, com isso a 

citação realizada por edital não tem força, pois, 

o ato citatório é para informar ao Réu da 

existência de ação e de sua chance para apresentar 

sua defesa, estabelecendo o contraditório. 

Apresentou o Espólio Agravante ALVARÁ 

judicial expedido pelo juiz da 1ª Vara de Família e 

Sucessões de Praia Grande14 para a venda do imóvel, 

constando nesse alvará que, o valor arrecadado na 

venda deveria ser depositado em conta judicial a 

cargo desse juízo para que os débitos do imóvel 

fossem pagos. 

Entendendo o juízo que, diante do 

alvará, uma composição poderia ser realizada e, 

designou audiência de conciliação que restou 

infrutífera. 

Após ter frustrado a audiência 

conciliatória, a impugnação foi analisada e, 

julgada improcedente, nestes termos15: 

 

                                                           
14
 Alvará 1ª Vara família e Sucessões Praia Grande. Doc. 11 

15
 Idem item” 2”. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

64
82

-9
1.

20
16

.8
.2

6.
04

77
 e

 c
ód

ig
o 

21
43

88
6.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 N

IV
A

LD
O

 B
U

E
N

O
 D

A
 S

IL
V

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

5/
05

/2
01

8 
às

 1
0:

04
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

P
G

E
18

70
06

92
30

1 
   

 .

fls. 91



ADVOCACIA EMPRESARIAL E IMOBILIÁRIA 
Dr. NIVALDO BUENO DA SILVA 

OAB/SP nº 312661 

________________________________________________________ 

Rua 26 de Janeiro nº 524 – Mirim – Praia Grande/SP. 

 (0xx13) 3495.2757 – 9.9606.5674 – 9.8160.0253 

e-mail:- nivaldobueno@adv.oabsp.org.br 

 

 

DECISÃO Processo Digital nº: 0016482-91.2016.8.26.0477 

Classe – Assunto Cumprimento de Sentença - Despesas 

Condominiais Exeqüente: Condominio Residencial J 

Teixeira Executado: Espólio de Silvio Luiz dos Santos 

Alves Juiz (a) de Direito:Dr(a).Renato Zanela Pandin e 

Cruz Gandini. 

              Vistos. 

A impugnação não prospera. Com efeito, houve trânsito em 

julgado, sendo certo que caberia ao representante do 

espólio informar nos autos, assim que teve conhecimento 

da ação, quanto ao falecimento do proprietário da 

unidade condominial geradora das despesas aqui exigidas. 

De todo modo, trata-se de obrigação propter rem,tendo o 

credor a faculdade de direcionar a ação contra qualquer 

dos proprietários ou possuidores, assim como do espólio 

ou dos herdeiros do falecido titular. Não há necessidade 

de suspensão do feito, até porque não há notícia de que 

a venda se já viabilizada brevemente, não podendo o 

credor aguardar indefinidamente pela venda extrajudicial 

anunciada pelo devedor. Assim, REJEITO a impugnação à 

fase de cumprimento de sentença. DEFIRO a penhora dos 

direitos que cabem ao executado sobre o imóvel indicado. 

Lavre-se o respectivo termo. Para avaliação do bem 

penhorado, nomeio perito Hugo Andrade de Souza Júnior. 

Fixo os honorários provisórios do perito judicial em R$ 

1.000,00. Depósito pelo exequente, em 15dias.Intime-se. 

É o suficiente.   

 
DO EFEITO SUSPENSIVO. 

 

O deferimento do efeito suspensivo 

ao presente Agravo de Instrumento é medida que se 

impõe, pois, não sendo deferido o efeito 

suspensivo ficará o Espólio Agravante sujeito a 

prejuízos de difícil reparação, já que, com a 
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penhora do imóvel antes do julgamento do presente 

Agravo, dificultará e muito a comercialização do 

imóvel, causando prejuízos ao patrimônio do Espólio 

Agravante. 

Assim, não é razoável permitir 

que o Espólio Agravante sofra prejuízos, quando, se 

tem por forma de decisão judicial ALVARÁ para venda 

do imóvel, ademais foi determinado pelo juízo da 1ª 

Vara de Família que o preço auferido na venda deve 

ser depositado integralmente em conta judicial 

para pagamento dos débitos deixado pelo falecido. 

Os fatos que ora se apresentam 

tornam iniludível a necessidade de atribuição de 

efeito suspensivo ao presente recurso, para inibir 

a penhora do imóvel as margens da matricula. 

Logo ilustre Desembargador até 

que ocorra o julgamento do presente recurso deve 

permanecer sobrestada os efeitos da decisão 

hostilizada, decerto que, prosseguindo o 

cumprimento da sentença com avaliação e penhora do 

imóvel, perecerá o direito do Espólio Agravante o 

qual será compelido, antes mesmo da decisão final 

deste recurso, acatar a r. decisão agravada, mesmo 

contrária a legislação vigente, sob pena de sofrer 

as consequências processuais. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

64
82

-9
1.

20
16

.8
.2

6.
04

77
 e

 c
ód

ig
o 

21
43

88
6.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 N

IV
A

LD
O

 B
U

E
N

O
 D

A
 S

IL
V

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

5/
05

/2
01

8 
às

 1
0:

04
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

P
G

E
18

70
06

92
30

1 
   

 .

fls. 93



ADVOCACIA EMPRESARIAL E IMOBILIÁRIA 
Dr. NIVALDO BUENO DA SILVA 

OAB/SP nº 312661 

________________________________________________________ 

Rua 26 de Janeiro nº 524 – Mirim – Praia Grande/SP. 

 (0xx13) 3495.2757 – 9.9606.5674 – 9.8160.0253 

e-mail:- nivaldobueno@adv.oabsp.org.br 

 

 

Assim, frente tais razões, requer 

o recebimento do presente Agravo de Instrumento 

concedendo a este Efeito Suspensivo, a fim de que 

seja garantida a completa e perfeita prestação 

jurisdicional. 

REFORMA DA DECISÃO DE IMPROCEDENCIA DA IMPUGNAÇÃO 

da NULIDADE DA CITAÇÃO POR EDITAL e da EXISTENCIA 

DE TITULO EXECUTIVO JUDICIAL. 

 

“Ad argumentandum Tantum” a 

capacidade de ser parte de uma relação jurídico-

processual está intimamente ligada à idéia de 

personalidade civil que começa com o nascimento 

com vida e termina com a morte. 

O fato jurídico morte extingue a 

capacidade civil do indivíduo subtraindo-lhe, por 

conseguinte a capacidade processual, vale dizer, a 

possibilidade de ser parte em processo judicial. 

Superada essas questões de ordem, 

insta esclarecer que, a citação por edital de SILVIO 

LUIS nos autos de conhecimento não pode ser tida 

como válida, pois, o ajuizamento da demanda foi 

realizado após a sua morte, frente a isso a 

NULIDADE do processo desde a distribuição deve ser 

decretada. 
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“a nulidade da citação constitui matéria passível de ser 

examinada em qualquer tempo e grau de jurisdição, 

independentemente de provocação da parte; em regra, 

pode, também, ser objeto de ação específica ou, ainda, 

suscitada como matéria de defesa em face de processo 

executivo. Trata-se de vício transrescisório”. (STJ-3ª 

T., Resp 1.138.218, Min.Nancy Andrighi,j. 16.10.12,DJ 

22.10.12)  

AGRAVO DE INSTRUMENTO – DESPESAS DE CONDOMÍNIO – 

COBRANÇA – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA – ARREMATAÇÃO ANULADA 

PELA DECISÃO AGRAVADA – MANUTENÇÃO – CITAÇÃO POR EDITAL 

DE PESSOAS FALECIDAS EM DATA ANTERIOR AO AJUIZAMENTO DA 

AÇÃO, SEM A NECESSÁRIA SUSPENSÃO DO FEITO NA FASE DE 

CONHECIMENTO – NULIDADE QUE SE IMPÕE, NOS TERMOS DA 

DECISÃO AGRAVADA. Agravo de instrumento improvido. (TJ-SP 

- AI: 21058058320158260000 SP 2105805-83.2015.8.26.0000, 

Relator: Jayme Queiroz Lopes, Data de Julgamento: 

24/09/2015, 36ª Câmara de Direito Privado, Data de 

Publicação: 29/09/2015) 

 

 

Ora, com a morte, a existência da 

pessoa natural acaba, impedindo, portanto, a 

citação de pessoa morta. Cabe frisar que, a 

citação é pressuposto de existência do processo, 

eis que diz respeito a sua própria constituição. 

 

 

"Devidamente entendidos os princípios do contraditório e 

da ampla defesa desde o 'modelo constitucional do 

processo civil', é difícil recusar à citação a categoria 

de pressuposto processual de existência. É que a 

citação, define-a suficientemente art. 213 do Código de 

Processo Civil, 'é o ato pelo qual se chama a juízo o 

interessado a fim de se defender'. Se 'contraditório' e, 

sobretudo, 'ampla defesa' querem significar, desde sua 
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concepção mais remota, justamente a possibilidade do 

exercício de defesa em juízo, diante de uma imputação, 

diante de uma acusação, não haveria como conceber um 

processo juridicamente existente se o réu não for 

citado, isto é, sem que ele tenha ciência de que o 

Estado-juiz, devidamente provocado, pretende impor a ele 

(jurisdição é imperativa, v.n. 3.2 do Capítulo I, supra) 

uma determinada consequência jurídica, quiçá, até mesmo, 

retirar parcela de seu patrimônio16" 

 

Deste modo, ausente a citação, 

não há mera nulidade, mas inexistência da relação 

processual passível de reconhecimento de ofício 

pelo juiz, por se tratar de matéria de ordem 

pública. 

Sem dúvida, diante da ocorrência 

da citação por edital de SILVIO LUIS no processo de 

conhecimento, apesar de ter transitado em julgado a 

sentença de conhecimento, não se diz que, o 

remédio é a ação rescisória, pois, SILVIO LUIS 

faleceu antes do ajuizamento da ação, assim, 

inexistente a relação jurídica processual e, por 

conseguinte, inexiste título executivo judicial. 

O que causa espécie é que, para a 

citação por edital, várias pesquisas são 

realizadas na tentativa de localização da pessoa a 

ser citada e, os órgãos estatais pesquisados tem 

em seus arquivos os dados das pessoas falecidas e, 

                                                           
16
 Cássio Scarpinella Bueno - curso Sistematizado de Direito Processual Civil; Teoria 

geral do direito processual civil; 4ª edição; Editora Saraiva; p. 441.  
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não poderia SILVIO LUIS ser citado por edital, pois, já 

havia falecido 5 meses antes da propositura da ação 

principal e, a propositura da ação em face de pessoa 

já falecida leva a extinção do processo sem 

julgamento do mérito e, a citação por edital 

realizada é nula de pleno direito, tornando 

ineficaz o titulo executivo judicial no 

cumprimento de sentença em questão. 

 
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO ALEGAÇÃO DE  NULIDADE DA CITAÇÃO, 

LEVADA A EFEITO QUE CULMINOU COM O RECONHECIMENTO DA 

REVELIA DA AGRAVANTE POR SIMPLES PETIÇÃO POSSIBILIDADE 

PRINCÍPIO DA EFETIVIDADE DO PROCESSO RECURSOPROVIDO. 

Considerando a existência de sentença de mérito e que, 

não obstante a revelia decretada, o agravante réu tomou 

conhecimento da decisão após a sua prolação, podendo 

alegar a nulidade da citação por mera petição Verificado 

o vício do ato citatório, que o torna ato inexistente, 

impõe-se a anulação deste, bem como dos atos 

posteriores”. (TJSP, Agravo de Instrumento nº 0187246-

28.2012.8.26.0000, 31ª Câmara de Direito Privado, 

Relator Des. Paulo Ayrosa, j. 04/12/2012) 

 

 

Frente essas informações requer 

se digne Vossa Excelência em receber o presente 

AGRAVO DE INSTRUMENTO para DECRETAR A NULIDADE DO PROCESSO 

DE CONHECIMENTO diante da propositura da citação por 

edital de SILVIO LUIS que era falecido antes da propositura 

da ação de conhecimento. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

64
82

-9
1.

20
16

.8
.2

6.
04

77
 e

 c
ód

ig
o 

21
43

88
6.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 N

IV
A

LD
O

 B
U

E
N

O
 D

A
 S

IL
V

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

5/
05

/2
01

8 
às

 1
0:

04
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

P
G

E
18

70
06

92
30

1 
   

 .

fls. 97



ADVOCACIA EMPRESARIAL E IMOBILIÁRIA 
Dr. NIVALDO BUENO DA SILVA 

OAB/SP nº 312661 

________________________________________________________ 

Rua 26 de Janeiro nº 524 – Mirim – Praia Grande/SP. 

 (0xx13) 3495.2757 – 9.9606.5674 – 9.8160.0253 

e-mail:- nivaldobueno@adv.oabsp.org.br 

 

 

E por conseguinte, tornar nulo o 

titulo extrajudicial que deu base ao cumprimento de 

sentença. 

Não sendo esse o entendimento do 

ilustre Desembargador, no tocante a penhora 

determinada no despacho que se postula a reforma, 

cumpre esclarecer que, o imóvel em questão não 

está registrado17 no nome do falecido SILVIO LUIZ. 

Por assim dizer, inviável a 

penhora ás margens da matricula onde não consta 

como proprietário SILVIO LUIS. 

Neste sentido: 

 

Agravo de Instrumento nº 990.10.024637-2, da Comarca de 

São Paulo, em que é agravante CONDOMÍNIO EDIFÍCIO 

CONCEPT OFFICE sendo agravados NELIO AUGUSTO DA SILVA 

ANDRADE e GILCA ELIANA FERREIRA PINHO ANDRADE.  

ACORDAM, em 27* Câmara de Direito Privado do Tribunal de 

Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: 

"NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO. V. U.'\ de conformidade 

com o voto do Relator, que integra este acórdão. 

DESPESAS CONDOMINIAIS. COBRANÇA PROMOVIDA CONTRA OS 

PROMISSÁRIOS-COMPRADORES. PENHORA DO PRÓPRIO IMÓVEL 

GERADOR DA DÍVIDA. INADMISSIBILIDADE. Inexistente título 

translativo da propriedade, a penhora decorrente de 

dívidas condominiais de responsabilidade dos 

promissários-compradores não pode recair sobre a própria 

unidade geradora, mas tão-somente sobre os direitos de 

aquisição do bem. Agravo de instrumento desprovido. 

                                                           
17
 Matricula em nome de terceiro. Doc. 12 
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VOTO N. 0313. -Trata-se de agravo de instrumento 

interposto à r. decisão que em autos da ação de cobrança 

de despesas condominiais processada sob o rito sumário e 

julgada procedente, em fase de cumprimento de sentença, 

deferiu a penhora apenas dos direitos do executado sobre 

o imóvel gerador da divida e não sobre ele próprio. 

Alega o credor-agravante que não pode ser prejudicado 

pela falta de registro da avença havida entre os 

agravados - promissários-compradores - e o proprietário 

- promitente-vendedor -, realçando a natureza propter 

REM da divida exeqüenda. 

É o relatório. 

Cabe ao condômino"contribuir para as despesas do 

condomínio na proporção das suas frações ideais, salvo 

disposição em contrário na convenção"(CC, art. 1.336, 

inc. I). Para tanto, determinará a convenção"a quota 

proporcional e o modo de pagamento das contribuições dos 

condôminos para atender às despesas ordinárias e 

extraordinárias do condomínio"(CC, art. 1.334, inc. I). 

Salvo disposição contrária, são equiparados aos 

proprietários, para tal fim, os promitentes-compradores 

e os cessionários de direitos relativos às unidades 

autônomas (CC, art. 1.334, § 2.º). Condômino é o titular 

do dominio conjuntamente com outrem. É o proprietário 

com escritura de aquisição devidamente registrada no 

cartório de registro de imóveis competente, pois é a 

partir desse registro que se adquire a propriedade de 

bens imóveis (CC, art. 1.245, caput). Assim, condômino 

ou co-proprietário em edifícios compostos de unidades 

autônomas é apenas aquele cujo titulo aquisitivo (compra 

e venda, doação, troca, dação em pagamento etc.) esteja 

registrado no álbum imobiliário. Para determinados 

efeitos (entre eles o pagamento das contribuições 

condominiais), equipara a lei o proprietário o 

compromissário-comprador e o cessionário de direitos 

relativos às unidades autônomas. Fazendo a equiparação, 

deixa claro a lei que o equiparado não é proprietário, 

mas está no mesmo plano de exercício de direitos e 
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deveres. A equiparação legal tem justificativa, como 

explica LUIZ EDSON FACHIN:"...cede passo a um juízo de 

realidade: leva em conta o real e efetivo titular que 

utilize o bem."(Comentários ao Código Civil, vol. 15, 

pág. 246, Saraiva, 2003) Bem por isso, pelas despesas 

condominiais respondem, em juízo ou fora dele, o 

proprietário da unidade autônoma e aquele a quem 

prometeu vendê-la, ainda que não esteja registrado o 

instrumento do contrato respectivo, mas desde que tenha 

havido comunicação regular da sua existência (cf. JOÃO 

BATISTA LOPES, Condomínio, n.º 14.32, págs. 212/213, RT, 

2008). Pode a demanda judicial ser voltada, portanto, 

contra apenas e qualquer um deles ou contra ambos:"a 

responsabilidade pelo pagamento das cotas de despesas de 

condomínio, divida 'propter rem', é tanto do 

proprietário do imóvel quanto do compromissário 

comprador, podendo a ação de cobrança ser ajuizada 

contra um ou outro, individualmente, ou contra ambos, em 

litisconsórcio necessário, (extinto Segundo Tribunal de 

Alçada Civil de São Paulo, 5 Câmara, AI n.º 682.605-

00/1, Rei. Juiz Dyrceu Cintra, j. 14.2.2001) Dirigida a 

ação contra o compromissário comprador, não poderá a 

penhora recair sobre a unidade autônoma por não ser da 

sua propriedade, que pertence ainda o Compromitente-

vendedor. O compromisso de compra e venda, como o nome 

está a indicar, encerra mera promessa de comprar e 

vender que as partes realizam, concretizando-se o 

negócio - compra e venda - com a futura outorga da 

escritura "definitiva". Porém, mesmo com ela, enquanto 

não registrada no cartório de registro de imóveis, não 

existirá transferência de domínio e "o alienante 

continua a ser havido como dono do imóvel." (CC, art. 

1.245, § 1.º) Por isso, seja por escritura de compra e 

venda não-registrada, seja por compromisso de compra e 

venda (registrado ou não), a penhora não pode incidir 

sobre a coisa, a unidade autônoma, mas apenas sobre os 

direitos de aquisição do demandado. Diversamente, se a 

ação voltarse contra o proprietário - aquele que assim 

figura no registro imobiliário -, poderá a constrição 
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recair sobre o próprio bem, ensejando a transferência do 

dominio por ocasião do registro da carta de arrematação 

sem quebra do principio da continuidade. Assim vem 

decidindo este Tribunal de Justiça: "...a penhora sobre 

o imóvel apenas será possível se a execução corre contra 

o proprietário; se a execução corre contra o 

compromissário, a penhora apenas é possível sobre os 

direitos do compromissário. É ensinamento que vem do 

velho Direito Romano aquele segundo o qual ninguém pode 

transferir mais direitos do que tem, não se pode 

penhorar a propriedade se o executado não é 

proprietário, afirmação que chega quase ao truismo. 

Aliás, proceder de forma contrária viria a ferir o 

principio da continuidade registraria estabelecida pelos 

princípios da Lei 6.015/73" (35. Câmara de Direito 

Privado, AgRg n.º 1.286.815-1/0, rei. Des. Manoel 

Justino Bezerra Filho, j. 17.8.2009, v.u.)  

 

"COBRANÇA DE DESPESAS CONDOMINIAIS - Indeferimento da 

penhora sobre o imóvel gerador das despesas - Hipótese 

em que os executados são promitentes compradores do bem 

-Constrição admissível sobre os direitos do compromisso 

de compra e venda, mas inadmissível sobre o próprio 

imóvel -Agravo desprovido." (28. Câm. Dir. Priv., AI n.º 

990.10.052198-5, rei. Des. Rodrigues da Silva, j. 

2.3.2010, v.u.) Ainda: 33. Câm. Dir. Priv., AI n.º 

990.10.072162-3, rei. Des. Carlos Nunes, j. 15.3.2010, 

v.u.; 26. Câm. Dir. Priv., AI n.º 990.09.267207-0, rei. 

Des. Norival Oliva, j. 27.4.2010, v.u.; 32. Câm. Dir. 

Priv., AI n.º 1.135.378-0/9, rei. Des. Rocha de Souza, 

j. 6.12.2007, v.u. 

Não se ignora que julgados há desta mesma Corte no 

sentido de permitir a penhora da própria unidade 

autônoma geradora da divida, mesmo quando a demanda seja 

dirigida contra o compromissário-comprador, calcados no 

caráter propter rem da obrigação. 

Dúvida não existe de que a obrigação se reveste daquela 

natureza, apenas não é possível que a constrição se dê 
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sobre o dominio (que não é do compromissário-comprador, 

já que ainda não comprou) de quem não foi parte no 

processo. 

Pelo meu voto, nego provimento ao recurso. 

 

“CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO EM 

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. TAXAS CONDOMINIAIS. OBRIGAÇÃO 

PROPTER REM. IMÓVEL AINDA REGISTRADO EM NOME DA 

VENDEDORA. FATO DO QUAL O CONDOMÍNIO TINHA CONHECIMENTO. 

EXECUÇÃO CONTRA VENDEDOR. POSSUIDORA. AÇÃO E COBRANÇA DA 

QUAL NÃO PARTICIPOU. PENHORA SOBRE O APARTAMENTO GERADOR 

DAS TAXAS. IMPOSSIBILIDADE. I) "O condomínio em plano 

horizontal impõe direitos limitantes e limitados e a 

obrigação propter rem de contribuir pro rata para as 

despesas condominiais se transmuda em indisponibilidade 

e inalienabilidade da unidade autônoma, desde o momento 

em que o titular se torna inadimplente. II) O 

promissário comprador de imóvel, já investido na posse 

deste, detém legitimidade para figurar no pólo passivo 

de demanda que vise à cobrança de cotas condominiais em 

atraso, ainda que o instrumento contratual não haja sido 

registrado no ofício competente, e desde que a dívida se 

refira a prestações vencidas após a ocupação do imóvel. 

III) Se o condomínio, visando à cobrança de cotas 

condominiais vencidas após a ocupação, propõe ação 

de cobrança em face do promitente vendedor, não pode o 

imóvel adquirido pelo promissário comprador, em sede de 

execução de sentença, ser penhorado para garantir o 

pagamento da dívida, à medida que esta não lhe foi 

atribuída e em face dele não foi proposta nenhuma ação, 

medida que afrontaria os princípios do devido processo 

legal, ampla defesa e do contraditório." TAMG, acórdão 

da 9ª Câmara Cível na apelação 453864-9/Belo Horizonte, 

, Rel. Márcia de Paoli Balbino, 02/09/2004. 

 

DOS PEDIDOS. 
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ADVOCACIA EMPRESARIAL E IMOBILIÁRIA 
Dr. NIVALDO BUENO DA SILVA 

OAB/SP nº 312661 

________________________________________________________ 

Rua 26 de Janeiro nº 524 – Mirim – Praia Grande/SP. 

 (0xx13) 3495.2757 – 9.9606.5674 – 9.8160.0253 

e-mail:- nivaldobueno@adv.oabsp.org.br 

 

 

 

Face ao exposto e, convocando os 

lúcidos suplementos jurídicos dos Exmos. Srs. 

Desembargadores integrantes deste Egrégio 

Tribunal, O Espólio Agravante interpõe o presente 

Agravo de Instrumento a fim de que seja CONHECIDO. 

Conhecendo do presente Agravo, 

lhe seja concedido efeito suspensivo, garantindo a 

mais completa e perfeita prestação jurisdicional, 

aplicando, ainda o artigo 1.019 do Código de Processo 

Civil. 

Por conseguinte os beneplácitos 

da justiça graciosa nos moldes do artigo 98 e ss do 

Código de Processo Civil,  não ter o Espólio Agravante 

representado pela inventariante, condições de 

arcar com despesas processuais e demais versas sem 

o prejuízo de seu sustento. 

Após as formalidades legais, seja 

dado Provimento ao presente recurso para; 

 

- DECRETAR INEXISTENTE A RELAÇÃO JURIDICA PROCESSUAL, 

haja vista a interposição da ação de conhecimento ter 

sido realizada após 5 meses do falecimento de SILVIO 

LUIS; 

- DECRETAR INEXISTENTE O TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL, 

pois, não havendo relação jurídica processual, não se 
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ADVOCACIA EMPRESARIAL E IMOBILIÁRIA 
Dr. NIVALDO BUENO DA SILVA 

OAB/SP nº 312661 

________________________________________________________ 

Rua 26 de Janeiro nº 524 – Mirim – Praia Grande/SP. 

 (0xx13) 3495.2757 – 9.9606.5674 – 9.8160.0253 

e-mail:- nivaldobueno@adv.oabsp.org.br 

 

 

tem o referido título que deu causa a interposição do 

Cumprimento de Sentença. 

 

Caso o entendimento seja diverso 

do que foi apresentado, requer a reforma no despacho 

que determinou a penhora do imóvel, haja vista o mesmo 

estar em nome de terceiro não presente a relação 

processual, determinando, assim, o sobrestamento 

do feito até que seja realizada a venda do imóvel, 

conforme alvará judicial expedido pela 1ª Vara da Família 

e das Sucessões de Praia Grande. 

 

Praia Grande, 14 de maio de 2018. 

 

 

____________________________ 

NIVALDO BUENO DA SILVA 

OAB/SP nº 312.661 
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RECIBO DO PROTOCOLO

PETICIONAMENTO INICIAL - SEGUNDO GRAU

 
 

Dados Básicos

 

Partes

 

Documentos

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO

Tribunal de Justiça: Tribunal de Justiça
Seção: Direito Privado 3
Processo: 20966764920188260000
Classe do Processo: Agravo de Instrumento
Assunto principal: Constrição / Penhora /

Avaliação / Indisponibilidade
de Bens

Data/Hora: 14/05/2018 14:45:54

Agravante: ANA CLÁUDIA LUCIO
GOMES

Agravado: CONDOMINIO EDIFÍCIO
RESIDENCIAL J. TEIXEIRA

Petição*: Petição - Agravo Instrumento
- 1-20.pdf

Procuração: Procuração e atestado - 1-
2.pdf

Documento 1: Nomeação inventáriante -
doc. 1 - 1.pdf

Decisão Agravada: Decisão improcedencia
Impugnaçã - doc. 02 - 1.pdf

Documento 2: Comprovante de Inscrição e
de Situação Cadastral. doc.
03 - 1.pdf

Peças Facultativas do
Instrumento:

Nomeação de curador. doc 04
- 1.pdf

Peças Facultativas do
Instrumento:

Vista a defesoria - Curadora -
doc. 05 - 1.pdf

Peças Facultativas do
Instrumento:

Print conhecimento - doc. 06 -
1.pdf

Documentos Sigilosos: Atestado de obito. doc. 07 -
1.pdf
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Certidão do Sistema: Certidão Citação edital. doc.
08 - 1.pdf

Sentença: Sentença conhecimento -
doc. 09 - 1-3.pdf

Cópia da petição que ensejou
a decisão agravada:

Petição. cumprimento
sentença - doc. 10 - 1-3.pdf

Peças Facultativas do
Instrumento:

Alvará de venda - doc. 11 -
1.pdf

Peças Facultativas do
Instrumento:

Matricula nome terceiro - doc.
12 - 1-2.pdf
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, . - Vila Mirim
CEP: 11705-090 - Praia Grande - SP
Telefone: (13) 3471-1200 - E-mail: praiagde2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0016482-91.2016.8.26.0477 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0016482-91.2016.8.26.0477

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exeqüente: Condominio Residencial J Teixeira

Executado: Espólio de Silvio Luiz dos Santos Alves

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Zanela Pandin e Cruz Gandini

Vistos.

Fls. 82/106: Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. 

Anote-se a interposição do recurso e aguarde-se pelo seu julgamento.     

Int.
Praia Grande, 16 de maio de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 21/05/2018 12:42 
 Certidão - Processo 0016482-91.2016.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0216/2018,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   21/05/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Renata Santos Ferreira Wolski (OAB 253443/SP) 
 Nivaldo Bueno da Silva (OAB 312661/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fls.   82/106:   Mantenho   a   decisão   agravada   por   seus   próprios   fundamentos.   Anote-se   a 
 interposição do recurso e aguarde-se pelo seu julgamento." 

           Praia Grande, 21 de maio de 2018. 

           Sérgio Antonio dos Santos Júnior 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, ., Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagde2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0016482-91.2016.8.26.0477

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exeqüente: Condominio Residencial J Teixeira

Executado: Espólio de Silvio Luiz dos Santos Alves

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, faço a seguir a juntada da decisão proferida nos autos 
do agravo de instrumento de fls. 105/106, obtida através de consulta no 
Portal e-Saj. Nada Mais. Praia Grande, 13 de agosto de 2018. Eu, ___, 
Manoel Henrique Rodrigues, Escrevente Técnico Judiciário. 
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ì
g
h
n
ò
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, ., Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagde2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0016482-91.2016.8.26.0477

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exeqüente: Condominio Residencial J Teixeira

Executado: Espólio de Silvio Luiz dos Santos Alves

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, efetuando a revisão de prazos, verifiquei que até a 
presente data não houve a entrega do laudo pericial pelo perito intimado às 
fls. 81. Nada Mais. Praia Grande, 13 de agosto de 2018. Eu, ___, Manoel 
Henrique Rodrigues, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, . - Vila Mirim
CEP: 11705-090 - Praia Grande - SP
Telefone: (13) 3471-1200 - E-mail: praiagde2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0016482-91.2016.8.26.0477 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0016482-91.2016.8.26.0477

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exeqüente: Condominio Residencial J Teixeira

Executado: Espólio de Silvio Luiz dos Santos Alves

CONCLUSÃO

Em 13/08/2018 faço estes autos conclusos ao Exmo. Sr. Dr. RENATO ZANELA PANDIN E 
CRUZ GANDINI, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Praia Grande. Eu, _____  
(Manoel Henrique Rodrigues), escrevente, subscrevi.

Vistos.
Fls. 109/112: ciente quanto à decisão proferida nos autos do agravo de 

instrumento.
Tendo em vista a certidão de fls. 113, reitere-se a intimação do perito nomeado, 

para que apresente o laudo pericial, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de destituição.
Com vistas à celeridade processual, anoto, por oportuno, que deverão os patronos 

das partes cadastrar as petições de acordo com a sua natureza (por exemplo: emenda à inicial, 
pedido de liminar/antecipação de tutela, contestação, manifestação sobre a contestação, indicação 
de provas, apelação, contrarrazões, pedido de bloqueio/penhora, petição de diligência em novo 
endereço, impugnação entre outras), evitando o protocolo como simples petição intermediária ou 
petição diversa, a fim de facilitar a triagem e, consequentemente, otimizar a tramitação dos 
processos judiciais.

Int.

Praia Grande, 13 de agosto de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 16/08/2018 10:38 
 Certidão - Processo 0016482-91.2016.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0370/2018,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   16/08/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Renata Santos Ferreira Wolski (OAB 253443/SP) 
 Nivaldo Bueno da Silva (OAB 312661/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   109/112:   ciente   quanto   à   decisão   proferida   nos   autos   do   agravo   de 
 instrumento.   Tendo   em   vista   a   certidão   de   fls.   113,   reitere-se   a   intimação   do   perito   nomeado,   para   que 
 apresente   o   laudo   pericial,   no   prazo   de   30   (trinta)   dias,   sob   pena   de   destituição.   Com   vistas   à   celeridade 
 processual,   anoto,   por   oportuno,   que   deverão   os   patronos   das   partes   cadastrar   as   petições   de   acordo   com   a 
 sua   natureza   (por   exemplo:   emenda   à   inicial,   pedido   de   liminar/antecipação   de   tutela,   contestação, 
 manifestação   sobre   a   contestação,   indicação   de   provas,   apelação,   contrarrazões,   pedido   de   bloqueio/penhora, 
 petição   de   diligência   em   novo   endereço,   impugnação   entre   outras),   evitando   o   protocolo   como   simples   petição 
 intermediária   ou   petição   diversa,   a   fim   de   facilitar   a   triagem   e,   consequentemente,   otimizar   a   tramitação   dos 
 processos judiciais. Int." 

           Praia Grande, 16 de agosto de 2018. 

           Sérgio Antonio dos Santos Júnior 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, ., Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagde2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0016482-91.2016.8.26.0477

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exeqüente: Condominio Residencial J Teixeira

Executado: Espólio de Silvio Luiz dos Santos Alves

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que em cumprimento ao r despacho de fls.114, intimei o 
perito via e-mail conforme segue. Nada Mais. Praia Grande, 16 de agosto de 
2018. Eu, ___, Marcio Macedo Frome, Escrevente Técnico Judiciário. 
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Digite aqui para pesquisarToda a Caixa de Correio  Opções Sair

 Email

 Calendário

 Contatos

Caixa de entrada 

Itens Excluídos (4)

Lixo Eletrônico 

Mensagens enviadas 

Rascunhos [32]

Clique para exibir todas as pastas

Gerenciar Pastas...

 Responder  Responder a Todos  Encaminhar  Lixo Eletrônico Fechar

REINTERANDO a intimaçao para apresentar laudo em trinta (30) 
dias.sob pena de destituiçao referente ao Processo 0016482-
91.2016.8.26.0477 
MARCIO MACEDO FROME

Enviado: quinta-feira, 16 de agosto de 2018 15:48 

Para: hugo.andrade-intimacoes@uol.com.br

Anexos: Senha do Processo [0016482~1.pdf (82 KB) [Abrir no Navegador]

Fica a vossa senhoria intimada para que apresente o laudo em 30 

(trinta ) dias, referente ao autos supra, sob pena de 

destituição

OBS. a resposta e eventuais documentos deverão ser encaminhado 

ao correio eletrônico institucional do Oficio de Justiça 

( praiagde2cv@tjsp.jus.br), e, arquivo no formato PDF e sem 

restrições de impressão e salvamento.

MARCIO MACEDO FROME

Escrevente Técnico Judiciário- Tribunal de Justiça de São Paulo

2º Ofício Cível / Forum da Comarca de Praia Grande

Av. Dr Roberto de Almeida Vinhas, nº 9.101 – Vila Mirim - Praia 

Grande

CEP 11705-900/SP  - Telefone (13) 3471-1200 – ramal 217/220

Page 1 of 2REINTERANDO a intimaçao para apresentar laudo em trinta (30) dias.sob pena de de...

16/08/2018https://correio.tjsp.jus.br/owa/?ae=Item&t=IPM.Note&id=RgAAAADHJ7bjujN0QLa... P
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Conectado ao Microsoft Exchange

Page 2 of 2REINTERANDO a intimaçao para apresentar laudo em trinta (30) dias.sob pena de de...

16/08/2018https://correio.tjsp.jus.br/owa/?ae=Item&t=IPM.Note&id=RgAAAADHJ7bjujN0QLa... P
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Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de                            

Praia Grande.                                                                                                          

 

 

 

 

 

 

 

 

Ref.: Proc. 0016482-91.2016.8.26.0477 

 

HUGO ANDRADE DE SOUZA 

JUNIOR, Eng. CREA 11.227, perito nomeado por V. Excia., 

nos autos do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA movido pelo 

CONDOMINIO RESIDENCIAL J. TEIXEIRA contra 

SILVIO LUIZ DOS SANTOS ALVES, que se processa 

perante esse R. Juízo e Cartório do 2º Ofício, ao entregar seu 

laudo em cartório, respeitosamente requer: 

 

 

1 - Se digne V. Excia. determinar a 

expedição de mandado para levantamento de seus honorários 

provisórios já depositados. 
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2 - O arbitramento de seus honorários 

definitivos, que data vênia deixa ao critério de V. Excia. 

 

T. em que 

P. e A. Deferimento. 

Praia Grande, 01 de agosto de 2.018. 

 

 

- CREA 11.227. 

- Membro da Comissão Técnica de Avaliações e 

Perícias de Engenharia da Associação dos 

Engenheiros e Arquitetos de Santos. 

- Registrado a CONFEDERATION 

INTERNATIO-NALE DES ASSOCIATIONS 

D'EXPERTS ET CONSEILS (CIDADEC) - 

PARIS -, organismo filiado à ONU. 
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Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de                          

Praia Grande.  

 

 

 

 

 

 

 

Ref.: Proc. 0016482-91.2016.8.26.0477 

 

HUGO ANDRADE DE SOUZA 

JUNIOR, Eng. CREA 11.227, perito nomeado por V. Excia., 

nos autos do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA movido pelo 

CONDOMINIO RESIDENCIAL J. TEIXEIRA contra 

SILVIO LUIZ DOS SANTOS ALVES, que se processa 

perante esse R. Juízo e Cartório do 2º Ofício, tendo realizado as 

diligências e pesquisas que se fizeram necessárias para a perfeita 

fundamentação de seu trabalho, respeitosamente apresenta o seu 

parecer técnico específico através do seguinte:                                                             

 

 

 

L A U D O 
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1 – Objetivo. 

 

O R. Despacho de fls. 71 houve por 

bem nomear o signatário como avaliador, mister que este perito 

judicial honrosamente, ora desempenha. 

 

O presente laudo tem por finalidade a 

avaliação do imóvel objeto da Matricula 170.833 do registro de 

Imóveis de Praia Grande/SP e Termo de Penhora e Depósito 

(fls. 75), assim descrito e caracterizado nos referidos 

documentos: 

 

“Apartamento nº 32, localizado no terceiro 

pavimento tipo do EDIFICIO RESIDENCIAL J. 

TEIXEIRA, situado na rua Dr. Vicente de 

Carvalho, 398, do loteamento denominado Jardim 

Anhanguera, nesta cidade, com área útil de 

74,0252m²., área de garagem de 9,7008m²., área 

comum de 13,9957m²., área total de 97,7217m²., e a 

fração ideal no terreno e nas demais coisas de uso 

comum equivalente a 1,4657%, confrontando pela 

frente, de quem do hall de circulação do pavimento 

olha para a entrada do apartamento, em linhas 

quebradas , com o hall de circulação, com o duto, 

com o apartamento nº 33 e com a área de recuo 

lateral do edifício, pelo lado esquerdo, na mesma 

posição de observação, com o apartamento de nº 31, 
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pelo lado direito com a área de recuo lateral do 

edifico, e nos fundos, em linhas quebradas, com a 

área de recuo frontal do edifico, cabendo-lhe o 

direito o direito ao uso de uma vaga no 

estacionamento coletivo do edifício, para guarda de 

veiculo de passeio, pela ordem de chegada, em local 

indeterminado, sujeito a manobrista, já computada 

na área do apartamento, objeto da matricula                

nº 170.833 do Registro de Imóveis de Praia 

Grande/SP.” 

 

2 - Vistorias e demais diligências 

complementares. 

 

Devidamente nomeado por V Excia. (fls. 

71) e cientificado pelo cartório desse honroso "munus", dirigiu-se 

o perito judicial ao imóvel em estudos, onde através detalhada 

vistoria realizada “in loco”, pode observar em seus mínimos 

detalhes, tudo o que direta ou indiretamente pudesse interessar à 

presente medida judicial. 

 

Outrossim, em diligências 

complementares, o signatário efetuou ainda: 

 

2.1 - Detalhada pesquisa de valores, 

devidamente tratada.  
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2.2 - Diligências junto a órgãos 

públicos, no intuito de obter dados específicos relativos ao 

imóvel avaliando e dos paradigmas coletados na pesquisa 

(testadas, áreas do terreno e construída, idade de benfeitorias etc. 

etc.). 

 

2.3 - Reportagem fotográfica do imóvel 

e redondezas para melhor caracterização do imóvel avaliando e 

fundamentação técnica do laudo.  

 

3 - Apreciação técnica. 

 

O imóvel em estudo encontra-se situado 

à rua Dr. Vicente de Carvalho nº 318 - apto. 32. 

 

O local, conforme parcialmente nos 

demonstram as fotos que acompanham o presente, é dotado de 

melhoramentos e utilidades públicas, o que se constitui em fator 

de impulsionamento e progresso. 

 

De se notar que sua proximidade de vias 

locais de relevo, e da própria orla da praia. 

 

As características gerais de acabamento 

do imóvel em estudos são as seguintes: 
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CONDOMINIO RESIDENCIAL J. TEIXEIRA 

Rua Dr. Vicente de Carvalho nº 318 - Apto. 32 

Praia Grande/SP 

 

Gerais 

 

Residencial com 10 pavimentos, 

revestido com cerâmica, frente com portão social em alumínio e 

portão automotivo automatizado. 

 

Entrada com escadaria em granito, 

frente revestida com cerâmica. 

 

Hall de entrada com piso em granito e 

paredes com pintura em látex e textura. 

 

Dois elevadores, social e de serviço, 

revestidos com aço inox e piso em granito. 

 

Edifício com salão de jogos e salão de 

festas. 

 

Pisos das garagens no subsolo, térreo e 

mezanino em cimento queimado e demarcado para vagas de 

veículos. 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

64
82

-9
1.

20
16

.8
.2

6.
04

77
 e

 c
ód

ig
o 

26
A

40
10

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 H
U

G
O

 A
N

D
R

A
D

E
 D

E
 S

O
U

ZA
 J

U
N

IO
R

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
9/

08
/2

01
8 

às
 1

6:
45

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
P

G
E

18
70

13
07

40
1 

   
 .

fls. 125



Hugo Andrade de Souza Junior 
ENGº DE SEGURANÇA E ARQUITETO - CREA – 11227 

ADVOGADO - OAB - 26.380 
PROFESSOR UNIVERSITÁRIO - MEC 2367/77 

6 
 

Av. Morumbi, 8.502 - 1º andar - Conjunto 12 - Brooklin Paulista - CEP 04703-002  -  Tel. / Fax.: (11) 5892.6277 - SÃO PAULO - SP 
Av. Bartolomeu de Gusmão, 46 - Ed. N. S. Aparecida - 10º andar - Sala 1007 - CEP 11045-400 - Tel.: (13) 3271-3538 - SANTOS - SP 

Hall dos andares com piso cerâmico e 

paredes pintadas, escadaria em cimento com corrimão. 

 

Apartamento com dois quartos, sendo 

um suíte, sala, banheiro social, cozinha e lavanderia. 

 

Teto da sala com cantos rebaixados com 

gesso. 

 

Banheiros, cozinha e lavanderia com 

piso cerâmico e azulejos até o teto. 

 

Todos os cômodos do apartamento em 

piso cerâmico. 

 

4 - Avaliação. 

 

A valorização de todos os bens imóveis, 

que é um fato indiscutível, de uns anos para a época atual, tem se 

verificado em moldes diferentes, acompanhando em geral as 

variações do custo de vida na Capital. 

 

A exata determinação dos índices reais 

de atualização, objetiva quase que impossível, acarreta processos 

de cálculos bastante complexos, pois depende diretamente de um 

grande número de fatores de ordem subjetiva, de dados 

estatísticos oficiais, e, provém ainda, de minuciosa pesquisa de 
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fatores vários, vinculados a nossa conjuntura econômica-

financeira e social-comercial. Os dados e elementos básicos para 

o estabelecimento dos diversos índices representativos da 

valorização imobiliária, base da atualização de valores, podem 

ser separados em duas classes distintas: os que elevam e os que 

reduzem os valores. 

 

Entre aqueles, podemos citar o 

acréscimo verificado na vigência dos diversos salários mínimos, 

com o conseqüente aumento do custo de vida, além de outros 

fatores de menor importância. 

 

Entre os que reduzem os valores, 

podemos citar a influência especulativa das atividades dos 

escritórios de corretagem imobiliária, a influência da compra e 

venda à prazo, que acarreta aumento para mais em função do 

tempo, a elevação anual dos encargos, taxas, impostos, revendas, 

"sisa", etc., etc. 

 

Vários são os trabalhos efetuados que se 

dedicaram à valorização imobiliária na Capital, todos, porém 

desatualizados. 

 

Considerando que a valorização 

imobiliária, tem se verificada através de parâmetros 

heterogêneos, com variações mensais, a fim de não serem 

adotadas percentagens rígidas, que não representem a variação 
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em todo o período, os peritos, aliás com acerto, a fim de 

atualizarem seus valores, tem se utilizado de vários índices 

publicados mensalmente e que nessas condições permitem chegar 

a um resultado bem próximo daquele objetivado quando se 

atualiza um valor. (F.I.P.E, I.G.P, F.G.V etc. etc.). 

 

Serão, portanto esses índices, 

fornecidos mensalmente através de boletins, que adotaremos no 

presente trabalho. 

 

4.1 - Valor do terreno. 

 

No intuito de bem fundamentar o seu 

laudo, o perito efetuou detalhada pesquisa de valores de terrenos 

no local, ocasião em que pode verificar que inexistem terrenos a 

venda no local, em número suficiente, uma vez que eles são 

bastante procurados e logo adquiridos por construtoras que 

objetivam a execução de edifícios. Assim, pesquisando junto a 

corretores e proprietários no local, o signatário pode concluir 

pelo valor unitário de R$ 700,00/m². 

 

Fixado esse índice unitário, teríamos:  

 
 

a - Fundo equivalente 
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Não é de ser considerado, pois não tem 

influencia no valor. 

 

b - Fator testada 
 

Também não é de ser considerado, no 

caso. 

 

c – Fração ideal 

 

De 11,55m². 

 

d – Valor da fração ideal do terreno 

 

Vt = 11,55m².  x R$ 700,00/m². 

 

Vt = R$ 8.100,00 

 
, em números redondos. 

 

 

4.2 - Valor das benfeitorias. 

 

Com relação às benfeitorias, 

considerando que estudos anteriores se encontram totalmente 

desajustados, consoante consenso geral, iremos nos basear em 

valores propostos pela comissão de peritos nomeada pelos DD. 

Juizes das Varas da Fazenda Pública da Capital - Portaria 

CAJUFA nº 01/99 - “EDIFICAÇÕES - VALORES DE 
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VENDA - 2.002”, da qual o signatário fez parte e ainda do 

trabalho “VALORES DE EDIFICAÇÕES DE IMÓVEIS 
URBANOS” (versão 2.002) do IBAPE - Instituto Brasileiro de 

Avaliações e Perícias de Engenharia. 

 

Com relação à “depreciação física”, de 
acordo com os trabalhos acima mencionados, o fator específico a 

se adotar deve abranger o obsoletismo e o estado de conservação. 

 

O critério a considerar, segundo as 

mencionadas normas é uma adequação do método Ross/Heideck, 

que leva em consideração o obsoletismo, o tipo da construção e 

acabamento, assim como o estado de conservação da edificação, 

na determinação de seu valor de venda. 

 

Nessas condições, o valor unitário da 

edificação avalianda, fixado em função do padrão construtivo 

deve ser multiplicado pelo FATOR DE ADEQUAÇÃO AO 

OBSOLETISMO E AO ESTADO DE CONSERVAÇÃO (Foc) 

para levar em conta a depreciação. 

 

O fator Foc é fixado aplicando-se a 

seguinte expressão: 

 

Foc = R + K (1 - R) 

 

, onde:  
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R = Coeficiente residual correspondente ao padrão, 

expresso em decimal, obtido em tabela específica 

(TABELA 1). 

K = Coeficiente de Ross/Heideck, obtido pela 

TABELA 2, todas dos trabalhos acima 

mencionados.  

De acordo com os trabalhos 

mencionados acima, teríamos a adotar a título de unitário, o valor 

correspondente a 1,41 x H82N x 1,3953, ou segundo dados 

publicados em revistas especializadas, o seguinte: 

 

Vu = 1,41 x R$ 1.500,00/m². x 1,3953 

 

Vu = R$ 2.950,00/m².  

 

A título de "depreciação física", 

teríamos a seguinte expressão: 

 

Foc = R + K (1 - R) 

 

, onde:  

R = Coeficiente residual correspondente ao padrão 

expresso em decimal = 0,20 (Tabela 1). 

K = Coeficiente de Ross/Heideck, de acordo com os 

seguintes dados: 

 

- TABELA 1 - Vida referencial = 60 anos.   

- QUADRO A - Ref. “b” 
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- TABELA 2 - Idade aproximada de 20 anos, que         

sobre 60 anos corresponde a uma 

porcentagem de 20/60 = 0,33 = 33%. 

Esta porcentagem e referência “b” 
corresponde na Tabela 2 a: 

                         K = 0,778      

 

Substituindo-se os símbolos pelos 

valores respectivos, obtemos: 

 

Foc = 0,20 + 0,778 (1-0,20) 

Foc = 0,822  

 

O valor das benfeitorias seria então, de: 

 

Vb = 110,66m². x R$ 2.950,00/m². x 0,822   

 

Vb = R$ 268.300,00 

 

RESUMO. 

 

O valor total da propriedade seria então, de: 

 

- Valor do terreno .......................R$     8.100,00       

- Valor das benfeitorias .............R$ 268.300,00  

                                                       -------------------                                
                          TOTAL ............ R$  266.400,00 
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, ou em números redondos: 

 

R$ 265.000,00 

 

(Duzentos e sessenta e cinco mil reais) 

  

TERMO DE ENCERRAMENTO.  

 

O presente laudo consta de 13 (treze) 

folhas deste papel, computadorizadas de um só lado, rubricadas 

as anteriores e esta última, datada e assinada pelo perito. 

 

Praia Grande, 01 de agosto de 2.018. 

 

 

- CREA 11.227. 

- Membro da Comissão Técnica de Avaliações e 

Perícias de Engenharia da Associação dos 

Engenheiros e Arquitetos de Santos. 

- Registrado a CONFEDERATION 

INTERNATIO-NALE DES ASSOCIATIONS 

D'EXPERTS ET CONSEILS (CIDADEC) - 

PARIS -, organismo filiado à ONU. 
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Cartório do 2º Oficio. 

 

 
 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

(Proc. nº 0016482-91.2016.8.26.0477)  

Requerente – Condomínio Residencial J. Teixeira 

Requerido – Silvio Luiz dos Santos Alves  
 

 

 

 

 

LLAAUUDDOO  

 

ANEXO  01 

 

 

Fotos do local e imóvel em estudos. 

 

 

 

 

 

 

  HUGO ANDRADE DE SOUZA JUNIOR 

- Perito Judicial 

- CREA 11.227 

- Registrado  a CONFEDERATION  INTER- 

  NATIONALE      DES      ASSOCIATIONS  

  D'EXPERTS  ET CONSEILS (CIDADEC)- 

  PARIS -, organismo filiado à ONU. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, . - Vila Mirim
CEP: 11705-090 - Praia Grande - SP
Telefone: (13) 3471-1200 - E-mail: praiagde2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0016482-91.2016.8.26.0477 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0016482-91.2016.8.26.0477

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exeqüente: Condominio Residencial J Teixeira

Executado: Espólio de Silvio Luiz dos Santos Alves

Juiz(a) de Direito: Dr(a). RENATO ZANELA PANDIN E CRUZ GANDINI

Vistos.

Ficam arbitrados os honorários definitivos do Sr. Perito em R$ 1.600,00, 
descontando-se os já arbitrados e depositados (fls. 78/79), providencie o autor o depósito da 
diferença em 10 (dez) dias. 

Defiro o levantamento dos honorários provisórios em favor do perito.
Providencie a serventia o necessário.
Manifestem-se as partes quanto ao laudo pericial carreado às fls. 121/141 no prazo 

de 15 (quinze) dias.
Com vistas à celeridade processual, anoto, por oportuno, que deverão os patronos 

das partes cadastrar as petições de acordo com a sua natureza (por exemplo: emenda à inicial, 
pedido de liminar/antecipação de tutela, contestação, manifestação sobre a contestação, indicação 
de provas, apelação, contrarrazões, pedido de bloqueio/penhora, petição de diligência em novo 
endereço, impugnação entre outras), evitando o protocolo como simples petição intermediária ou 
petição diversa, a fim de facilitar a triagem e, consequentemente, otimizar a tramitação dos 
processos judiciais.

Int.

Praia Grande, 01 de setembro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 05/09/2018 11:41 
 Certidão - Processo 0016482-91.2016.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0400/2018,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   05/09/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 07/09/2018 - Independência do Brasil - Prorrogação 

 Advogado 
 Renata Santos Ferreira Wolski (OAB 253443/SP) 
 Nivaldo Bueno da Silva (OAB 312661/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ficam   arbitrados   os   honorários   definitivos   do   Sr.   Perito   em   R$   1.600,00, 
 descontando-se   os   já   arbitrados   e   depositados   (fls.   78/79),   providencie   o   autor   o   depósito   da   diferença   em   10 
 (dez)   dias.   Defiro   o   levantamento   dos   honorários   provisórios   em   favor   do   perito.   Providencie   a   serventia   o 
 necessário.   Manifestem-se   as   partes   quanto   ao   laudo   pericial   carreado   às   fls.   121/141   no   prazo   de   15   (quinze) 
 dias.   Com   vistas   à   celeridade   processual,   anoto,   por   oportuno,   que   deverão   os   patronos   das   partes   cadastrar 
 as   petições   de   acordo   com   a   sua   natureza   (por   exemplo:   emenda   à   inicial,   pedido   de   liminar/antecipação   de 
 tutela,   contestação,   manifestação   sobre   a   contestação,   indicação   de   provas,   apelação,   contrarrazões,   pedido 
 de   bloqueio/penhora,   petição   de   diligência   em   novo   endereço,   impugnação   entre   outras),   evitando   o   protocolo 
 como   simples   petição   intermediária   ou   petição   diversa,   a   fim   de   facilitar   a   triagem   e,   consequentemente, 
 otimizar a tramitação dos processos judiciais. Int." 

           Praia Grande, 5 de setembro de 2018. 

           Sérgio Antonio dos Santos Júnior 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Usuário: CLAUDIA DOS SANTOS REZENDE 098664

SÃO PAULO TRIBUNAL DE JUSTIÇA - SP
PODER JUDICIÁRIO

EXTRATO DE CONTA JUDICIAL

Data de Emissão: 17/09/2018 às 11:06

CONTA!JUDICIAL!:2000110379061!!!!!!!Parcela:0001
Numero!Processo:00164829120168260477!!!!!Ag:6961
Tribunal!!!!!!!:TRIBUNAL!DE!JUSTICA
Comarca!!!!!!!!:PRAIA!GRANDE
Orgao!!!!!!!!!!:2ª!VARA!CÍVEL
Reu!!!!!!!!!!!!:ESPOLIO!DE!SILVIO!LUIZ!DOS!SAN
Autor!!!!!!!!!!:CONDOMINIO!RESIDENCIAL!J!TEIXE
Valor!do!capital!inicial!!!!!!:!!!!!!!!!1.000,00
Saldo!atual!de!capital!!!!!!!!:!!!!!!!!!1.000,00
Valor!bloqueado!projetado!!!!!:!!!!!!!!!!!!!0,00
Valor!agend.p/resgate!projet.!:!!!!!!!!!!!!!0,00
Saldo!projetado!p/!!17.09.2018:!!!!!!!!!1.016,10
Periodo!!!!!!!!:08.05.2018!A!08.05.2018
------------------------------------------------
(*)!LCTO.DO!DIA!E!SDO.PROJ.!SUJEITO!A!ALTERACOES
!!!Data!!!!!!!Historico!!!!!!!!!!!!!!!!!!!Valor
08.05.18!Aplicação!!!!!Capital!!!!!!!!!1.000,00C
!!!!!!!!!Saldo!do!período!!!!!!!!!!!!!!1.000,00C
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, ., Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagde2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0016482-91.2016.8.26.0477

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exeqüente: Condominio Residencial J Teixeira

Executado: Espólio de Silvio Luiz dos Santos Alves

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que expedi o mandado de levantamento nº 861/2018 em 
favor do perito, referente ao depósito de fls.144, em cumprimento ao r 
despacho de fls. 142. Nada Mais. Praia Grande, 18 de setembro de 2018. Eu, 
___, Claudia Dos Santos Rezende, Escrevente Técnico Judiciário. 
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Guia 
CLAUDIA DOS SANTOS REZENDE 

Pelo presente intimo vossa senhoria a retirar o manado de levantamento expedido nos 
autos:

Processo Digital n°: 0016482-91.2016.8.26.0477
Classe ?  Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais
Exeqüente: Condominio Residencial J Teixeira
Executado: Espólio de Silvio Luiz dos Santos Alves

OBS: a resposta e eventuais documentos deverão ser encaminhados ao correio eletrônico institucional 
do Ofício de Justiça (praiagde2cv@tjsp.jus.br), em arquivo no formato PDF e sem restrições de 
impressão ou salvamento.

Atenciosamente,

Enviado: sexta-feira, 21 de setembro de 2018 11:37 
Para: hugo.andrade-intimacoes@uol.com.br

CLAUDIA DOS SANTOS REZENDE
Matrícula TJSP nº 098.664-5
Escrevente Tecnico judiciário do Cartório do 2º Ofício Cível da Comarca de Praia Grande
E-mail: claudiarezende@tjsp.jus.br - Telefone: (13) 3471-1200 – Ramal 218
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101 - Vila Mirim - Praia Grande - SP - CEP: 11705-090

Page 1 of 1Guia

21/09/2018https://correio.tjsp.jus.br/owa/?ae=Item&t=IPM.Note&id=RgAAAACOT%2fHnIOSv... P
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RENATA SANTOS FERREIRA WOLSKI
ADVOGADA – OAB/SP 253.443

______________________________________________________________
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE PRAIA GRANDE/SP.

Processo 0016482-91.2016.8.26.0477 
Cumprimento de Sentença – apto 32

COND. ED. J TEIXEIRA, já devidamente qualificado,

postulando através de sua advogada que esta subscreve, nos autos do processo em

epígrafe que move em face de SILVIO LUIZ DOS SANTOS ALVES  ,   cujo trâmite

se dá perante essa R. vara e respectivo Ofício, vem perante V. Exa., expor e postular

o quanto segue:

Requer  a  juntada  da  guia  de  diferença  de  honorários

periciais no valor de R$600,00 (seiscentos reais).

Igualmente manifestar sua concordância ao laudo pericial

de avaliação do apto no valor de R$265.000,00.

Termos em que,
Pede deferimento.

Praia Grande, 17 de Setembro de 2018.

RENATA SANTOS FERREIRA WOLSKI

OAB/SP 253.443

___________________________________________________________________

Rua Líbero Badaró, 659, sala 12, Ocian, Praia Grande/SP – CEP 11704-070

Telefone: (13) 3495-6737 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, . - Vila Mirim
CEP: 11705-090 - Praia Grande - SP
Telefone: (13) 3471-1200 - E-mail: praiagde2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0016482-91.2016.8.26.0477 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0016482-91.2016.8.26.0477

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Residencial J Teixeira

Executado: Espólio de Silvio Luiz dos Santos Alves

Juiz(a) de Direito: Dr(a). RENATO ZANELA PANDIN E CRUZ GANDINI

Vistos.

Fls. 147/149: Providencie o exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, a juntada da 
guia de depósito referente ao comprovante de fls. 149, bem como, no que concerne ao interesse do 
praceamento, deverá indicar leiloeiro oficial habilitado perante o TJ/SP, nos moldes da legislação 
aplicável, facultado desde já a apresentação da minuta do edital, para apreciação deste Juízo.

Com vistas à celeridade processual, anoto, por oportuno, que deverão os patronos 
das partes cadastrar as petições de acordo com a sua natureza (por exemplo: emenda à inicial, 
pedido de liminar/antecipação de tutela, contestação, manifestação sobre a contestação, indicação 
de provas, apelação, contrarrazões, pedido de bloqueio/penhora, petição de diligência em novo 
endereço, impugnação entre outras), evitando o protocolo como simples petição intermediária ou 
petição diversa, a fim de facilitar a triagem e, consequentemente, otimizar a tramitação dos 
processos judiciais.

Int.

Praia Grande, 09 de outubro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 16/10/2018 12:07 
 Certidão - Processo 0016482-91.2016.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0449/2018,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   16/10/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Renata Santos Ferreira Wolski (OAB 253443/SP) 
 Nivaldo Bueno da Silva (OAB 312661/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   147/149:   Providencie   o   exequente,   no   prazo   de   05   (cinco)   dias,   a   juntada   da 
 guia   de   depósito   referente   ao   comprovante   de   fls.   149,   bem   como,   no   que   concerne   ao   interesse   do 
 praceamento,   deverá   indicar   leiloeiro   oficial   habilitado   perante   o   TJ/SP,   nos   moldes   da   legislação   aplicável, 
 facultado   desde   já   a   apresentação   da   minuta   do   edital,   para   apreciação   deste   Juízo.   Com   vistas   à   celeridade 
 processual,   anoto,   por   oportuno,   que   deverão   os   patronos   das   partes   cadastrar   as   petições   de   acordo   com   a 
 sua   natureza   (por   exemplo:   emenda   à   inicial,   pedido   de   liminar/antecipação   de   tutela,   contestação, 
 manifestação   sobre   a   contestação,   indicação   de   provas,   apelação,   contrarrazões,   pedido   de   bloqueio/penhora, 
 petição   de   diligência   em   novo   endereço,   impugnação   entre   outras),   evitando   o   protocolo   como   simples   petição 
 intermediária   ou   petição   diversa,   a   fim   de   facilitar   a   triagem   e,   consequentemente,   otimizar   a   tramitação   dos 
 processos judiciais. Int." 

           Praia Grande, 16 de outubro de 2018. 

           Sérgio Antonio dos Santos Júnior 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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RENATA SANTOS FERREIRA WOLSKI
ADVOGADA – OAB/SP 253.443

______________________________________________________________
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE PRAIA GRANDE/SP

Processo nº 0016482-91.2016.8.26.0477 PROCESSO PRINCIPAL (0019878-
52.2011.8.26.0477)
Cumprimento de Sentença – Despesas Condominiais – Apto. 32.

CONDOMÍNIO  RESIDENCIAL  JOÃO
TEIXEIRA, já devidamente qualificado, postulando através de sua advogada que

esta subscreve, nos autos do processo em epígrafe que move em face de  SILVIO
LUIZ  DOS  SANTOS  ALVES  ,   vem  mui  respeitosamente  perante  V.  Exa.,

conforme  despacho  de  fls.,  requerer  a  juntada  de  guia  de  diferença  dos
honorários  periciais  no  valor  de  R$  600,00  (seiscentos  reais),  devidamente
recolhida.

Outrossim,  indica  como  leiloeira  oficial  a
empresa gestora Destak Leilões para realizar o leilão eletrônico.

Nesses termos,

Pede deferimento.

Praia Grande, 17 de Outubro de 2018.

RENATA SANTOS FERREIRA WOLSKI
OAB/SP 253.443

___________________________________________________________________

Rua Libero Badaró, nº 659, sala 12, Ocian, Praia Grande/SP – CEP 11704-070

Telefone: (13) 3495-6737 
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      TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO

      GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

Autor: Condominio Residencial J Teixe

Réu: Espolio de Silvio Luiz dos San

Praia Grande Foro De Praia Gra - Cartório Da 2ª. Vara Cível

Processo: 00164829120168260477 - ID 081020000074891525

GUIA C/ NúM. CONTA JUDICIAL DISPONíVEL NO DIA SEGUINTE AO

PGTO EM WWW.BB.COM.BR>GOVERNO>JUDICIARIO>GUIA DEP.JUDICIAL

Texto de Responsabilidade do Depositante: COMPL. HON. PERICI

AIS DEFINITIVOS - APTO 32

 

00190.00009 02836.585006 71576.849179 5 77060000060000

CONDOMINIO RESIDENCIAL J. TEIX                                    CNPJ: 07.663.807/0001-53  

TRIBUNAL DE JUSTICA.SP  -  PROCESSO:  00164829120168260477,   Praia Grande Foro De Praia Gra - Cartório Da 2ª. Vara Cível 2ª Vara Cível   
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BANCO DO BRASIL S/A 

     

2234 / 99747159-X

00190.00009 02836.585006 71576.849179 5 77060000060000

BANCO DO BRASIL S/A 

12/09/2018 81020000074891525 ND N 12/09/2018

81020000074891525 17 R$

GUIA DE DEP SITO JUDICIAL. ID Nr. 081020000074891525 Comprovante c/ nº Conta 

Judicial disponível no dia seguinte ao pgto, pelo site www.bb.com.br, opção S

etor Público> Judiciário>Guia Dep.Jud.>Comprovante Pag.Dep

CONDOMINIO RESIDENCIAL J. TEIX                                    CNPJ: 07.663.807/0001-53 

TRIBUNAL DE JUSTICA.SP  -  PROCESSO:  00164829120168260477, Praia Grande Foro De Praia Gra - Cartório Da 2ª. Vara Cível 2ª Vara Cível
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2234 / 99747159-X
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, . - Vila Mirim
CEP: 11705-090 - Praia Grande - SP
Telefone: (13) 3471-1200 - E-mail: praiagde2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0016482-91.2016.8.26.0477 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0016482-91.2016.8.26.0477

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Residencial J Teixeira

Executado: Espólio de Silvio Luiz dos Santos Alves

Juiz(a) de Direito: Dr(a). RENATO ZANELA PANDIN E CRUZ GANDINI

Vistos.

Fls. 153/155: Providencie a serventia o necessário para o levantamento da 
complementação dos honorários em favor do perito.

DEFIRO o praceamento, nos termos do art. 689-A do CPC e do Provimento CSM 
1625/09.

Ficará a empresa Destak Leilões (www.destakleiloes.com.br.), cadastrada nos 
termos do Prov. CSM 1625/2009 encarregada da alienação do bem constrito por via eletrônica.

Arbitro a comissão devida ao gestor, a ser paga a vista pelo arrematante, no 
equivalente a 5% do valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço.

Prossiga o gestor na forma do Provimento CSM 1625/2009, salientando-se que em 
segunda praça não serão aceitos lanços inferiores a 60% do valor atualizado da avaliação.

Com vistas à celeridade processual, anoto, por oportuno, que deverão os patronos 
das partes cadastrar as petições de acordo com a sua natureza (por exemplo: emenda à inicial, 
pedido de liminar/antecipação de tutela, contestação, manifestação sobre a contestação, indicação 
de provas, apelação, contrarrazões, pedido de bloqueio/penhora, petição de diligência em novo 
endereço, impugnação entre outras), evitando o protocolo como simples petição intermediária ou 
petição diversa, a fim de facilitar a triagem e, consequentemente, otimizar a tramitação dos 
processos judiciais.

Int.

Praia Grande, 25 de outubro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 31/10/2018 14:45 
 Certidão - Processo 0016482-91.2016.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0478/2018,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   30/10/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Renata Santos Ferreira Wolski (OAB 253443/SP) 
 Nivaldo Bueno da Silva (OAB 312661/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   153/155:   Providencie   a   serventia   o   necessário   para   o   levantamento   da 
 complementação   dos   honorários   em   favor   do   perito.   DEFIRO   o   praceamento,   nos   termos   do   art.   689-A   do 
 CPC   e   do   Provimento   CSM   1625/09.   Ficará   a   empresa   Destak   Leilões   (www.destakleiloes.com.br.), 
 cadastrada   nos   termos   do   Prov.   CSM   1625/2009   encarregada   da   alienação   do   bem   constrito   por   via 
 eletrônica.   Arbitro   a   comissão   devida   ao   gestor,   a   ser   paga   a   vista   pelo   arrematante,   no   equivalente   a   5%   do 
 valor   da   arrematação,   não   se   incluindo   no   valor   do   lanço.   Prossiga   o   gestor   na   forma   do   Provimento   CSM 
 1625/2009,   salientando-se   que   em   segunda   praça   não   serão   aceitos   lanços   inferiores   a   60%   do   valor 
 atualizado   da   avaliação.   Com   vistas   à   celeridade   processual,   anoto,   por   oportuno,   que   deverão   os   patronos 
 das   partes   cadastrar   as   petições   de   acordo   com   a   sua   natureza   (por   exemplo:   emenda   à   inicial,   pedido   de 
 liminar/antecipação   de   tutela,   contestação,   manifestação   sobre   a   contestação,   indicação   de   provas,   apelação, 
 contrarrazões,   pedido   de   bloqueio/penhora,   petição   de   diligência   em   novo   endereço,   impugnação   entre 
 outras),   evitando   o   protocolo   como   simples   petição   intermediária   ou   petição   diversa,   a   fim   de   facilitar   a   triagem 
 e, consequentemente, otimizar a tramitação dos processos judiciais. Int." 

           Praia Grande, 31 de outubro de 2018. 

           Sérgio Antonio dos Santos Júnior 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, ., Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagde2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0016482-91.2016.8.26.0477

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Residencial J Teixeira

Executado: Espólio de Silvio Luiz dos Santos Alves

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que expedi mandado de levantamento nº 1086/18, 
referente ao depósito de fls. 154, em favor do perito (Hugo). Nada Mais. 
Praia Grande, 12 de novembro de 2018. Eu, ___, Sidnei Dalla Marta 
Fernandes, Escrevente Técnico Judiciário. 
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CERTIDÃO

Autos: 0019878-52.2011.8.26.0477 
Classe: Procedimento Sumário

     Certifico, para os devidos fins, que tornei sem efeito o(s) documento(s) 
substituído(s) por essa certidão, pelo seguinte motivo:

erro material.

Praia Grande, 22 de novembro de 2018.

Sidnei Dalla Marta Fernandes
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R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - São Paulo/SP - CEP 03060-000 
email: contato@destakleiloes.com.br - Tel. / Fax: (11) 3107-0933  

 

 

 

EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PRAIA GRANDE/SP 
 
 
 
 
 

LEILÃO ELETRÔNICO – 1ª PRAÇA 19/03/19 
 

 
 
 
 
Processo nº 0016482-91.2016.8.26.0477 
 
 
MARIANGELA BELLISSIMO UEBARA, Leiloeira Oficial, já devidamente 
nomeada nos autos do processo supra que Condomínio Residencial J 
Teixeira, move em face de Espólio de Silvio Luiz dos Santos Alves, vem 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer a juntada da 
MINUTA DO EDITAL DE LEILÃO ELETRÔNICO, com agendamento para as 
seguintes datas: 
 

Da Praça – A 1ª Praça terá início no dia 19/03/19, às 15:00h e se encerrará no 
dia 22/03/19 às 15:00h. Não havendo lance igual ou superior à importância da 
avaliação nos 3 (três) dias subsequentes ao início da 1ª Praça, a 2ª Praça 
seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se no dia 22/03/19, às 15:01h e se 
encerrará no dia 11/04/19, às 15:00h. 

 

Requer, portanto, que a serventia providencie COM BREVIDADE a 
conferência/assinatura/disponibilização do edital bem como sejam as partes 
intimadas pela Imprensa Oficial em relação às datas, observando-se o 
prazo mínimo de 5 (cinco) dias antes das datas do Leilão, nos termos do 
caput do art. 889 do CPC. 

 

 

Termos em que, 

P. Deferimento.  

 

São Paulo, 11 de Dezembro de 2018.  

 

Mariangela Bellissimo Uebara 
Leiloeira – Matrícula n° 893  
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R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - São Paulo/SP - CEP 03060-000 
email: contato@destakleiloes.com.br - Tel. / Fax: (11) 3107-0933 / (11) 3107-0895 /  

 

2ª Vara Cível da Comarca de Praia Grande/SP 

Edital de Praça e Intimação do Espólio de Silvio Luiz dos Santos Alves, representado por 
sua inventariante Ana Claudia Lucio Gomes (CPF 113.482.958-21), e da titular de domínio 
Artec Praia Grande Construtora, Incorporadora, Imobiliária e Administração de Bens 
Ltda (CNPJ 03.580.475/0001-92), nos autos da Ação de Cumprimento de Sentença, 
requerida pelo Condomínio Residencial J Teixeira. Processo nº 0016482-
91.2016.8.26.0477. 

O Dr. Renato Zanela Pandin e Cruz Gandini, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca 
de Praia Grande/SP, na forma da Lei. Faz Saber, aos que o presente Edital vir ou dele 
conhecimento tiverem e interessar possa que foi designada a venda do bem descrito abaixo, 
de acordo com as regras expostas a seguir: 

Da Praça – A 1ª Praça terá início no dia 19/03/19, às 15:00h e se encerrará no dia 22/03/19 
às 15:00h. Não havendo lance igual ou superior à importância da avaliação nos 3 (três) dias 
subsequentes ao início da 1ª Praça, a 2ª Praça seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se no 
dia 22/03/19, às 15:01h e se encerrará no dia 11/04/19, às 15:00h. 

Do Condutor da Praça – A Praça será realizada por Meio Eletrônico, através do Portal 
www.destakleiloes.com.br e será conduzida pela Gestora Judicial DESTAK LEILÕES, 
através de sua Leiloeira Oficial Sra. Mariangela Bellissimo Uebara, matriculada na JUCESP 
sob nº 893. 

Do Valor – na 1ª Praça o valor mínimo para a venda do bem apregoado será o valor 
atualizado da avaliação judicial. Na 2ª Praça o valor para a venda corresponderá a no 
mínimo 60% (sessenta por cento) do valor atualizado da avaliação judicial, conforme artigo 
13 do provimento CSM 1625/09.  

Pagamento do lance ofertado (à vista e parcelado) – O pagamento deverá ser feito à 
vista, em até 24 horas após o término do leilão, ou através de proposta de parcelamento, de 
acordo com o artigo 895 do CPC, ressaltando que conforme o § 7°do mesmo dispositivo, 
prevalecerá o lance à vista. 

Da Comissão – A comissão devida ao gestor será paga à vista pelo arrematante no valor de 
5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço, 
conforme artigo 17 do provimento CSM 1625/09. 

Dos Lances – Os lances deverão ser ofertados pela rede internet, através do portal 
www.destakleiloes.com.br. 

Dos Débitos – Eventuais débitos de IPTU, demais taxas, impostos e condomínio serão 
pagos com o produto da arrematação, sendo que os débitos fiscais sub-rogam-se no 
respectivo preço, conforme prevê o artigo 130, “caput” e parágrafo único do CTN. Após a 
quitação dos débitos previstos no parágrafo anterior, havendo eventuais pendências 
condominiais remanescentes que ultrapassem o produto da arrematação, ficarão a cargo do 
arrematante. 
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Débitos da unidade – O débito processual referente à dívida de condomínio atualizado até 
novembro/2018 alcança a quantia de R$ 82.019,65. Segundo levantamento realizado junto 
ao site do Município da Estância Balneária de Praia Grande o débito de IPTU da unidade 
atualizado até dezembro/2018 alcança a quantia de R$ 55.950,64. 

Obrigações do arrematante – Eventuais ônus sobre o imóvel e todas as providências e 
despesas relativas à transferência do bem, tais como desocupação, ITBI, foro, laudêmio, 
taxas, alvarás, certidões, escrituras, registros e outras despesas pertinentes, oriundos de 
construção ou reformas não averbados no órgão competente, inclusive débitos apurados 
junto ao INSS, correrão por conta do arrematante. 

Bem – Direitos sobre o apartamento número 32, localizado no terceiro pavimento tipo do 
Edifício Residencial J. Teixeira, situado na Rua Dr. Vicente de Carvalho, número 398, do 
loteamento denominado Jardim Anhanguera, nesta cidade, com a área útil de 74,0252 m², 
área de garagem de 9,7008 m², área comum de 13,9957 m², área total de 97,7217 m², e a 
fração ideal no terreno e nas demais coisas de uso comum equivalente a 1,4657%, 
confrontando pela frente, de quem do hall de circulação do pavimento olha para a entrada do 
apartamento, em linhas quebradas, com o hall de circulação, com o duto, com o 
apartamento número 33 e com a área de recuo lateral do edifício, pelo lado esquerdo, na 
mesma posição de observação, com o apartamento número 31, pelo lado direito com a área 
de recuo lateral do edifício, e nos fundos, em linhas quebradas, com a área de recuo frontal 
do edifício; cabendo-lhe o direito ao uso de uma vaga no estacionamento coletivo do edifício, 
para guarda do veículo de passeio, pela ordem de chegada, em local indeterminado, sujeito 
a manobrista, já computada na área do apartamento. Imóvel objeto da matrícula nº 170.833 
do CRI de Praia Grande/SP e Inscrição Municipal 2.05.05.008.009.0032-4.  
 
Segundo o laudo de avaliação o imóvel está localizado em um edifício residencial com 10 
pavimentos, revestido com cerâmica, frente com portão social em alumínio e portão 
automotivo automatizado. Entrada com escadaria em granito, frente revestida com cerâmica. 
Hall de entrada com piso em granito e paredes com pintura em látex e textura. Dois 
elevadores, social e de serviço, revestidos com aço inox e piso em granito. Edifício com 
salão de jogos e salão de festas. Pisos das garagens no subsolo, térreo e mezanino em 
cimento queimado e demarcado para vagas de veículos. Hall dos andares com piso 
cerâmico e paredes pintadas, escadaria em cimento com corrimão. Apartamento com dois 
quartos, sendo um suíte, sala, banheiro social, cozinha e lavanderia. Teto da sala com 
cantos rebaixados com gesso. Banheiros, cozinha e lavanderia com piso cerâmico e 
azulejos até o teto. Todos os cômodos do apartamento em piso cerâmico. 

 
O imóvel será vendido no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus do 
interessado verificar suas condições antes das datas designadas para alienação judicial 
eletrônica. 

Ônus – Consta na Av. 03 (06/01/2016) a decretação da indisponibilidade dos bens de Artec 
Praia Grande Construtora, Incorporadora, Imobiliária e Administração e Bens Ltda, proferida 
pelo Juízo da 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo/SP, processo nº 
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00041308720094036114. Consta na Av.04 (30/11/2017) a decretação da indisponibilidade 
dos bens de Artec Praia Grande Construtora, Incorporadora, Imobiliária e Administração e 
Bens Ltda, proferida pelo Juízo da 2ª Vara da Fazenda Pública Central da Comarca de São 
Bernardo do Campo/SP, processo nº 1500311492015. 

Avaliação – (agosto/2018) – R$265.000,00 que atualizada até dezembro/2018 perfaz 
R$266.191,03. Referido valor será devidamente atualizado na data da alienação judicial. 

Ficam os Executados intimados por meio de seu(s) advogado(s) ou, se não tiver(em) 
procurador(es) constituído(s) nos autos, por carta registrada, mandado, edital ou outro meio 
idôneo. Se o(s) executado(s) for(em) revel(éis) e não tiver(em) advogado(s) constituído(s), 
não constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele(s) encontrado(s) 
no(s) endereço(s) constante(s) do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do 
próprio edital de leilão, nos termos do art. 889 do CPC. 

Não consta nos autos, recursos pendentes de julgamento. Nada mais. Praia Grande, 
11.12.18. 

Renato Zanela Pandin e Cruz Gandini 
 

Juiz de Direito 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, . - Vila Mirim
CEP: 11705-090 - Praia Grande - SP
Telefone: (13) 3471-1200 - E-mail: praiagde2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0016482-91.2016.8.26.0477 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0016482-91.2016.8.26.0477

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Residencial J Teixeira

Executado: Espólio de Silvio Luiz dos Santos Alves

Juiz(a) de Direito: Dr(a). RENATO ZANELA PANDIN E CRUZ GANDINI

Vistos.

Fls. 161/164: Aprovo a minuta apresentada. Nos termos do art. 26, do Provimento 
CSM nº 1625/09, providencie o gestor a publicação do edital em jornal de grande circulação, bem 
como os demais atos necessários para o aperfeiçoamento da alienação.

Com vistas à celeridade processual, anoto, por oportuno, que deverão os patronos 
das partes cadastrar as petições de acordo com a sua natureza (por exemplo: emenda à inicial, 
pedido de liminar/antecipação de tutela, contestação, manifestação sobre a contestação, indicação 
de provas, apelação, contrarrazões, pedido de bloqueio/penhora, petição de diligência em novo 
endereço, impugnação entre outras), evitando o protocolo como simples petição intermediária ou 
petição diversa, a fim de facilitar a triagem e, consequentemente, otimizar a tramitação dos 
processos judiciais.

Int.

Praia Grande, 14 de janeiro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 21/01/2019 16:59 
 Certidão - Processo 0016482-91.2016.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0008/2019,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   21/01/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Renata Santos Ferreira Wolski (OAB 253443/SP) 
 Nivaldo Bueno da Silva (OAB 312661/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   161/164:   Aprovo   a   minuta   apresentada.   Nos   termos   do   art.   26,   do   Provimento 
 CSM   nº   1625/09,   providencie   o   gestor   a   publicação   do   edital   em   jornal   de   grande   circulação,   bem   como   os 
 demais   atos   necessários   para   o   aperfeiçoamento   da   alienação.   Com   vistas   à   celeridade   processual,   anoto,   por 
 oportuno,   que   deverão   os   patronos   das   partes   cadastrar   as   petições   de   acordo   com   a   sua   natureza   (por 
 exemplo:   emenda   à   inicial,   pedido   de   liminar/antecipação   de   tutela,   contestação,   manifestação   sobre   a 
 contestação,   indicação   de   provas,   apelação,   contrarrazões,   pedido   de   bloqueio/penhora,   petição   de   diligência 
 em   novo   endereço,   impugnação   entre   outras),   evitando   o   protocolo   como   simples   petição   intermediária   ou 
 petição   diversa,   a   fim   de   facilitar   a   triagem   e,   consequentemente,   otimizar   a   tramitação   dos   processos 
 judiciais. Int." 

           Praia Grande, 21 de janeiro de 2019. 

           Katia Regina Ottenio Kimura 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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    Município da Estância Balneária de Praia Grande
                                                     

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ 
PRAIA GRANDE 
 

 

 

 

 

 

 

Processo nº:  0016482-

Requerente: Condomin

Requerido: Espólio de 

 

 

FAZENDA MUNICIPAL DE PRAIA GRANDE

subscreve, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência nos autos do processo em 

epígrafe, expor e requerer o quanto segue: 

 

Ab initio, a Fazenda peticionária vem informar, por necessário, que

ser praceado, o qual está cadastrado perante o fisco municipal sob o 

débitos alusivos ao IPTU no importe

setenta e quatro reais e vinte e quatro centavos

exercícios financeiros de 2004,2005 e 2007 a 2018

 

Ademais, há de se ter presente que o crédito tributário prefere a  qualquer outro, seja qual 

for sua natureza ou o tempo de sua constituição, ressalvados os créditos decorrentes da legislação 

do trabalho ou de acidente do trabalho, conforme o quanto dispos

que o IPTU incidente sobre o bem de raiz em apreço deve ser satisfeito com precedência a qualquer 

outro crédito pleiteado na espécie. 

 

Convém somar ao elencado as recentes decisões prolatadas pelo Egrégio Tribunal de 

Justiça de São Paulo, as quais ressaltam a preferência do crédito tributário sobre os demais 

créditos, verbis:  

Município da Estância Balneária de Praia Grande
                                 Secretaria de Finanças 

       Procuradoria Fiscal 

      ESTADO DE SÃO PAULO 
 

 
CELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2° VARA CÍVEL 

-91.2016.8.26.0477 

inio Residencial J Teixeira 

e Silvio Luiz dos Santos Alves 

FAZENDA MUNICIPAL DE PRAIA GRANDE, por seu procurador que esta ao final 

subscreve, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência nos autos do processo em 

epígrafe, expor e requerer o quanto segue:  

, a Fazenda peticionária vem informar, por necessário, que

, o qual está cadastrado perante o fisco municipal sob o nº 

ao IPTU no importe de R$ R$62.374,15 (Sessenta e dois mil, trezentos e 

setenta e quatro reais e vinte e quatro centavos) consistente nos impostos prediais lançados nos 

2004,2005 e 2007 a 2018. 

Ademais, há de se ter presente que o crédito tributário prefere a  qualquer outro, seja qual 

for sua natureza ou o tempo de sua constituição, ressalvados os créditos decorrentes da legislação 

do trabalho ou de acidente do trabalho, conforme o quanto disposto no artigo 186 do CTN, de modo 

que o IPTU incidente sobre o bem de raiz em apreço deve ser satisfeito com precedência a qualquer 

outro crédito pleiteado na espécie.  

Convém somar ao elencado as recentes decisões prolatadas pelo Egrégio Tribunal de 

ça de São Paulo, as quais ressaltam a preferência do crédito tributário sobre os demais 

Município da Estância Balneária de Praia Grande 

CÍVEL DA COMARCA DE 

, por seu procurador que esta ao final 

subscreve, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência nos autos do processo em 

, a Fazenda peticionária vem informar, por necessário, que pairam sobre o imóvel a 

nº 2.05.005.008.009.0032 

Sessenta e dois mil, trezentos e 

consistente nos impostos prediais lançados nos 

Ademais, há de se ter presente que o crédito tributário prefere a  qualquer outro, seja qual 

for sua natureza ou o tempo de sua constituição, ressalvados os créditos decorrentes da legislação 

to no artigo 186 do CTN, de modo 

que o IPTU incidente sobre o bem de raiz em apreço deve ser satisfeito com precedência a qualquer 

Convém somar ao elencado as recentes decisões prolatadas pelo Egrégio Tribunal de 

ça de São Paulo, as quais ressaltam a preferência do crédito tributário sobre os demais 
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2235991-29.2017.8.26.0000  

Classe/Assunto: Agravo de Instrumento

Condominiais  

Relator(a): Gomes Varjão  

Comarca: Guarujá  

Órgão julgador: 34ª Câmara de Direito 

Data do julgamento: 21/02/2018  

Data de publicação: 21/02/2018  

Data de registro: 21/02/2018  

Ementa: Ação de cobrança de despesas 

Cumprimento de sentença. Arrematação 

condominial. Preferência do crédito tribu

condominial. Precedentes do STJ. Recurs

2190611-80.2017.8.26.0000  
 

(137 ocorrências encontradas no inteiro te

Classe/Assunto: Agravo de Instrumento /

Condominiais  

Relator(a): Claudio Hamilton  

Comarca: São Paulo  

Órgão julgador: 25ª Câmara de Direito P

Data do julgamento: 01/02/2018  

Data de publicação: 01/02/2018  

Data de registro: 01/02/2018  

Ementa: CUMPRIMENTO DE SENTEN

CONDOMINIAIS - COBRANÇA - Decisã

embargos declaratórios opostos pelo cond

o reconhecimento de preferência do crédit

qualquer outro, inclusive o condominial - 

nos autos requerendo a reserva de valores 

crédito tributário - Inteligência dos artigos

Tributário Nacional - Orientação jurisprud

se quanto a preferência dos créditos tributá

fato gerador a propriedade de bem imóvel

Recurso desprovido. 

Município da Estância Balneária de Praia Grande 

to / Despesas 
 

 

 

to Privado  
 

 

 

 

as condominiais. 

ão da unidade 

ributário sobre o crédito 

urso provido 

 teor do documento)  

o / Despesas 
 

 

 
o Privado  

 

 

 

 
ENÇA - DESPESAS 

isão que rejeitou os 

ndomínio, mantendo-se 

édito tributário a 

 Prefeitura ingressou 

es suficientes ao seu 

os 130 e 186 do Código 

rudencial posicionando-

utários que tenham por 

el - Decisão mantida - 
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Pelo exposto, a Fazenda peticionária requer, nos termos do parágrafo único do artigo 130 do 

Código Tributário Nacional, a subrogação do referido crédito tributário sobre o preço a ser pago pelo 

eventual arrematante, expedindo

                                                           

 

 

          FARID MOHAM
               Procurador M
OAB/SP nº. 240 593 – R

Município da Estância Balneária de Praia Grande
                                 Secretaria de Finanças 

       Procuradoria Fiscal 

      ESTADO DE SÃO PAULO 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

Pelo exposto, a Fazenda peticionária requer, nos termos do parágrafo único do artigo 130 do 

Código Tributário Nacional, a subrogação do referido crédito tributário sobre o preço a ser pago pelo 

eventual arrematante, expedindo-se o competente mandado de levantamento em seu favor.

 

 

                     Termos em que, 
                                                           pede deferimento. 

Praia Grande, 20 de fevereiro de 2019 

MAD MALAT                 KAMILLA ANDRA
r Municipal                           Estagiária da P

REG. FUNC. nº. 30 803 

2142869-59.2017.8.26.0000  
 

Classe/Assunto: Agravo de Instrumento

Relator(a): Luis Fernando Nishi  

Comarca: São Paulo  

Órgão julgador: 32ª Câmara de Direito 

Data do julgamento: 17/01/2018  

Data de publicação: 17/01/2018  

Data de registro: 17/01/2018  

Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENT

– Praceamento do imóvel – Pedido do M

disposto no Código Tributário Nacional,

sub-rogação do produto da arrematação e

de direito interno para quitação da dívida

Preferência do crédito tributário em relaç

ressalvados os créditos decorrentes da leg

oriundos de acidente do trabalho – Crédi

Inteligência do art. 908, do NCPC (Lei n

mantida – Recurso improvido. 

Município da Estância Balneária de Praia Grande 

Pelo exposto, a Fazenda peticionária requer, nos termos do parágrafo único do artigo 130 do 

Código Tributário Nacional, a subrogação do referido crédito tributário sobre o preço a ser pago pelo 

antamento em seu favor. 

RADE DE SANTANA 
 Procuradoria Fiscal 

to / Despesas Condominiais  
 

 

 

ito Privado  
 

 

 

 

NTO – Despesas condominiais 

Município para aplicação do 

al, artigos 130 e 186, com a 

o em favor da pessoa jurídica 

ida tributária – Cabimento – 

lação a qualquer outro, 

 legislação do trabalho e 

dito com preferência legal – 

i nº 13.105/2015) – Decisão 
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Município da Estância Balneária de Praia Grande

MDA - Módulo de Dívida Ativa

CONAM - 20/02/2019 14:19:56

Operador:

Extrato de Débito

PÁGINA : 1/2

NUM. INSCRIÇÃO - 205050080090032

Tipo
Imobiliário

Proprietário
FLAUZIO DOS SANTOS SANTANA

CPF/CNPJ Proprietário
053.049.418-37

Código
0123976

Inscrição
205050080090032

Endereço
RUA DOUTOR VICENTE DE CARVALHO, 398, ., PRAIA GRANDE/SP

Lote
009

Quadra
008

Loteamento

Endereço de Entrega
AVENIDA VICENTE DE CARVALHO, 398, APTO 32, 11704-300, C OCIAN, PRAIA GRANDE/SP

Operador ativo
rogeriors

Dívidas não parceladas

C.D.A. Composição Situação Execução Vara Ofício Cod. Expandido Principal P. Atual Correção Multa Juros Honorários Custas Proc Total

21658 2004 - 02 Imposto Predial Urba INSCRITA 035802/2009 01 129,82 129,82 124,54 25,43 204,24 48,40 0,00 532,43

4-30/01/2007

32430 2005 - 02 Imposto Predial Urba INSCRITA 035802/2009 01 649,10 649,10 622,75 127,18 958,28 235,73 0,00 2.593,04

6-30/08/2007, 7-30/09/2007, 8-30/10/2007, 9-30/11/2007, 10-30/12/2007

25082 2007 - 02 Imposto Predial Urba INSCRITA 035802/2009 01 1.907,40 1.907,40 1.830,07 373,72 2.908,50 701,96 0,00 7.721,65

01-12/01/2007, 02-12/02/2007, 03-12/03/2007, 04-12/04/2007, 05-12/05/2007, 06-12/06/2007, 07-12/07/2007, 08-12/08/2007, 09-12/09/2007, 10-12/10/2007, 11-12/11/2007, 12-12/12/2007

37276 2008 - 02 Imposto Predial Urba INSCRITA 032642/2011 01 1.987,08 1.987,08 1.750,29 373,72 2.660,13 677,12 0,00 7.448,34

1-31/01/2008, 2-12/02/2008, 3-12/03/2008, 4-12/04/2008, 5-12/05/2008, 6-12/06/2008, 7-12/07/2008, 8-12/08/2008, 9-12/09/2008, 10-12/10/2008, 11-12/11/2008, 12-12/12/2008

43762 2009 - 02 Imposto Predial Urba INSCRITA 032642/2011 01 1.938,24 1.938,24 1.548,38 348,65 2.246,56 608,18 0,00 6.690,01

1-12/01/2009, 2-12/02/2009, 3-12/03/2009, 4-12/04/2009, 5-12/05/2009, 6-12/06/2009, 7-12/07/2009, 8-12/08/2009, 9-12/09/2009, 10-12/10/2009, 11-12/11/2009, 12-12/12/2009

23054 2010 - 02 Imposto Predial Urba INSCRITA 032642/2011 01 1.824,48 1.824,48 1.272,61 309,69 1.779,92 518,67 0,00 5.705,37

01-12/01/2010, 02-12/02/2010, 03-12/03/2010, 04-12/04/2010, 05-12/05/2010, 06-12/06/2010, 07-12/07/2010, 08-12/08/2010, 09-12/09/2010, 10-12/10/2010, 11-12/11/2010, 12-12/12/2010

28907 2011 - 02 Imposto Predial Urba INSCRITA 2.012,52 2.012,52 1.256,98 326,94 1.663,22 0,00 0,00 5.259,66

01-12/01/2011, 02-12/02/2011, 03-12/03/2011, 04-12/04/2011, 05-12/05/2011, 06-12/06/2011, 07-12/07/2011, 08-12/08/2011, 09-12/09/2011, 10-12/10/2011, 11-12/11/2011, 12-12/12/2011

22806 2012 - 02 Imposto Predial Urba INSCRITA 15594217520178260477/2017 15594217520178260477 2.158,08 2.158,08 1.111,80 326,97 1.447,59 504,44 0,00 5.548,88

01-12/01/2012, 02-12/02/2012, 03-12/03/2012, 04-12/04/2012, 05-12/05/2012, 06-12/06/2012, 07-12/07/2012, 08-12/08/2012, 09-12/09/2012, 10-12/10/2012, 11-12/11/2012, 12-12/12/2012

57238 2013 - 02 Imposto Predial Urba INSCRITA 15594217520178260477/2017 15594217520178260477 2.255,16 2.255,16 991,67 324,67 1.221,64 479,31 0,00 5.272,45

1-30/01/2013, 2-12/02/2013, 3-12/03/2013, 4-12/04/2013, 5-12/05/2013, 6-12/06/2013, 7-12/07/2013, 8-12/08/2013, 9-12/09/2013, 10-12/10/2013, 11-12/11/2013, 12-12/12/2013

51832 2014 - 02 Imposto Predial Urba INSCRITA 15594217520178260477/2017 15594217520178260477 1.242,12 1.049,60 374,80 142,43 466,10 203,29 0,00 2.236,22

1-12/01/2014, 2-12/02/2014, 3-12/03/2014, 4-12/04/2014, 5-12/05/2014, 6-12/06/2014

62830 2015 - 02 Imposto Predial Urba INSCRITA 15594217520178260477/2017 15594217520178260477 619,59 619,59 169,84 78,94 173,67 104,20 0,00 1.146,24

9-12/09/2015, 10-12/10/2015, 11-12/11/2015

73127 2016 - 02 Imposto Predial Urba INSCRITA 15594217520178260477/2017 15594217520178260477 2.714,52 2.714,64 443,26 315,78 547,07 402,07 0,00 4.422,82

1-12/01/2016, 2-12/02/2016, 3-12/03/2016, 4-12/04/2016, 5-12/05/2016, 6-12/06/2016, 7-12/07/2016, 8-12/08/2016, 9-12/09/2016, 10-12/10/2016, 11-12/11/2016, 12-12/12/2016

68844 2017 - 02 Imposto Predial Urba INSCRITA 15497915820188260477/2018 15497915820188260477 2.958,00 2.958,00 199,74 315,76 338,65 381,21 0,00 4.193,36

1-30/01/2017, 2-12/02/2017, 3-12/03/2017, 4-12/04/2017, 5-12/05/2017, 6-12/06/2017, 7-12/07/2017, 8-12/08/2017, 9-12/09/2017, 10-12/10/2017, 11-12/11/2017, 12-12/12/2017

62593 2018 - 02 Imposto Predial Urba INSCRITA 3.030,84 3.030,72 126,97 315,75 130,24 0,00 0,00 3.603,68

1-12/01/2018, 2-12/02/2018, 3-12/03/2018, 4-12/04/2018, 5-12/05/2018, 6-12/06/2018, 7-12/07/2018, 8-12/08/2018, 9-12/09/2018, 10-12/10/2018, 11-12/11/2018, 12-12/12/2018

Número Total de Dívidas: 
Valor Total das Dívidas: 

14
62.374,15

Totais: 25.426,95 25.234,43 11.823,70 3.705,63 16.745,81 4.864,58 0,00
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Município da Estância Balneária de Praia Grande

MDA - Módulo de Dívida Ativa

CONAM - 20/02/2019 14:20:05

Operador:

Extrato de Débito

PÁGINA : 2/2

NUM. INSCRIÇÃO - 205050080090032

Dívidas Parceladas

C.D.A. Composição Situação Execução Vara Ofício Cod. Expandido Número/Ano Saldo da Dívida

Número Total de Dívidas: 0 0,00

Saldo Inscrito + Parcelas Abertas: 62.374,15

Saldo da Dívida: 62.374,15
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R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - São Paulo/SP - CEP 03060-000 
email: contato@destakleiloes.com.br 

Tel.: (11) 3107-0933  

 

  
 

EXMO (A). SR (A). DR (A). JUIZ (A) DE DIREITO DA 2ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE PRAIA GRANDE/SP  
  

 

 

 

 

 

 

 

 
Processo:  0016482-91.2016.8.26.0477 
 
 
MARIANGELA BELLISSIMO UEBARA, Leiloeira Oficial, 

subscritora desta, nos autos Ação de Procedimento Sumário, em 
fase de Cumprimento de sentença que Condomínio Residencial 
J Teixeira, move em face do Espólio de Silvio Luiz dos Santos 
Alves, vem, respeitosamente à presença de V. Excelência, 

requerer: 
 

 

1) a juntada da comprovação das intimações das partes 
através de carta, com aviso de recebimento (AR), para os 

devidos fins de direito.   

 

 

 

Nestes Termos, 
P. Deferimento. 

  

São Paulo, 27 de Fevereiro de 2019.   

 

    

Mariangela Bellissimo Uebara  

Leiloeira Oficial  

Matrícula Jucesp n° 893  
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R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - São Paulo/SP - CEP 03060-000 
email: contato@destakleiloes.com.br 

Tel.: (11) 3107-0933  

 

  
 

EXMO (A). SR (A). DR (A). JUIZ (A) DE DIREITO DA 2ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE PRAIA GRANDE/SP  
  

 

 

 

 

 

 

 
 
Processo:  0016482-91.2016.8.26.0477 
 
 
MARIANGELA BELLISSIMO UEBARA, Leiloeira Oficial, 

subscritora desta, nos autos da Ação de Procedimento Sumário, 
em fase de Cumprimento de sentença que Condomínio 
Residencial J Teixeira move em face de Espólio de Silvio Luiz 
dos Santos Alves vem, respeitosamente à presença de V. 

Excelência, requerer: 

 
 

1) a juntada da comprovação da publicação do edital de 
leilão em jornal local, para os devidos fins de direito.   

 

 

 

Nestes Termos, 

P. Deferimento. 

  

São Paulo, 13 de Março de 2019.   

 

    

Mariangela Bellissimo Uebara  

Leiloeira Oficial  

Matrícula Jucesp n° 893  
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PÁGINA CERTIFICADA. O JORNAL DIÁRIO DO LITORAL LTDA 

www.diariodolitoral.com.br

Variedades B3diariodolitoral.com.br
SÁBADO, 16 DE FEVEREIRO DE 2019

A
rlete Salles tem 
76 anos e vigor 
invejável. Com força 
e determinação, ela 
venceu o câncer 

de mama tempos atrás e 
continua trabalhando, sempre 
com muito sucesso. Na foto 
ela aparece em um evento 
recente exibindo muito 
charme e sensualidade. Ainda 
de férias depois de ter atuado 
em “Segundo Sol”, Arlete Salles 
será uma das protagonistas 
de “Eu, Minha Vó E A Boi”, a 
série de humor escrita por 
Miguel Falabella. Neste novo 
trabalho, a atriz contracenará 
principalmente com Susana 
Vieira. A produção terá doze 
episódios e será exibida no 
segundo semestre. 

Sempre 
sucesso

Nova música.
Silva chega cheio de axé no 
seu novo single “Nós dois 
aqui”, um samba-reggae 
romântico que canta ao 
lado de Illy, baiana aponta-
da como uma das promes-
sas da música contempo-
rânea. A canção, produzida 
por ele e composta em 
parceria com Lucas Silva, 
tem refrão chiclete e fala 
daqueles amores intensos 
de verão, que neste caso 
parece até ser vivido pe-
las ruas do Pelourinho, em 
Salvador. “Essas coisas não 
há lei, ninguém pode expli-
car, grande como o mar, só 
nós dois aqui”, diz um tre-
cho da música, que traz in-
fluências que vão de Caym-
mi a Banda Eva. Confira 
nas plataformas digitais.

Hoje.
Otaviano Costa comanda 
o quadro “Os Impressio-
nantes”, no seu programa 
“Tá Brincando”. O apresen-
tador vai até a Bahia para 

conhecer Otto Hassler, o 
alemão-brasileiro é res-
ponsável por uma planta-
ção de cacau e fabricação 
de chocolate artesanal. Aos 
64 anos, nas horas vagas, 
Hassler pratica rafting. Vai 
ao ar logo depois do “Sai de 
Baixo”, na tela da Globo.

Condenado.
Em segunda instância, o 
empresário Lírio Parisotto 
foi condenado a um ano de 
prestação de serviços à co-
munidade por ter agredido 
à atriz e ex-modelo Luiza 
Brunet.  

Juntos, de novo!
Luisa Mell e Gilberto Zabo-
rowsky comemoraram o 
aniversário de quatro ani-
nhos do filho Enzo. A festa 
foi num badalado buffet, 
localizado em São Paulo, e 
reuniu familiares e amigos 
famosos. O casal foi muito 
paparicado e parabeniza-
do também pela reconci-
liação. 

FÁBIO ROCHA / REDE GLOBO

* Atenção: Conteúdo extraído do site GB Edições e os resumos dos capítulos 
estão sujeitos a mudanças em função da edição das novelas

RESUMO DAS NOVELAS

ESPELHO DA VIDA - 18h20, na Globo  
Cris/Julia sofre com a surpresa de Gustavo, e 
Bendita tenta confortá-la. Alain conta para Grace 
sobre a possibilidade de Cris ter sido dopada. Dora 
recebe flores de Otávio e desdenha de Graça. Sheila 
chantageia Isabel para não denunciar à Polícia 
que foi ela quem dopou Cris. Daniela e Cláudio se 
beijam, e Bola vê. Hildegard e Hakima produzem 
Lucas para apresentá-lo a pretendente. 

VERÃO 90 – 19h30, na Globo  
Jerônimo descobre que foi enganado por Vanessa 
e a humilha na frente de todos. Álamo não dá 
importância para as visões de Madá. Disfarçada, 
Madá invade o programa ao vivo de Nicole na 
PopTV e avisa que ela corre perigo. Odélia vê 

a foto de Jerônimo na bolsa de Vanessa e o 
reconhece. Vanessa procura Janaína dizendo que é 
ex-namorada de Jerônimo e acaba obtendo mais 
informações sobre o passado do rapaz. Lidiane 
vibra ao saber que Manuela passou no teste. 

O SÉTIMO GUARDIÃO - 21h15, na Globo  
Mirtes volta atrás e abre a igreja. Elisa aconselha 
Diana sobre seu problema com Rivalda. Ondina 
sugere que Nicolau pense em como recuperar 
sua família. Afrodite se emociona com os filhos. 
Gabriel e Murilo descobrem porque Valentina está 
mantendo Feijão em sua casa. Bebeto fica tenso 
ao ver Rivalda no ônibus para Greenville, mas não 
conta de seu teste. Nicolau vê o quiosque fechado e 
tira satisfações com Afrodite. 

UM MALUCO NO GOLFE
(Happy Gilmore) 15h00, na Record, EUA, 1996. 
Direção de Dennis Dugan. Com Adam Sandler, 
Christopher McDonald,Julie Bowen, Frances 
Bay,Allen Covert e Robert Smigel. Happy 
Gilmore vive com a avó e sonha em se tornar 
um jogador de hóquei. Contudo, ele tem um 
grande problema: não consegue patinar no 
gelo. Quando sua avó corre o risco de perder a 
casa para pagar impostos atrasados, Happy 
precisa encontrar um meio de ganhar dinheiro 
rápido. Um dia, por acaso, ele descobre que 
consegue atirar uma bola de golfe bastante longe. 
Happy é convencido a se tornar um jogador de 
golfe, fazendo sucesso graças às suas jogadas 
esquisitas.

O PODER E A LEI
(The Lincoln Lawyer) 23h20, na Bandeirantes, 
EUA, 2011. Direção de Brad Furman. Com Com 
Matthew McConaughey, Marisa Tomei. Mick 
Haller é um advogado diferente, a começar pelo 
seu local de trabalho devidamente instalado no 
banco de trás de seu carro, um automóvel modelo 
Lincoln. Separado da competente promotora 
Maggie, ambos possuem uma filha e tudo corria 
bem com ele defendendo pequenos conflitos, mas 
um dia um caso importante caiu em suas mãos 
e ele estava disposto a provar a inocência do réu, 
um jovem milionário acusado de assassinato. Só 
que ele não imaginava seu cliente escondendo a 
verdade, o que pode tornar todo o processo numa 
causa perdida.

CRUZADAS

ÁRIES
Prepare-se para en-
frentar desafios nes-

te dia, tanto na vida pessoal 
quanto na profissional. Recorra 
a usa habilidade e enfrente os 
obstáculos com otimismo e 
jogo de cintura. 

TOURO
Em vez de especular 
sobre a vida alheia 

e fazer críticas negativas em 
relação aos outros, confie mais 
em si mesmo. Pode haver 
pedras no caminho, mas não 
será para sempre. 

GÊMEOS 
Mudanças são uma 
constante em sua 

vida por causa do seu tempera-
mento instável. Mesmo assim, 
as de hoje podem deixá-lo in-
seguro. Tenha calma, poderão 
ser novas oportunidades.

CÂNCER 
Não está fácil conci-
liar harmonicamente 

a vida pessoal aos interesses 
profissionais. O trabalho tem 
absorvido muito tempo e os 
amigos e familiares estão ca-
rentes e querem mais atenção. 

LEÃO 
Qualquer elogio que 
receber hoje terá 

efeito imediato em sua vida. 
Permita a você mesmo peque-
nos prazeres e não se cobre 
demais. Descanse para aliviar-
-se um pouco do estresse. 

VIRGEM 
No trabalho, não 
deixe que as 

chateações rotineiras piorem 
ainda mais o seu estado 
emocional. Segure para não 
reclamar dos colegas que 
atropelam o seu serviço. 
Amanhã tudo será melhor.

LIBRA 
Estará mais focado 
na área profissional 

nos próximos dias. Uma notícia 
da família, no entanto, poderá 
deixa-lo preocupado. Controle 
a sua impaciência para não 
criar atritos com parentes.

ESCORPIÃO
O sucesso do seu 
trabalho continua 

dependendo da produção 
em equipe. Isso vai obriga-lo 
a treinar a paciência com as 
limitações dos outros. À noite, 
tente relaxar um pouco.

SAGITÁRIO 
A balança pode estar 
acusando uns quilos 

a mais. Troque os alimentos que 
engordam por saladas, frutas e 
carnes magras. Seu entusiasmo 
não deve exceder os limites do 
bom senso.

CAPRICÓRNIO 
O momento é ideal 
para desenvolver 

o seu potencial e criatividade. 
Harmonia total com a pessoa 
amada. Bom também para o 
relacionamento com familiares 
e amigos. 

AQUÁRIO 
Poderá acordar com 
mal-estar físico e 

falta de ânimo para encarar 
mais um dia. Antes de ir ao 
trabalho, caminhe um pouco. 
Isso poderá ajuda-lo a arejar 
a cabeça e tirar um pouco da 
tensão.

PEIXES 
O egoísmo e a ga-
nância das pessoas 

em geral ameaçam roubar o 
seu entusiasmo pela vida. Não 
se deixe abater pelo outro. O 
seu desafio é viver bem, apesar 
da difícil realidade.

HORÓSCOPO

RESUMO DOS FILMES

Publicidade Legal

Intimação Prazo 20 dias - Cumprimento de Sentença 1024255-12.2016.8.26.0562 
O Dr. José Wilson Gonçalves, Juiz de Direito da 5ª Vara Cível - Foro de Santos/SP. 
Faz Saber a Translogística Transportes e Serviços Ltda, CNPJ 03.316.446/0001-18, 
na pessoa de seu representante legal, que nos autos da Ação Monitória, requerida 
por Centro de Gestão de Meios de Pagamento S/A, foi convertido o mandado 
de citação em execução, para cobrança de R$ 9.193,00 (04/2018), corrigidos 
monetariamente, bem como a custas, honorários e demais cominações. Estando 

os 20 dias supra, pague o valor acima ou apresente bens a penhora, sob pena 
não o fazendo, ser acrescido de multa no percentual de 10%, do montante da 
condenação (Art. 523, § 1º e 3º do NCPC), quando será penhorado bens para 
garantia da execução. Decorrido o prazo sem o pagamento, inicia-se o prazo de 
15 dias para apresentação de impugnação, nos próprios autos (art. 525 do NCPC), 
contados do decurso do prazo do edital, presumindo-se verdadeiras as alegações 

publicado na forma da lei. Santos, 13.08.2018.

DocuSign Envelope ID: C9B45B9F-C180-4CB4-B413-6A6969DD4F49
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R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - São Paulo/SP - CEP 03060-000 
email: contato@destakleiloes.com.br 

Tel.: (11) 3107-0933  

 

 
 

EXMO (A). SR (A). DR (A). JUIZ (A) DE DIREITO 2ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE PRAIA GRANDE/SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo: 0016482-91.2016.8.26.0477 
 
 

MARIANGELA BELLISSIMO UEBARA, Leiloeira Oficial, 
subscritora desta, nos autos da Ação de Cumprimento de Sentença, 
que Condomínio Residencial J Teixeira, move em face de Espólio de 
Silvio Luiz dos Santos Alves, vem respeitosamente à presença de 
Vossa Excelência, requerer a juntada do AUTO DE LEILÃO 
NEGATIVO anexo, para os devidos fins de direito.  
 
 
 
 
Nestes Termos, 
P. Deferimento.  
 
 
São Paulo, 10 de Maio de 2019.  
 
Mariangela Bellissimo Uebara 
Leiloeira Oficial 
Matrícula Jucesp n° 893  
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www.destakleiloes.com.br – Destak Leilões – Seu melhor investimento !!! 
(11) 3107-0933 – contato@destakleiloes.com.br 

 

 

 

 

AUTO DE LEILÃO NEGATIVO  

 

 

No período de 19/03/19 a 22/03/19, foi realizada primeira Praça e no período de 
22/03/19  a 11/04/19, foi realizada segunda Praça, nesta Cidade de São Paulo, através 
do site www.destakleiloes.com.br, nas dependências da Destak Leilões, sito à Rua 
Pimenta Bueno, nº 232, por determinação do Doutor(a), Meritíssimo(a) Juiz(a) 
Fiscalizador(a), e foi lavrado o presente AUTO DE LEILÃO NEGATIVO, no final 
assinado pelo representante da gestora, referente ao bem penhorado nos autos da 
Ação de Cumprimento de Sentença, Processo nº. 0016482-91.2016.8.26.0477 que 
tramita perante a 2ª Vara Cível da Comarca de Praia Grande/SP, descrito(s) no edital 
em que são partes Condomínio Residencial J Teixeira, em face de Espólio de Silvio 
Luiz dos Santos Alves, sendo comunicado que NÃO HOUVE LICITANTE no lote.  

E para constar, lavrei o presente, que lido e achado conforme vai devidamente assinado. 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 11 de Abril de 2019.  

 
                  
 
                                      __________________________________                   

MARIANGELA BELLISSIMO UEBARA 
LEILOEIRA OFICIAL – JUCESP 893  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
AV. DR. ROBERTO DE ALMEIDA VINHAS, 9101, Praia Grande-SP - 
CEP 11705-090
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0016482-91.2016.8.26.0477

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Residencial J Teixeira

Executado: Espólio de Silvio Luiz dos Santos Alves

Juiz(a) de Direito: Dr(a). RENATO ZANELA PANDIN E CRUZ GANDINI

Vistos.

Fls. 168/180: ciência ao exequente quanto a petição apresentada pela fazenda 
pública, facultada manifestação no prazo de cinco dias.

Fls. 180/186: ciente.
Fls. 187/188: ciência ao exequente quanto ao leilão negativo, facultada 

manifestação no prazo de cinco dias.
Com vistas à celeridade processual, anoto, por oportuno, que deverão os patronos 

das partes cadastrar as petições de acordo com a sua natureza (por exemplo: emenda à inicial, 
pedido de liminar/antecipação de tutela, contestação, manifestação sobre a contestação, indicação 
de provas, apelação, contrarrazões, pedido de bloqueio/penhora, petição de diligência em novo 
endereço, impugnação entre outras), evitando o protocolo como simples petição intermediária ou 
petição diversa, a fim de facilitar a triagem e, consequentemente, otimizar a tramitação dos 
processos judiciais.

Int.

Praia Grande, 03 de junho de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 08/06/2019 15:41 
 Certidão - Processo 0016482-91.2016.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0221/2019,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   06/06/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Renata Santos Ferreira Wolski (OAB 253443/SP) 
 Nivaldo Bueno da Silva (OAB 312661/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   168/180:   ciência   ao   exequente   quanto   a   petição   apresentada   pela   fazenda 
 pública,   facultada   manifestação   no   prazo   de   cinco   dias.   Fls.   180/186:   ciente.   Fls.   187/188:   ciência   ao 
 exequente   quanto   ao   leilão   negativo,   facultada   manifestação   no   prazo   de   cinco   dias.   Com   vistas   à   celeridade 
 processual,   anoto,   por   oportuno,   que   deverão   os   patronos   das   partes   cadastrar   as   petições   de   acordo   com   a 
 sua   natureza   (por   exemplo:   emenda   à   inicial,   pedido   de   liminar/antecipação   de   tutela,   contestação, 
 manifestação   sobre   a   contestação,   indicação   de   provas,   apelação,   contrarrazões,   pedido   de   bloqueio/penhora, 
 petição   de   diligência   em   novo   endereço,   impugnação   entre   outras),   evitando   o   protocolo   como   simples   petição 
 intermediária   ou   petição   diversa,   a   fim   de   facilitar   a   triagem   e,   consequentemente,   otimizar   a   tramitação   dos 
 processos judiciais. Int." 

           Praia Grande, 8 de junho de 2019. 

           Sérgio Antonio dos Santos Júnior 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª. VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE PRAIA GRANDE/SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0016482-91.2016.8.26.0477 

Processo Principal nº 0019878-52.2011.8.26.0477 

Cumprimento de Sentença – Despesas Condominiais – Apto. 32 

 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL J. TEIXEIRA, 

já devidamente qualificado, postulando através de sua advogada que esta subscreve, 

nos autos do processo em epígrafe que move em face de SILVIO LUIZ DOS 

SANTOS ALVES, cujo trâmite se dá perante esta R. Vara e respectivo Cartório deste 

Ofício, vêm, mui respeitosamente, perante V. Exª, APRESENTAR 

MANIFESTAÇÃO, conforme a seguir. 

 

Primeiramente com relação a manifestação da 

Fazenda Municipal apresentada às fls. 168/170, recusa o Exequente o pedido de sub-

rogação no crédito, postulando pela preferência no levantamento do crédito 

condominial a favor do Condomínio, quando o imóvel for arrematado. 
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Outrossim, cabe salientar que foi o Condomínio 

quem procedeu a penhora do imóvel e o levou à leilão e diante dos débitos 

condominiais possuírem natureza propter rem, de rigor sua preferência no 

recebimento, cabendo ressaltar que a Prefeitura, ainda que postule a sub-rogação no 

produto da arrematação pode também receber, porém após a quitação dos débitos 

condominiais. 

 

E ainda se assim não o fosse, o condomínio 

precede ao crédito, conforme dispõe o artigo 797, do CPC, in verbis: 

 

Art. 797. Ressalvado o caso de insolvência do devedor, em que 

tem lugar o concurso universal, realiza-se a execução no 

interesse do exequente que adquire, pela penhora, o direito de 

preferência sobre os bens penhorados. 

 

Nesse sentido, também é o entendimento 

jurisdicional:  

TJ-PR - 8785984 PR 878598-4 (Acórdão) (TJ-PR) 

Data de publicação: 28/06/2012 

Ementa: caso dos autos, dos documentos colacionados extrai-

se que a recorrida possui 3 inscrições frente à Fazenda 

Nacional, totalizando o valor inscrito de R$ 358.001,78 

(trezentos e cinqüenta e oito mil, um real e setenta e oito 

centavos) e o valor consolidado de R$ 845.687,90 (oitocentos e 

quarenta e cinco mil, seiscentos e oitenta e sete reais e noventa 

centavos) (fls. 767/768). 3.9. Do mesmo modo, o Município de 

Curitiba indicou que os imóveis matriculados sob o número 

58.489 (apto 93-A), 58.494 (apto 32-B), 58.497 (apto 43-B), 

58.499 (apto 52-B), 58.501 (apto 62-B), 58.506 (apto 82-B), 

58.509 (apto 91-B) e 58.510 (apto 92-B) possuem débitos 

inscritos em dívida ativa referentes a IPTU (fls. 788/808). 3.10. 

Ainda, consta dos autos certidão ativa, datada de 06 de julho 

de 2011, trazendo 18 (dezoito) apontamentos do período de 06 
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de julho de 1991 até a data referida (fls. 832/834). 4. Feitas 

essas considerações e reiterando que para o crédito tributário 

ter preferência frente ao condominial necessário que aqueles 

tenham sido objeto de execução, com a respectiva penhora 

sobre os imóveis objetos da demanda, a decisão recorrida deve 

ser limitada, senão vejamos: 4.1. Ora, sabe-se que em relação 

à Fazenda Nacional que os débitos foram incluídos em dívida 

ativa e que estão sendo cobrados judicialmente (fl. 829), 

porém, em relação a estes débitos não consta registro de 

penhora nas matrículas juntadas (fls. 771/786). 4.2. Deste 

modo, o requerimento de preferência de satisfação de crédito 

da Fazenda Nacional (fl. 828) não deve prosperar porque 

ausente registro de penhora sobre o imóvel que não o do 

condomínio/agravante. 4.3. Já, em relação ao Município, 

alguns dos débitos relativos ao IPTU foram inscritos em dívida 

ativa, enquanto outros foram lançados na origem. Na mesma 

oportunidade, o Município de Curitiba trouxe relação das 

demandas em trâmite nas Varas de Fazenda Pública, fato a 

indicar que os tributos municipais são objeto de ações judiciais 

(fls. 788/792). 

 

TJ-RJ - AGRAVO DE INSTRUMENTO AI 

00399582320028190000 RIO DE JANEIRO CAPITAL 30 

VARA CIVEL (TJ-RJ) 

Data de publicação: 28/05/2003 

Ementa: Direito Processual Civil. Em anterior Agravo de 

Instrumento, interposto pela arrematante do bem, houve o 

estabelecimento de premissas que não podem ser afastadas em 

novo julgamento, no sentido de que, do produto da venda do 

bem em hasta publica, sejam deduzidos os débitos de 

condomínio e IPTU, autorizando o levantamento pelo credor. 

Embora a decisão anterior não tenha, expressamente, 

estabelecido de quem a preferência, se do condomínio 

exeqüente ou do Município, fe-lo em ordem que prioriza a 

preferência do Exequente. Na forma do disposto no art. 612 do 

C.P.C., a execução e' realizada no interesse do credor que, pela 

penhora, adquire o direito de preferência sobre os bens 
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penhorados. Se a execução foi instaurada pelo condomínio 

para cobrar contribuição condominial devida pelo condômino, 

a obrigação é "Propter rem" e, assim, é a própria coisa que 

garante e responde pelo seu cumprimento. A regra do art. 130 

do C.T.N. só' tem aplicação em execução fiscal, não se 

prestando a afastar, em sede de execução não fiscal, a 

preferência garantida ao Exequente. Recurso conhecido e 

provido para, cassando a decisão agravada, restabelecer a 

decisão proferida pelo Tribunal em sede de Agravo de 

Instrumento, deferir, ao Agravante, a preferência na satisfação 

de seu credito. 

Encontrado em: DECIMA PRIMEIRA CAMARA CIVEL 

AGTE: CONDOMINIO DO EDIFICIO MANOEL BENEDITO. 

AGDO: JAIME SOARES  

 

Sendo assim, reitera pela preferência do 

Condomínio/Autor no crédito da arrematação com a expedição da guia de 

levantamento a favor do Condomínio quando ocorrer a arrematação. 

 

Outrossim, diante dos resultados do leilão 

negativo, requer a intimação da empresa gestora Destak leilões para que sejam 

providenciadas novas datas de leilão eletrônico e regular prosseguimento do 

feito. 

Termos em que, 

 

Pede Deferimento. 

 

Praia Grande, 12 de Junho de 2019. 

 

RENATA SANTOS FERREIRA WOLSKI 

OAB/SP 253.443 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
AV. DR. ROBERTO DE ALMEIDA VINHAS, 9101, Praia Grande-SP - 
CEP 11705-090
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0016482-91.2016.8.26.0477

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Residencial J Teixeira

Executado: Espólio de Silvio Luiz dos Santos Alves

Juiz(a) de Direito: Dr(a). RENATO ZANELA PANDIN E CRUZ GANDINI

Vistos.

Fls. 191/194: ciente. Por ora, aguarde-se o resultado positivo do praceamento do 
bem, ocasião em que será observada a ordem de prelação.

No mais, ficará a empresa Destak Leilões, encarregada da alienação do bem, nos 
exatos termos da decisão de fls. 156.

Decorrido o prazo, no silêncio, aguarde-se no arquivo a manifestação da parte 
interessada.

Com vistas à celeridade processual, anoto, por oportuno, que deverão os patronos 
das partes cadastrar as petições de acordo com a sua natureza (por exemplo: emenda à inicial, 
pedido de liminar/antecipação de tutela, contestação, manifestação sobre a contestação, indicação 
de provas, apelação, contrarrazões, pedido de bloqueio/penhora, petição de diligência em novo 
endereço, impugnação entre outras), evitando o protocolo como simples petição intermediária ou 
petição diversa, a fim de facilitar a triagem e, consequentemente, otimizar a tramitação dos 
processos judiciais.

Int.

Praia Grande, 15 de junho de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

64
82

-9
1.

20
16

.8
.2

6.
04

77
 e

 c
ód

ig
o 

3E
14

7D
8.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

E
N

A
T

O
 Z

A
N

E
LA

 P
A

N
D

IN
 E

 C
R

U
Z

 G
A

N
D

IN
I, 

lib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
7/

06
/2

01
9 

às
 1

0:
22

 .

fls. 195



 Foro de Praia Grande  Emitido em: 03/07/2019 17:50 
 Certidão - Processo 0016482-91.2016.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0248/2019,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   26/06/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Renata Santos Ferreira Wolski (OAB 253443/SP) 
 Nivaldo Bueno da Silva (OAB 312661/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   191/194:   ciente.   Por   ora,   aguarde-se   o   resultado   positivo   do   praceamento   do 
 bem,   ocasião   em   que   será   observada   a   ordem   de   prelação.   No   mais,   ficará   a   empresa   Destak   Leilões, 
 encarregada   da   alienação   do   bem,   nos   exatos   termos   da   decisão   de   fls.   156.   Decorrido   o   prazo,   no   silêncio, 
 aguarde-se   no   arquivo   a   manifestação   da   parte   interessada.   Com   vistas   à   celeridade   processual,   anoto,   por 
 oportuno,   que   deverão   os   patronos   das   partes   cadastrar   as   petições   de   acordo   com   a   sua   natureza   (por 
 exemplo:   emenda   à   inicial,   pedido   de   liminar/antecipação   de   tutela,   contestação,   manifestação   sobre   a 
 contestação,   indicação   de   provas,   apelação,   contrarrazões,   pedido   de   bloqueio/penhora,   petição   de   diligência 
 em   novo   endereço,   impugnação   entre   outras),   evitando   o   protocolo   como   simples   petição   intermediária   ou 
 petição   diversa,   a   fim   de   facilitar   a   triagem   e,   consequentemente,   otimizar   a   tramitação   dos   processos 
 judiciais. Int." 

           Praia Grande, 3 de julho de 2019. 

           Sérgio Antonio dos Santos Júnior 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - São Paulo/SP - CEP 03060-000 
email: contato@destakleiloes.com.br - Tel. / Fax: (11) 3107-0933  

 

 

 

EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PRAIA GRANDE/SP 
 
 
 
 
 
 

LEILÃO ELETRÔNICO – 1ª PRAÇA 01/10/19 
 

 
 
 
 
Processo nº 0016482-91.2016.8.26.0477 
 
 
MARIANGELA BELLISSIMO UEBARA, Leiloeira Oficial, já devidamente 
nomeada nos autos do processo supra que Condomínio Residencial J 
Teixeira, move em face do Espólio de Silvio Luiz dos Santos Alves, 
representado por sua inventariante Ana Claudia Lucio Gomes, vem 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer a juntada da 
MINUTA DO EDITAL DE LEILÃO ELETRÔNICO, com agendamento para as 
seguintes datas: 
 

Da Praça – A 1ª Praça terá início no dia 01/10/19, às 15:00h e se encerrará no 
dia 04/10/19 às 15:00h. Não havendo lance igual ou superior à importância da 
avaliação nos 3 (três) dias subsequentes ao início da 1ª Praça, a 2ª Praça 
seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se no dia 04/10/19, às 15:01h e se 
encerrará no dia 24/10/19, às 15:00h. 

 

Requer, portanto, que a serventia providencie a conferência/assinatura do 
edital bem como sejam as partes intimadas pela Imprensa Oficial em relação 
às datas, observando-se o prazo mínimo de 5 (cinco) dias antes das datas 
do Leilão, nos termos do caput do art. 889 do CPC. 

 

Termos em que, 

P. Deferimento.  

 

São Paulo, 30 de Agosto de 2019.  

 

Mariangela Bellissimo Uebara 
Leiloeira – Matrícula n° 893  
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2ª Vara Cível da Comarca de Praia Grande/SP 

Edital de Praça e Intimação do Espólio de Silvio Luiz dos Santos Alves, representado por 
sua inventariante Ana Claudia Lucio Gomes (CPF 113.482.958-21), e da titular de domínio 
Artec Praia Grande Construtora, Incorporadora, Imobiliária e Administração de Bens 
Ltda (CNPJ 03.580.475/0001-92), nos autos da Ação de Cumprimento de Sentença, 
requerida pelo Condomínio Residencial J Teixeira. Processo nº 0016482-
91.2016.8.26.0477. 

O Dr. Renato Zanela Pandin e Cruz Gandini, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca 
de Praia Grande/SP, na forma da Lei. Faz Saber, aos que o presente Edital vir ou dele 
conhecimento tiverem e interessar possa que foi designada a venda do bem descrito abaixo, 
de acordo com as regras expostas a seguir: 

Da Praça – A 1ª Praça terá início no dia 01/10/19, às 15:00h e se encerrará no dia 04/10/19 
às 15:00h. Não havendo lance igual ou superior à importância da avaliação nos 3 (três) dias 
subsequentes ao início da 1ª Praça, a 2ª Praça seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se no 
dia 04/10/19, às 15:01h e se encerrará no dia 24/10/19, às 15:00h. 

Do Condutor da Praça – A Praça será realizada por Meio Eletrônico, através do Portal 
www.destakleiloes.com.br e será conduzida pela Gestora Judicial DESTAK LEILÕES, 
através de sua Leiloeira Oficial Sra. Mariangela Bellissimo Uebara, matriculada na JUCESP 
sob nº 893. 

Do Valor – na 1ª Praça o valor mínimo para a venda do bem apregoado será o valor 
atualizado da avaliação judicial. Na 2ª Praça o valor para a venda corresponderá a no 
mínimo 60% (sessenta por cento) do valor atualizado da avaliação judicial, conforme artigo 
13 do provimento CSM 1625/09.  

Pagamento do lance ofertado (à vista e parcelado) – O pagamento deverá ser feito à 
vista, em até 24 horas após o término do leilão, ou através de proposta de parcelamento, de 
acordo com o artigo 895 do CPC, ressaltando que conforme o § 7°do mesmo dispositivo, 
prevalecerá o lance à vista. 

Da Comissão – A comissão devida ao gestor será paga à vista pelo arrematante no valor de 
5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço, 
conforme artigo 17 do provimento CSM 1625/09. 

Dos Lances – Os lances deverão ser ofertados pela rede internet, através do portal 
www.destakleiloes.com.br. 

Dos Débitos – Eventuais débitos de IPTU, demais taxas, impostos e condomínio serão 
pagos com o produto da arrematação, sendo que os débitos fiscais sub-rogam-se no 
respectivo preço, conforme prevê o artigo 130, “caput” e parágrafo único do CTN. Após a 
quitação dos débitos previstos no parágrafo anterior, havendo eventuais pendências 
condominiais remanescentes que ultrapassem o produto da arrematação, ficarão a cargo do 
arrematante. 
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Débitos da unidade – O débito processual referente à dívida de condomínio atualizado até 
julho/2019 alcança a quantia de R$93.532,23. Segundo levantamento realizado junto ao site 
do Município da Estância Balneária de Praia Grande o débito de IPTU da unidade atualizado 
até agosto/2019 alcança a quantia de R$ 64.034,47. 

Obrigações do arrematante – Eventuais ônus sobre o imóvel e todas as providências e 
despesas relativas à transferência do bem, tais como desocupação, ITBI, foro, laudêmio, 
taxas, alvarás, certidões, escrituras, registros e outras despesas pertinentes, oriundos de 
construção ou reformas não averbados no órgão competente, inclusive débitos apurados 
junto ao INSS, correrão por conta do arrematante. 

Bem – Direitos sobre o apartamento número 32, localizado no terceiro pavimento tipo do 
Edifício Residencial J. Teixeira, situado na Rua Dr. Vicente de Carvalho, número 398, do 
loteamento denominado Jardim Anhanguera, nesta cidade, com a área útil de 74,0252 m², 
área de garagem de 9,7008 m², área comum de 13,9957 m², área total de 97,7217 m², e a 
fração ideal no terreno e nas demais coisas de uso comum equivalente a 1,4657%, 
confrontando pela frente, de quem do hall de circulação do pavimento olha para a entrada do 
apartamento, em linhas quebradas, com o hall de circulação, com o duto, com o 
apartamento número 33 e com a área de recuo lateral do edifício, pelo lado esquerdo, na 
mesma posição de observação, com o apartamento número 31, pelo lado direito com a área 
de recuo lateral do edifício, e nos fundos, em linhas quebradas, com a área de recuo frontal 
do edifício; cabendo-lhe o direito ao uso de uma vaga no estacionamento coletivo do edifício, 
para guarda do veículo de passeio, pela ordem de chegada, em local indeterminado, sujeito 
a manobrista, já computada na área do apartamento. Imóvel objeto da matrícula nº 170.833 
do CRI de Praia Grande/SP e Inscrição Municipal 2.05.05.008.009.0032-4.  
 
Segundo o laudo de avaliação o imóvel está localizado em um edifício residencial com 10 
pavimentos, revestido com cerâmica, frente com portão social em alumínio e portão 
automotivo automatizado. Entrada com escadaria em granito, frente revestida com cerâmica. 
Hall de entrada com piso em granito e paredes com pintura em látex e textura. Dois 
elevadores, social e de serviço, revestidos com aço inox e piso em granito. Edifício com 
salão de jogos e salão de festas. Pisos das garagens no subsolo, térreo e mezanino em 
cimento queimado e demarcado para vagas de veículos. Hall dos andares com piso 
cerâmico e paredes pintadas, escadaria em cimento com corrimão. Apartamento com dois 
quartos, sendo um suíte, sala, banheiro social, cozinha e lavanderia. Teto da sala com 
cantos rebaixados com gesso. Banheiros, cozinha e lavanderia com piso cerâmico e 
azulejos até o teto. Todos os cômodos do apartamento em piso cerâmico. 

 
O imóvel será vendido no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus do 
interessado verificar suas condições antes das datas designadas para alienação judicial 
eletrônica. 

Ônus – Consta na Av. 03 (06/01/2016) a decretação da indisponibilidade dos bens de Artec 
Praia Grande Construtora, Incorporadora, Imobiliária e Administração e Bens Ltda, proferida 
pelo Juízo da 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo/SP, processo nº 
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00041308720094036114. Consta na Av.04 (30/11/2017) a decretação da indisponibilidade 
dos bens de Artec Praia Grande Construtora, Incorporadora, Imobiliária e Administração e 
Bens Ltda, proferida pelo Juízo da 2ª Vara da Fazenda Pública Central da Comarca de São 
Bernardo do Campo/SP, processo nº 1500311492015. 

Avaliação – (agosto/2018) – R$265.000,00 que atualizada até agosto/2019 perfaz 
R$273.374,63. Referido valor será devidamente atualizado na data da alienação judicial. 

Ficam os Executados intimados por meio de seu(s) advogado(s) ou, se não tiver(em) 
procurador(es) constituído(s) nos autos, por carta registrada, mandado, edital ou outro meio 
idôneo. Se o(s) executado(s) for(em) revel(éis) e não tiver(em) advogado(s) constituído(s), 
não constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele(s) encontrado(s) 
no(s) endereço(s) constante(s) do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do 
próprio edital de leilão, nos termos do art. 889 do CPC. 

Não consta nos autos, recursos pendentes de julgamento. Nada mais. Praia Grande, 
30.08.19. 

Renato Zanela Pandin e Cruz Gandini 
 

Juiz de Direito 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
AV. DR. ROBERTO DE ALMEIDA VINHAS, 9101, Praia Grande-SP - 
CEP 11705-090
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0016482-91.2016.8.26.0477

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Residencial J Teixeira

Executado: Espólio de Silvio Luiz dos Santos Alves

Juiz(a) de Direito: Dr(a). RENATO ZANELA PANDIN E CRUZ GANDINI

Vistos.

Aprovo a minuta apresentada. Nos termos do art. 26, do Provimento CSM nº 
1625/09, providencie o gestor a publicação do edital em jornal de grande circulação, bem como os 
demais atos necessários para o aperfeiçoamento da alienação.

Ficam as partes intimadas das datas da alienação judicial que terá início, 1ª praça 
dia 01/10/2019 às 15:00 horas, com encerramento dia 04/10/2019 às 15:00 horas, não havendo 
lance seguir-se-á sem interrupção a 2ª praça que se encerrará dia 24/10/2019 às 15:00 horas.

Com vistas à celeridade processual, anoto, por oportuno, que deverão os patronos 
das partes cadastrar as petições de acordo com a sua natureza (por exemplo: emenda à inicial, 
pedido de liminar/antecipação de tutela, contestação, manifestação sobre a contestação, indicação 
de provas, apelação, contrarrazões, pedido de bloqueio/penhora, petição de diligência em novo 
endereço, impugnação entre outras), evitando o protocolo como simples petição intermediária ou 
petição diversa, a fim de facilitar a triagem e, consequentemente, otimizar a tramitação dos 
processos judiciais.

Int.

Praia Grande, 13 de setembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 18/09/2019 16:55 
 Certidão - Processo 0016482-91.2016.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0374/2019,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   18/09/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Renata Santos Ferreira Wolski (OAB 253443/SP) 
 Nivaldo Bueno da Silva (OAB 312661/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Aprovo   a   minuta   apresentada.   Nos   termos   do   art.   26,   do   Provimento   CSM   nº 
 1625/09,   providencie   o   gestor   a   publicação   do   edital   em   jornal   de   grande   circulação,   bem   como   os   demais 
 atos   necessários   para   o   aperfeiçoamento   da   alienação.   Ficam   as   partes   intimadas   das   datas   da   alienação 
 judicial   que   terá   início,   1ª   praça   dia   01/10/2019   às   15:00   horas,   com   encerramento   dia   04/10/2019   às   15:00 
 horas,   não   havendo   lance   seguir-se-á   sem   interrupção   a   2ª   praça   que   se   encerrará   dia   24/10/2019   às   15:00 
 horas.   Com   vistas   à   celeridade   processual,   anoto,   por   oportuno,   que   deverão   os   patronos   das   partes   cadastrar 
 as   petições   de   acordo   com   a   sua   natureza   (por   exemplo:   emenda   à   inicial,   pedido   de   liminar/antecipação   de 
 tutela,   contestação,   manifestação   sobre   a   contestação,   indicação   de   provas,   apelação,   contrarrazões,   pedido 
 de   bloqueio/penhora,   petição   de   diligência   em   novo   endereço,   impugnação   entre   outras),   evitando   o   protocolo 
 como   simples   petição   intermediária   ou   petição   diversa,   a   fim   de   facilitar   a   triagem   e,   consequentemente, 
 otimizar a tramitação dos processos judiciais. Int." 

           Praia Grande, 18 de setembro de 2019. 

           Sérgio Antonio dos Santos Júnior 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Tel.: (11) 3107-0933  

 

  
 

EXMO (A). SR (A). DR (A). JUIZ (A) DE DIREITO DA 2ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE PRAIA GRANDE/SP. 
  

 

 

 

 

 

 

 

 
Processo:   0016482-91.2016.8.26.0477 
 
MARIANGELA BELLISSIMO UEBARA, Leiloeira Oficial, 

subscritora desta, nos autos da Ação de Cumprimento de 
Sentença que Condomínio Residencial J Teixeira move em face 

de Espólio de Silvio Luiz dos Santos Alves, vem, 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer: 
 

•  A juntada da comprovação das intimações das partes através 

de carta, com aviso de recebimento (AR), para os devidos fins 

de direito. 

 

 

 

Nestes Termos, 
P. Deferimento. 

  

São Paulo, 15 de outubro de 2019.   

 

    

Mariangela Bellissimo Uebara  

Leiloeira Oficial  

Matrícula Jucesp n° 893  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
AV. DR. ROBERTO DE ALMEIDA VINHAS, 9101, Praia Grande-SP - 
CEP 11705-090
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0016482-91.2016.8.26.0477

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Residencial J Teixeira

Executado: Espólio de Silvio Luiz dos Santos Alves

Juiz(a) de Direito: Dr(a). RENATO ZANELA PANDIN E CRUZ GANDINI

Vistos.

Petição retro: ciente.
Com vistas à celeridade processual, anoto, por oportuno, que deverão os patronos 

das partes cadastrar as petições de acordo com a sua natureza (por exemplo: emenda à inicial, 
pedido de liminar/antecipação de tutela, contestação, manifestação sobre a contestação, indicação 
de provas, apelação, contrarrazões, pedido de bloqueio/penhora, petição de diligência em novo 
endereço, impugnação entre outras), evitando o protocolo como simples petição intermediária ou 
petição diversa, a fim de facilitar a triagem e, consequentemente, otimizar a tramitação dos 
processos judiciais.

Int.

Praia Grande, 29 de outubro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - São Paulo/SP - CEP 03060-000 
email: contato@destakleiloes.com.br 

Tel.: (11) 3107-0933  

 

 
 
EXMO (A). SR (A). DR (A). JUIZ (A) DE DIREITO DA 2ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE PRAIA GRANDE/SP 
 
 
 
 
 
 
 
Processo:  0016482-91.2016.8.26.0477 

 
MARIANGELA BELLISSIMO UEBARA, Leiloeira Oficial, 
subscritora desta, nos autos da Ação de Cumprimento de Sentença, 
que Condomínio Residencial J Teixeira move em face de Espólio de 
Silvio Luiz dos Santos Alves representado por sua inventariante Ana 
Claudia Lucio Gomes, vem respeitosamente à presença de Vossa 
Excelência, requerer a juntada do AUTO DE LEILÃO NEGATIVO 
anexo, para os devidos fins de direito.  
 
 
 
 
Nestes Termos, 
Pede Deferimento.  
 
 
São Paulo, 01 de Novembro de 2019.  
 
Mariangela Bellissimo Uebara 
Leiloeira Oficial 
Matrícula Jucesp n° 893  
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www.destakleiloes.com.br – Destak Leilões – Seu melhor investimento !!! 
(11) 3107-0933 – contato@destakleiloes.com.br 

 

 

 

 

AUTO DE LEILÃO NEGATIVO  

 

 

 

No período de 01/10/19 a 04/10/19, foi realizada primeira Praça e no período de 
04/10/19  a 24/10/19, foi realizada segunda Praça, nesta Cidade de São Paulo, através 
do site www.destakleiloes.com.br, nas dependências da Destak Leilões, sito à Rua 
Pimenta Bueno, nº 232, por determinação do Doutor(a), Meritíssimo(a) Juiz(a) 
Fiscalizador(a), e foi lavrado o presente AUTO DE LEILÃO NEGATIVO, no final 
assinado pelo representante da gestora, referente ao bem penhorado nos autos da 
Ação de Cumprimento de Sentença, Processo nº. 0016482-91.2016.8.26.0477 que 
tramita perante a 2ª Vara Cível da Comarca de Praia Grande/SP, descrito(s) no edital 
em que são partes Condomínio Residencial J Teixeira, em face Espólio de Silvio 
Luiz dos Santos Alves, representado por sua inventariante Ana Claudia Lucio 
Gomes, sendo comunicado que NÃO HOUVE LICITANTE no lote.  
E para constar, lavrei o presente, que lido e achado conforme vai devidamente assinado. 

 

 

 

São Paulo, 24 de Outubro de 2019. 

                 
 
 
                                     __________________________________                   

MARIANGELA BELLISSIMO UEBARA 
LEILOEIRA OFICIAL – JUCESP 893  
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 08/11/2019 09:25 
 Certidão - Processo 0016482-91.2016.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0434/2019,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   06/11/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Renata Santos Ferreira Wolski (OAB 253443/SP) 
 Nivaldo Bueno da Silva (OAB 312661/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Petição   retro:   ciente.   Com   vistas   à   celeridade   processual,   anoto,   por   oportuno,   que 
 deverão   os   patronos   das   partes   cadastrar   as   petições   de   acordo   com   a   sua   natureza   (por   exemplo:   emenda   à 
 inicial,   pedido   de   liminar/antecipação   de   tutela,   contestação,   manifestação   sobre   a   contestação,   indicação   de 
 provas,   apelação,   contrarrazões,   pedido   de   bloqueio/penhora,   petição   de   diligência   em   novo   endereço, 
 impugnação   entre   outras),   evitando   o   protocolo   como   simples   petição   intermediária   ou   petição   diversa,   a   fim 
 de facilitar a triagem e, consequentemente, otimizar a tramitação dos processos judiciais. Int." 

           Praia Grande, 8 de novembro de 2019. 

           Sérgio Antonio dos Santos Júnior 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
AV. DR. ROBERTO DE ALMEIDA VINHAS, 9101, Praia Grande-SP - 
CEP 11705-090
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0016482-91.2016.8.26.0477

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Residencial J Teixeira

Executado: Espólio de Silvio Luiz dos Santos Alves

Juiz(a) de Direito: Dr(a). RENATO ZANELA PANDIN E CRUZ GANDINI

Vistos.

Fls. 207/208: Ciência às partes quanto ao resultado negativo do leilão.
Manifeste-se o exequente, no prazo de dez dias, em termos de prosseguimento do 

feito.
Decorrido o prazo, no silêncio, certifique-se e aguarde-se provocação no arquivo.
Com vistas à celeridade processual, anoto, por oportuno, que deverão os patronos 

das partes cadastrar as petições de acordo com a sua natureza (por exemplo: emenda à inicial, 
pedido de liminar/antecipação de tutela, contestação, manifestação sobre a contestação, indicação 
de provas, apelação, contrarrazões, pedido de bloqueio/penhora, petição de diligência em novo 
endereço, impugnação entre outras), evitando o protocolo como simples petição intermediária ou 
petição diversa, a fim de facilitar a triagem e, consequentemente, otimizar a tramitação dos 
processos judiciais.

Int.

Praia Grande, 11 de novembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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RENATA SANTOS FERREIRA WOLSKI 

ADVOGADA – OAB/SP 253.443 

______________________________________________________________ 

___________________________________________________________________ 

E-mail: renatawolski.advocacia@gmail.com / Telefone: (13) 3495-6737  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE PRAIA GRANDE/SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0016482-91.2016.8.26.0477 

Processo Principal nº 0019878-52.2011.8.26.0477 

Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais. - apto. 32 

 

    CONDOMÍNIO RESIDENCIAL J. TEIXEIRA, já 

devidamente qualificado, postulando através de sua advogada que esta subscreve, 

nos autos do processo em epígrafe que move em face de ESPÓLIO DE SILVIO 
LUIZ DOS SANTOS ALVES, em trâmite perante esse R. Ofício, vem mui 

respeitosamente perante V. Exa., diante dos resultados do leilão negativo, requer 

que seja  providenciada novas datas de leilão eletrônico, para regular 

prosseguimento do feito. 

    

     Termos em que, 

 

           Pede deferimento. 

 

     Praia Grande, 14 de Novembro de 2019. 

     RENATA SANTOS FERREIRA WOLSKI 

OAB/SP 253.443 
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 19/11/2019 18:52 
 Certidão - Processo 0016482-91.2016.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0451/2019,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   14/11/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Renata Santos Ferreira Wolski (OAB 253443/SP) 
 Nivaldo Bueno da Silva (OAB 312661/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   207/208:   Ciência   às   partes   quanto   ao   resultado   negativo   do   leilão. 
 Manifeste-se   o   exequente,   no   prazo   de   dez   dias,   em   termos   de   prosseguimento   do   feito.   Decorrido   o   prazo,   no 
 silêncio,   certifique-se   e   aguarde-se   provocação   no   arquivo.   Com   vistas   à   celeridade   processual,   anoto,   por 
 oportuno,   que   deverão   os   patronos   das   partes   cadastrar   as   petições   de   acordo   com   a   sua   natureza   (por 
 exemplo:   emenda   à   inicial,   pedido   de   liminar/antecipação   de   tutela,   contestação,   manifestação   sobre   a 
 contestação,   indicação   de   provas,   apelação,   contrarrazões,   pedido   de   bloqueio/penhora,   petição   de   diligência 
 em   novo   endereço,   impugnação   entre   outras),   evitando   o   protocolo   como   simples   petição   intermediária   ou 
 petição   diversa,   a   fim   de   facilitar   a   triagem   e,   consequentemente,   otimizar   a   tramitação   dos   processos 
 judiciais. Int." 

           Praia Grande, 19 de novembro de 2019. 

           Sérgio Antonio dos Santos Júnior 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
AV. DR. ROBERTO DE ALMEIDA VINHAS, 9101, Praia Grande-SP - 
CEP 11705-090
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0016482-91.2016.8.26.0477

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Residencial J Teixeira

Executado: Espólio de Silvio Luiz dos Santos Alves

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Thais Cristina Monteiro Costa Namba

Vistos.

Fls. 211: Defiro, observado o despacho de fls. 156.  
Com vistas à celeridade processual, anoto, por oportuno, que deverão os patronos 

das partes cadastrar as petições de acordo com a sua natureza (por exemplo: emenda à inicial, 
pedido de liminar/antecipação de tutela, contestação, manifestação sobre a contestação, indicação 
de provas, apelação, contrarrazões, pedido de bloqueio/penhora, petição de diligência em novo 
endereço, impugnação entre outras), evitando o protocolo como simples petição intermediária ou 
petição diversa, a fim de facilitar a triagem e, consequentemente, otimizar a tramitação dos 
processos judiciais.

Int.
Praia Grande, 05 de fevereiro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 21/02/2020 10:18 
 Certidão - Processo 0016482-91.2016.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0072/2020,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   21/02/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Renata Santos Ferreira Wolski (OAB 253443/SP) 
 Nivaldo Bueno da Silva (OAB 312661/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   211:   Defiro,   observado   o   despacho   de   fls.   156.   Com   vistas   à   celeridade 
 processual,   anoto,   por   oportuno,   que   deverão   os   patronos   das   partes   cadastrar   as   petições   de   acordo   com   a 
 sua   natureza   (por   exemplo:   emenda   à   inicial,   pedido   de   liminar/antecipação   de   tutela,   contestação, 
 manifestação   sobre   a   contestação,   indicação   de   provas,   apelação,   contrarrazões,   pedido   de   bloqueio/penhora, 
 petição   de   diligência   em   novo   endereço,   impugnação   entre   outras),   evitando   o   protocolo   como   simples   petição 
 intermediária   ou   petição   diversa,   a   fim   de   facilitar   a   triagem   e,   consequentemente,   otimizar   a   tramitação   dos 
 processos judiciais. Int." 

           Praia Grande, 21 de fevereiro de 2020. 

           José Valdomiro Pereira da Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - São Paulo/SP - CEP 03060-000 
email: contato@destakleiloes.com.br - Tel. / Fax: (11) 3107-0933  

 

 

 

EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PRAIA GRANDE/SP 
 
 
 

LEILÃO ELETRÔNICO – 1ª PRAÇA 11/05/20 
 

 
 
 
 
Processo nº 0016482-91.2016.8.26.0477 
 
Mariangela Bellissimo Uebara, Leiloeira Oficial, já devidamente nomeada nos 
autos do processo supra que Condomínio Residencial J Teixeira, move em 
face do Espólio de Silvio Luiz dos Santos Alves, representado por sua 
inventariante Ana Claudia Lucio Gomes, vem respeitosamente, à presença de 
Vossa Excelência, requerer a juntada da MINUTA DO EDITAL DE LEILÃO 
ELETRÔNICO, com agendamento para as seguintes datas: 
 

Da Praça – A 1ª Praça terá início no dia 11/05/20, às 15:00h e se encerrará no 
dia 14/05/20 às 15:00h. Não havendo lance igual ou superior à importância da 
avaliação nos 3 (três) dias subsequentes ao início da 1ª Praça, a 2ª Praça 
seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se no dia 14/05/20, às 15:01h e se 
encerrará no dia 04/06/20, às 15:00h. 

 

Requer, portanto, que a serventia providencie a conferência/assinatura do 
edital bem como sejam as partes intimadas pela Imprensa Oficial em relação 
às datas, observando-se o prazo mínimo de 5 (cinco) dias antes das datas 
do Leilão, nos termos do caput do art. 889 do CPC. 

 

Termos em que, 

Pede Deferimento.  

 

São Paulo, 18 de Março de 2020.  

 

Mariangela Bellissimo Uebara 
Leiloeira – Matrícula n° 893  
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2ª Vara Cível da Comarca de Praia Grande/SP 

Edital de Praça e Intimação do Espólio de Silvio Luiz dos Santos Alves, representado por 
sua inventariante Ana Claudia Lucio Gomes (CPF 113.482.958-21), bem como da titular de 
domínio Artec Praia Grande Construtora, Incorporadora, Imobiliária e Administração de 
Bens Ltda (CNPJ 03.580.475/0001-92), nos autos da Ação de Cumprimento de 
Sentença, requerida pelo Condomínio Residencial J Teixeira. Processo nº 
001648291.2016.8.26.0477. 

A Dra. Thais Cristina Monteiro Costa Namba, Juíza de Direito da 2ª Vara Cível da 
Comarca de Praia Grande/SP, na forma da Lei. Faz Saber, aos que o presente Edital vir ou 
dele conhecimento tiverem e interessar possa que foi designada a venda do bem descrito 
abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: 

Da Praça – A 1ª Praça terá início no dia 11/05/20, às 15:00h e se encerrará no dia 14/05/20 
às 15:00h. Não havendo lance igual ou superior à importância da avaliação nos 3 (três) dias 
subsequentes ao início da 1ª Praça, a 2ª Praça seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se no 
dia 14/05/20, às 15:01h e se encerrará no dia 04/06/20, às 15:00h. 

Do Condutor da Praça – A Praça será realizada por Meio Eletrônico, através do Portal 
www.destakleiloes.com.br e será conduzida pela Gestora Judicial DESTAK LEILÕES, 
através de sua Leiloeira Oficial Sra. Mariangela Bellissimo Uebara, matriculada na JUCESP 
sob nº 893. 

Do Valor – na 1ª Praça o valor mínimo para a venda do bem apregoado será o valor 
atualizado da avaliação judicial. Na 2ª Praça o valor para a venda corresponderá a no 
mínimo 60% (sessenta por cento) do valor atualizado da avaliação judicial, conforme artigo 
13 do provimento CSM 1625/09.  

Pagamento do lance ofertado (à vista e parcelado) – O pagamento deverá ser feito à 
vista, em até 24 horas após o término do leilão, ou através de proposta de parcelamento, de 
acordo com o artigo 895 do CPC, ressaltando que conforme o § 7°do mesmo dispositivo, 
prevalecerá o lance à vista. 

Da Comissão – A comissão devida ao gestor será paga à vista pelo arrematante no valor de 
5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço, 
conforme artigo 17 do provimento CSM 1625/09. 

Dos Lances – Os lances deverão ser ofertados pela rede internet, através do portal 
www.destakleiloes.com.br. 

Dos Débitos – Eventuais débitos de IPTU, demais taxas, impostos e condomínio serão 
pagos com o produto da arrematação, sendo que os débitos fiscais sub-rogam-se no 
respectivo preço, conforme prevê o artigo 130, “caput” e parágrafo único do CTN. Após a 
quitação dos débitos previstos no parágrafo anterior, havendo eventuais pendências 
condominiais remanescentes que ultrapassem o produto da arrematação, ficarão a cargo do 
arrematante. 
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Débitos da unidade – O débito processual referente à dívida de condomínio atualizado até 
março/2020 alcança a quantia de R$104.094,47. Segundo levantamento realizado junto ao 
site do Município da Estância Balneária de Praia Grande o débito de IPTU da unidade 
atualizado até março/2020 alcança a quantia de R$71.620,53. 

Obrigações do arrematante – Eventuais ônus sobre o imóvel e todas as providências e 
despesas relativas à transferência do bem, tais como desocupação, ITBI, foro, laudêmio, 
taxas, alvarás, certidões, escrituras, registros e outras despesas pertinentes, oriundos de 
construção ou reformas não averbados no órgão competente, inclusive débitos apurados 
junto ao INSS, correrão por conta do arrematante. 

Bem – Direitos sobre o apartamento número 32, localizado no terceiro pavimento tipo do 
Edifício Residencial J. Teixeira, situado na Rua Dr. Vicente de Carvalho, número 398, do 
loteamento denominado Jardim Anhanguera, nesta cidade, com a área útil de 74,0252 m², 
área de garagem de 9,7008 m², área comum de 13,9957 m², área total de 97,7217 m², e a 
fração ideal no terreno e nas demais coisas de uso comum equivalente a 1,4657%, 
confrontando pela frente, de quem do hall de circulação do pavimento olha para a entrada do 
apartamento, em linhas quebradas, com o hall de circulação, com o duto, com o 
apartamento número 33 e com a área de recuo lateral do edifício, pelo lado esquerdo, na 
mesma posição de observação, com o apartamento número 31, pelo lado direito com a área 
de recuo lateral do edifício, e nos fundos, em linhas quebradas, com a área de recuo frontal 
do edifício; cabendo-lhe o direito ao uso de uma vaga no estacionamento coletivo do edifício, 
para guarda do veículo de passeio, pela ordem de chegada, em local indeterminado, sujeito 
a manobrista, já computada na área do apartamento. Imóvel objeto da matrícula nº 170.833 
do CRI de Praia Grande/SP e Inscrição Municipal 2.05.05.008.009.0032-4.  
 
Segundo o laudo de avaliação o imóvel está localizado em um edifício residencial com 10 
pavimentos, contendo dois elevadores, social e de serviço. Edifício com salão de jogos e 
salão de festas. Apartamento com dois quartos, sendo um suíte, sala, banheiro social, 
cozinha e lavanderia. Teto da sala com cantos rebaixados com gesso. Banheiros, cozinha e 
lavanderia com piso cerâmico e azulejos até o teto. Todos os cômodos do apartamento em 
piso cerâmico. 
 
O imóvel será vendido no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus do 
interessado verificar suas condições antes das datas designadas para alienação judicial 
eletrônica. 

Ônus – Consta na Av. 03 (06/01/2016) a decretação da indisponibilidade dos bens de Artec 
Praia Grande Construtora, Incorporadora, Imobiliária e Administração e Bens Ltda, proferida 
pelo Juízo da 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo/SP, processo nº 
00041308720094036114. Consta na Av.04 (30/11/2017) a decretação da indisponibilidade 
dos bens de Artec Praia Grande Construtora, Incorporadora, Imobiliária e Administração e 
Bens Ltda, proferida pelo Juízo da 2ª Vara da Fazenda Pública Central da Comarca de São 
Bernardo do Campo/SP, processo nº 1500311492015. 
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Avaliação – (agosto/2018) – R$265.000,00 que atualizada até março/2020 perfaz 
R$279.513,49. Referido valor será devidamente atualizado na data da alienação judicial. 

Ficam os Executados intimados por meio de seu(s) advogado(s) ou, se não tiver(em) 
procurador(es) constituído(s) nos autos, por carta registrada, mandado, edital ou outro meio 
idôneo. Se o(s) executado(s) for(em) revel(éis) e não tiver(em) advogado(s) constituído(s), 
não constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele(s) encontrado(s) 
no(s) endereço(s) constante(s) do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do 
próprio edital de leilão, nos termos do art. 889 do CPC. 

Não consta nos autos, recursos pendentes de julgamento. Nada mais. Praia Grande, 
18.03.20. 

Thais Cristina Monteiro Costa Namba 

Juíza de Direito 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
AV. DR. ROBERTO DE ALMEIDA VINHAS, 9101, Praia Grande-SP - 
CEP 11705-090
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0016482-91.2016.8.26.0477

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Residencial J Teixeira

Executado: Espólio de Silvio Luiz dos Santos Alves

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Thais Cristina Monteiro Costa Namba

Vistos.
Aprovo a minuta apresentada. Nos termos do art. 26, do Provimento CSM nº

1625/09, providencie o gestor a publicação do edital em jornal de grande circulação, bem 
como os demais atos necessários para o aperfeiçoamento da alienação.
                        Ficam as partes intimadas das datas da alienação judicial que terá início, 1ª 
praça dia 11/05/2020 às 15:00 horas, com encerramento dia 14/05/2020 às 15:00 horas, não 
havendo lance seguir-se-á sem interrupção a 2ª praça que se encerrará dia 04/06/2020 às 
15:00 horas.

Com vistas à celeridade processual, anoto, por oportuno, que deverão os patronos 
das partes cadastrar as petições de acordo com a sua natureza (por exemplo: emenda à inicial, 
pedido de liminar/antecipação de tutela, contestação, manifestação sobre a contestação, indicação 
de provas, apelação, contrarrazões, pedido de bloqueio/penhora, petição de diligência em novo 
endereço, impugnação entre outras), evitando o protocolo como simples petição intermediária ou 
petição diversa, a fim de facilitar a triagem e, consequentemente, otimizar a tramitação dos 
processos judiciais.

Int.

Praia Grande, 03 de abril de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 15/04/2020 13:18 
 Certidão - Processo 0016482-91.2016.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0252/2020,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   15/04/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Renata Santos Ferreira Wolski (OAB 253443/SP) 
 Nivaldo Bueno da Silva (OAB 312661/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Aprovo   a   minuta   apresentada.   Nos   termos   do   art.   26,   do   Provimento   CSM   nº 
 1625/09,   providencie   o   gestor   a   publicação   do   edital   em   jornal   de   grande   circulação,   bem   como   os   demais 
 atos   necessários   para   o   aperfeiçoamento   da   alienação.   Ficam   as   partes   intimadas   das   datas   da   alienação 
 judicial   que   terá   início,   1ª   praça   dia   11/05/2020   às   15:00   horas,   com   encerramento   dia   14/05/2020   às   15:00 
 horas,   não   havendo   lance   seguir-se-á   sem   interrupção   a   2ª   praça   que   se   encerrará   dia   04/06/2020   às   15:00 
 horas.   Com   vistas   à   celeridade   processual,   anoto,   por   oportuno,   que   deverão   os   patronos   das   partes 
 cadastrar   as   petições   de   acordo   com   a   sua   natureza   (por   exemplo:   emenda   à   inicial,   pedido   de 
 liminar/antecipação   de   tutela,   contestação,   manifestação   sobre   a   contestação,   indicação   de   provas,   apelação, 
 contrarrazões,   pedido   de   bloqueio/penhora,   petição   de   diligência   em   novo   endereço,   impugnação   entre 
 outras),   evitando   o   protocolo   como   simples   petição   intermediária   ou   petição   diversa,   a   fim   de   facilitar   a 
 triagem e, consequentemente, otimizar a tramitação dos processos judiciais. Int." 

           Praia Grande, 15 de abril de 2020. 

           José Valdomiro Pereira da Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - São Paulo/SP - CEP 03060-000 
email: contato@destakleiloes.com.br 

Tel.: (11) 3107-0933  

 

 
 
EXMO (A). SR (A). DR (A). JUIZ (A) DE DIREITO DA 2ª VAR A 
CÍVEL DA COMARCA DE PRAIA GRANDE/SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo: 0016482-91.2016.8.26.0477 
 
 
MARIANGELA BELLISSIMO UEBARA, Leiloeira Oficial, 
subscritora desta, nos autos da Ação de Cumprimento de Sentença , 
que Condomínio Residencial J Teixeira move em face do Espólio de 
Silvio Luiz dos Santos Alves , vem respeitosamente à presença de 
Vossa Excelência, requerer a juntada do AUTO DE LEILÃO 
NEGATIVO anexo, para os devidos fins de direito.  
 
 
 
 
 
 
Nestes Termos, 
Pede Deferimento.  
 
 
São Paulo, 07 de julho de 2020.  
 
Mariangela Bellissimo Uebara 
Leiloeira Oficial 
Matrícula Jucesp n° 893  
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AUTO DE LEILÃO NEGATIVO 
 
 
 
 
 

No período de 11/05/20 a 14/05/20, foi realizada pr imeira Praça e no período de 
14/05/20 a 04/06/20, foi realizada segunda Praça, nesta Cidade de São Paulo, através 
do site www.destakleiloes.com.br, nas dependências da Destak Leilões, sito à Rua 
Pimenta Bueno, nº 232, por determinação do Doutor(a), Meritíssimo(a) Juiz(a) 
Fiscalizador(a), e foi lavrado o presente AUTO DE LEILÃO NEGATIVO, no final  
assinado pelo representante da gestora, referente ao bem penhorado nos autos da  
Ação de Cumprimento de Sentença , Processo nº 0016482-91.2016.8.26.0477 que 
tramita perante a 2ª Vara Cível da Comarca de Praia Grande/SP , descrito(s) no edital 
em que são partes Condomínio Residencial J Teixeira , em face de Espólio de Silvio 
Luiz dos Santos Alves , sendo comunicado que NÃO HOUVE LICITANTE no lote. 

 
 
E para constar, lavrei o presente, que lido e achado conforme vai devidamente assinado. 

 
 
 
 

São Paulo, 04 de junho de 2020. 
 
 

 
MARIANGELA BELLISSIMO UEBARA 
LEILOEIRA OFICIAL – JUCESP 893 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

www.destakleiloes.com.br – Destak Leilões – Seu melhor investimento !!! 
(11) 3107-0933 – contato@destakleiloes.com.br 
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RENATA SANTOS FERREIRA WOLSKI 
ADVOGADA – OAB/SP 253.443 

_______________________________________________________________ 

___________________________________________________________________ 

E-mail: renatawolski.advocacia@gmail.com / Telefone: (13) 3495-6737  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE PRAIA GRANDE /SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 0016482-91.2016.8.26.0477 
Cumprimento de Sentença – Despesas Condominiais – Apto. 32 
 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO J. TEIXEIRA,  já 
devidamente qualificado, postulando através de sua advogada que esta subscreve, 
nos autos do processo em epígrafe que move em face de ESPÓLIO DE SILVIO 
LUIZ DOS SANTOS ALVES, cujo trâmite se dá perante essa R. vara e respectivo 
Ofício, vem perante V. Exa., expor e postular o quanto segue: 

 
Tendo em vista o resultado negativo do leilão, 

noticiado às fls. 221/222 e considerando que já ocorreram diversas tentativas de 
leilão eletrônico e todas restaram negativas, requer o Exequente seja determinado 
nova tentativa de leilão e seja autorizado por este Juízo a venda do imóvel com 50% 
em 2ª praça, a fim de que aumente as chances de arrematação no próximo leilão para 
a quitação dos débitos da presente lide, nos termos do art. 891 do CPC.  

 
Termos em que, 
 
Pede deferimento. 
 
Praia Grande, 20 de Julho de 2020. 
 
RENATA SANTOS FERREIRA WOLSKI 
OAB/SP 253.443 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, ., Vila Mirim - CEP 11705-090, 
Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: praiagde2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0016482-91.2016.8.26.0477  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Residencial J Teixeira

Executado: Espólio de Silvio Luiz dos Santos Alves

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Mariah Calixto Sampaio Marchetti

Vistos.

Fls. 223: defiro. Em razão da dificuldade na alienação do bem, que já foi a leilão 
por três vezes, possível a redução do valor mínimo para arrematação em 2ª praça, que fica 
estabelecido em 50%, mantidas, no mais, as condições já definidas a fls. 156.

Manifeste-se a exequente se mantém o leiloeiro oficial já indicado (Destak 
Leilões), ou se pretende a sua substituição, informando, se o caso, substituto, em 5 (cinco) dias, 
bem como apresentando, desde já, a minuta do edital para apreciação deste Juízo.

Intime-se.

Praia Grande, 06 de outubro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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RENATA SANTOS FERREIRA WOLSKI 
 ADVOGADA – OAB/SP 253.443 

______________________________________________________________ 

___________________________________________________________________ 

renatawolski.advocacia@gmail.com 

Telefone: (13) 3495-6737  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª. VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE PRAIA GRANDE/SP.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo 0016482-91.2016.8.26.0477 (processo principal 0019878-
52.2011.8.26.0477) 

Ordem n.º 2194/2011 – apto 0032 
Cumprimento de Sentença – Despesas Condominiais 

 
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL J. TEIXEIRA,  

já devidamente qualificado, postulando através de sua advogada que esta subscreve, 
nos autos do processo em epígrafe que move em face de ESPÓLIO DE SILVIO 
LUIZ DOS SANTOS ALVES, cujo trâmite se dá perante essa R. vara e respectivo  
Ofício, vem perante V. Exa., requerer a manutenção do leiloeiro oficial indicado 
(Destak Leilões).  

Requer ainda a intimação da empresa gestora para 
providenciar a minuta do edital. 

 
Termos em que, 
 
Pede deferimento. 
 

Praia Grande, 15 de outubro de 2020. 
 
 

RENATA SANTOS FERREIRA WOLSKI 

OAB/SP 253.443 
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 21/10/2020 13:47 
 Certidão - Processo 0016482-91.2016.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0989/2020,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   08/10/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 12/10/2020 - Nossa Senhora Aparecida - Prorrogação 

 Advogado 
 Renata Santos Ferreira Wolski (OAB 253443/SP) 
 Nivaldo Bueno da Silva (OAB 312661/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   223:   defiro.   Em   razão   da   dificuldade   na   alienação   do   bem,   que   já   foi   a   leilão 
 por   três   vezes,   possível   a   redução   do   valor   mínimo   para   arrematação   em   2ª   praça,   que   fica   estabelecido   em 
 50%,   mantidas,   no   mais,   as   condições   já   definidas   a   fls.   156.   Manifeste-se   a   exequente   se   mantém   o   leiloeiro 
 oficial   já   indicado   (Destak   Leilões),   ou   se   pretende   a   sua   substituição,   informando,   se   o   caso,   substituto,   em   5 
 (cinco) dias, bem como apresentando, desde já, a minuta do edital para apreciação deste Juízo. Intime-se." 

           Praia Grande, 21 de outubro de 2020. 

           Márcio Macedo Frome 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - São Paulo/SP - CEP 03060-000 
email: contato@destakleiloes.com.br - Tel. / Fax: (11) 3107-0933  

 

 

 

EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PRAIA GRANDE/SP 
 
 
 
 
 

LEILÃO ELETRÔNICO – 1ª PRAÇA 02/02/2021 
 

 

 

 
 
 
Processo nº 0016482-91.2016.8.26.0477 
 
Mariangela Bellissimo Uebara, Leiloeira Oficial, já devidamente nomeada nos 
autos do processo supra que Condomínio Residencial J Teixeira, move em 
face do Espólio de Silvio Luiz dos Santos Alves, representado por sua 
inventariante Ana Claudia Lucio Gomes, vem, respeitosamente à presença de 
Vossa Excelência, requerer a juntada da MINUTA DO EDITAL DE LEILÃO 
ELETRÔNICO, com agendamento para as seguintes datas: 
 

Da Praça – A 1ª Praça terá início dia 02/02/2021, às 15:00h e se encerrará dia 
05/02/2021 às 15:00h. Não havendo lance igual ou superior à importância da 
avaliação nos 3 (três) dias subsequentes ao início da 1ª Praça, a 2ª Praça 
seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se dia 05/02/2021, às 15:01h e se 
encerrará dia 26/02/2021, às 15:00h. 

 

Requer, portanto, que a serventia providencie a conferência/assinatura do 
edital, bem como sejam as partes intimadas pela Imprensa Oficial em 
relação às datas, observando-se o prazo mínimo de 5 (cinco) dias antes 
das datas do Leilão, nos termos do caput do art. 889 do CPC. 

 

 

Termos em que, 

Pede Deferimento.  

 

São Paulo, 09 de Novembro de 2020.  

 

Mariangela Bellissimo Uebara 
Leiloeira – Matrícula n° 893  
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2ª Vara Cível da Comarca de Praia Grande/SP 

Edital de Praça e Intimação do Espólio de Silvio Luiz dos Santos Alves, representado por 
sua inventariante Ana Claudia Lucio Gomes (CPF 113.482.958-21), bem como da titular de 
domínio Artec Praia Grande Construtora, Incorporadora, Imobiliária e Administração de 
Bens Ltda (CNPJ 03.580.475/0001-92), nos autos da Ação de Cumprimento de 
Sentença, requerida pelo Condomínio Residencial J Teixeira. Processo nº 0016482-
91.2016.8.26.0477. 

A Dra. Thais Cristina Monteiro Costa Namba, Juíza de Direito da 2ª Vara Cível da 
Comarca de Praia Grande/SP, na forma da Lei. Faz Saber, aos que o presente Edital vir ou 
dele conhecimento tiverem e interessar possa que foi designada a venda do bem descrito 
abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: 

Da Praça – A 1ª Praça terá início no dia 02/02/2021, às 15:00h e se encerrará no dia 
05/02/2021 às 15:00h. Não havendo lance igual ou superior à importância da avaliação nos 
3 (três) dias subsequentes ao início da 1ª Praça, a 2ª Praça seguir-se-á sem interrupção, 
iniciando-se no dia 05/02/2021, às 15:01h e se encerrará no dia 26/02/2021, às 15:00h. 

Do Condutor da Praça – A Praça será realizada por Meio Eletrônico, através do Portal 
www.destakleiloes.com.br e será conduzida pela Gestora Judicial DESTAK LEILÕES, 
através de sua Leiloeira Oficial Sra. Mariangela Bellissimo Uebara, matriculada na JUCESP 
sob nº 893. 

Do Valor – Na 1ª Praça o valor mínimo para a venda do bem apregoado será o valor 
atualizado da avaliação judicial. Na 2ª Praça o valor para a venda corresponderá a no 
mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor atualizado da avaliação judicial, conforme o 
artigo 891, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

Pagamento do lance ofertado (à vista e parcelado) – O pagamento deverá ser feito à 
vista, em até 24 horas após o término do leilão, ou através de proposta de parcelamento, de 
acordo com o artigo 895 do CPC, ressaltando que conforme o § 7°do mesmo dispositivo, 
prevalecerá o lance à vista. 

Da Comissão – A comissão devida ao gestor será paga à vista pelo arrematante no valor de 
5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço, 
conforme artigo 17 do provimento CSM 1625/09. 

Dos Lances – Os lances deverão ser ofertados pela rede internet, através do portal 
www.destakleiloes.com.br. 

Dos Débitos – Eventuais débitos de IPTU, demais taxas, impostos e condomínio serão 
pagos com o produto da arrematação, sendo que os débitos fiscais sub-rogam-se no 
respectivo preço, conforme prevê o artigo 130, “caput” e parágrafo único do CTN. Após a 
quitação dos débitos previstos no parágrafo anterior, havendo eventuais pendências 
condominiais remanescentes que ultrapassem o produto da arrematação, ficarão a cargo do 
arrematante. 
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Débitos da unidade – O débito processual referente à dívida de condomínio atualizado até 
novembro/2020 alcança a quantia de R$ 114.997,71. Segundo levantamento realizado junto 
ao site do Município da Estância Balneária de Praia Grande o débito de IPTU da unidade 
atualizado até novembro/2020 alcança a quantia de R$ 73.571,77. 

Obrigações do arrematante – Eventuais ônus sobre o imóvel e todas as providências e 
despesas relativas à transferência do bem, tais como desocupação, ITBI, foro, laudêmio, 
taxas, alvarás, certidões, escrituras, registros e outras despesas pertinentes, oriundos de 
construção ou reformas não averbados no órgão competente, inclusive débitos apurados 
junto ao INSS, correrão por conta do arrematante. 

Bem – Direitos sobre o apartamento número 32, localizado no terceiro pavimento tipo do 
Edifício Residencial J. Teixeira, situado na Rua Dr. Vicente de Carvalho, número 398, do 
loteamento denominado Jardim Anhanguera, nesta cidade, com a área útil de 74,0252 m², 
área de garagem de 9,7008 m², área comum de 13,9957 m², área total de 97,7217 m², e a 
fração ideal no terreno e nas demais coisas de uso comum equivalente a 1,4657%, 
confrontando pela frente, de quem do hall de circulação do pavimento olha para a entrada do 
apartamento, em linhas quebradas, com o hall de circulação, com o duto, com o 
apartamento número 33 e com a área de recuo lateral do edifício, pelo lado esquerdo, na 
mesma posição de observação, com o apartamento número 31, pelo lado direito com a área 
de recuo lateral do edifício, e nos fundos, em linhas quebradas, com a área de recuo frontal 
do edifício; cabendo-lhe o direito ao uso de uma vaga no estacionamento coletivo do edifício, 
para guarda do veículo de passeio, pela ordem de chegada, em local indeterminado, sujeito 
a manobrista, já computada na área do apartamento. Imóvel objeto da matrícula nº 170.833 
do CRI de Praia Grande/SP e Inscrição Municipal 2.05.05.008.009.0032-4.  
 
Segundo o laudo de avaliação o imóvel está localizado em um edifício residencial com 10 
pavimentos, contendo dois elevadores, social e de serviço. Edifício com salão de jogos e 
salão de festas. Apartamento com dois quartos, sendo um suíte, sala, banheiro social, 
cozinha e lavanderia. Teto da sala com cantos rebaixados com gesso. Banheiros, cozinha e 
lavanderia com piso cerâmico e azulejos até o teto. Todos os cômodos do apartamento em 
piso cerâmico. 
 
O imóvel será vendido no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus do 
interessado verificar suas condições antes das datas designadas para alienação judicial 
eletrônica. 

Ônus – Consta na Av. 03 (06/01/2016) a decretação da indisponibilidade dos bens de Artec 
Praia Grande Construtora, Incorporadora, Imobiliária e Administração e Bens Ltda, proferida 
pelo Juízo da 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo/SP, processo nº 
00041308720094036114. Consta na Av.04 (30/11/2017) a decretação da indisponibilidade 
dos bens de Artec Praia Grande Construtora, Incorporadora, Imobiliária e Administração e 
Bens Ltda, proferida pelo Juízo da 2ª Vara da Fazenda Pública Central da Comarca de São 
Bernardo do Campo/SP, processo nº 1500311492015. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

64
82

-9
1.

20
16

.8
.2

6.
04

77
 e

 c
ód

ig
o 

5F
2F

B
A

5.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

U
R

IC
IO

 M
A

LA
N

G
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
9/

11
/2

02
0 

às
 1

7:
11

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
P

G
E

20
70

19
67

53
6 

   
 .

fls. 229



 

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - São Paulo/SP - CEP 03060-000 
email: contato@destakleiloes.com.br - Tel. / Fax: (11) 3107-0933 / (11) 3107-0895 /  

 

Avaliação – (agosto/2018) – R$265.000,00 que atualizada até novembro/2020 perfaz 
R$286.731,28. Referido valor será devidamente atualizado na data da alienação judicial. 

Ficam os Executados intimados por meio de seu(s) advogado(s) ou, se não tiver(em) 
procurador(es) constituído(s) nos autos, por carta registrada, mandado, edital ou outro meio 
idôneo. Se o(s) executado(s) for(em) revel(éis) e não tiver(em) advogado(s) constituído(s), 
não constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele(s) encontrado(s) 
no(s) endereço(s) constante(s) do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do 
próprio edital de leilão, nos termos do art. 889 do CPC. 

Não consta nos autos, recursos pendentes de julgamento. Nada mais. Praia Grande, 
09.11.2020. 

Thais Cristina Monteiro Costa Namba 

Juíza de Direito 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
AV. DR. ROBERTO DE ALMEIDA VINHAS, 9101, Praia Grande-SP - 
CEP 11705-090
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0016482-91.2016.8.26.0477

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Residencial J Teixeira

Executado: Espólio de Silvio Luiz dos Santos Alves

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Thais Cristina Monteiro Costa Namba

Vistos.

Fls. 225: Ciente.

Fls. 227/230: Aprovo a minuta apresentada às fls. 228/230 com início da 1ª praça 

no dia 02/02/2021 às 15:00 horas, e com término no dia 05/02/2021 às 15:00 horas,  inciando a 2ª 

praça sem interrupção  e com término no dia 26/02/2021 às 15:00 horas, caso não haja licitantes  

na 1ª praça.

Nos termos do art. 26, do Provimento CSM nº 1625/09, providencie o gestor a 

publicação do edital em jornal de grande circulação, bem como os demais atos necessários para o 

aperfeiçoamento da alienação.

Int.

Praia Grande, 26 de novembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 30/11/2020 10:07 
 Certidão - Processo 0016482-91.2016.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1171/2020,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   30/11/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Renata Santos Ferreira Wolski (OAB 253443/SP) 
 Nivaldo Bueno da Silva (OAB 312661/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   225:   Ciente.   Fls.   227/230:   Aprovo   a   minuta   apresentada   às   fls.   228/230   com 
 início   da   1ª   praça   no   dia   02/02/2021   às   15:00   horas,   e   com   término   no   dia   05/02/2021   às   15:00   horas, 
 inciando   a   2ª   praça   sem   interrupção   e   com   término   no   dia   26/02/2021   às   15:00   horas,   caso   não   haja   licitantes 
 na   1ª   praça.   Nos   termos   do   art.   26,   do   Provimento   CSM   nº   1625/09,   providencie   o   gestor   a   publicação   do 
 edital   em   jornal   de   grande   circulação,   bem   como   os   demais   atos   necessários   para   o   aperfeiçoamento   da 
 alienação. Int." 

           Praia Grande, 30 de novembro de 2020. 

           José Valdomiro Pereira da Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Destak Leilões – Seu melhor investimento! 
(11) 3107-0933 – contato@destakleiloes.com.br - www.destakleiloes.com.br 

 

 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PRAIA GRANDE/SP 
 
 
 
 
 
 
 

Processo: 0016482-91.2016.8.26.0477 
 

Mariangela Bellissimo Uebara, na qualidade de Leiloeira Oficial, nomeada no 

processo em epígrafe, que Condomínio Residencial J Teixeira, move em face do 

Espólio de Silvio Luiz dos Santos Alves, representado por sua inventariante Ana 
Claudia Lucio Gomes, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência: 

 
1) Informar que houve a realização do leilão designado por meio eletrônico, através do 

site www.destakleiloes.com.br, com término positivo em 26/02/21 às 15:00h, sendo 

efetivado lance diretamente pelo site no valor de R$ 175.000,00 (cento e setenta e 
cinco mil reais), valor bastante acima do mínimo estipulado em 2ª Praça; 

 
2) Cientificar que o pagamento do lance será parcelado, com a entrada à vista no valor 

de R$ 100.000,00 (cem mil reais), e o restante será pago em 25 parcelas mensais e 

sucessivas de R$ 3.000,00 (três mil reais), que serão corrigidas pela Tabela Prática 

para Cálculo de Atualização Monetária dos Débitos Judiciais (INPC), conforme §1° e 2° 

do art. 895 do CPC; 

3) Assim que a arrematação for homologada por Vossa Excelência, o lançador efetuará 

o pagamento da entrada à vista, mediante depósito judicial, bem como da comissão 

devida à gestora no importe de 5% sobre o lance ofertado, que será paga diretamente; 

4) A leiloeira comprovará nos autos os referidos pagamentos, para que em seguida o 

auto de arrematação anexo seja assinado por este Douto Juízo, e a arrematação 

considerada perfeita, acabada e irretratável, nos termos do artigo 903 do CPC. 

 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

 

São Paulo, 02 de Março de 2020. 

 

 

________________________________          

MARIANGELA BELLISSIMO UEBARA    
       LEILOEIRA – JUCESP n° 893            
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_____________________________________________________________________________ 

 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª. VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE PRAIA GRANDE/SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo 0016482-91.2016.8.26.0477 (processo principal 0019878-
52.2011.8.26.0477) 
Ordem n.º 2194/2011 – apto 0032 

Cumprimento de Sentença – Despesas Condominiais 

 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL J. 
TEIXEIRA, já devidamente qualificado, postulando através de sua advogada que 

esta subscreve, nos autos do processo em epígrafe que move em face de ESPÓLIO 
DE SILVIO LUIZ DOS SANTOS ALVES, cujo trâmite se dá perante essa R. 

vara e respectivo Ofício, vem perante V. Exa., informar que concorda com a 
proposta de parcelamento ofertada às fls. 233/235 para consolidar a arrematação 
do imóvel. 

 

Termos em que, 

 

Pede deferimento. 

 

Praia Grande, 3 de março de 2021. 

 

 

RENATA SANTOS FERREIRA WOLSKI 

OAB/SP 253.443 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, ., Vila Mirim - CEP 11705-090, 
Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: praiagde2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0016482-91.2016.8.26.0477  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Residencial J Teixeira

Executado: Espólio de Silvio Luiz dos Santos Alves

Juiz(a) de Direito: Dr(a). André Quintela Alves Rodrigues

Vistos.

Fls. 233/235 e fls. 236: Homologo a arrematação. 

Providencie a gestora a comprovação do pagamento do preço e demais encargos 

pelo arrematante no prazo de 05 (cinco) dias.

Int. 

Praia Grande, 27/05/2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 17/06/2021 14:35 
 Certidão - Processo 0016482-91.2016.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0527/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de 
 Justiça   Eletrônico   em   17/06/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   18/06/2021,   primeiro   dia   útil 
 subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Renata Santos Ferreira Wolski (OAB 253443/SP) 
 Nivaldo Bueno da Silva (OAB 312661/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   233/235   e   fls.   236:   Homologo   a   arrematação.   Providencie   a   gestora   a 
 comprovação do pagamento do preço e demais encargos pelo arrematante no prazo de 05 (cinco) dias. Int." 

           Praia Grande, 17 de junho de 2021. 

           José Valdomiro Pereira da Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Destak Leilões – Seu melhor investimento! 
(11) 3107-0933 – contato@destakleiloes.com.br 

www.destakleiloes.com.br 

 
 

EXMO (A). SR (A). DR (A). JUIZ (A) DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE PRAIA GRANDE/SP 

 

 

 

 

 

Processo:  0016482-91.2016.8.26.0477 
 
 
Mariangela Bellissimo Uebara, Leiloeira Oficial, subscritora desta, nos autos da Ação 
de Cumprimento de Sentença, que Condomínio Residencial J Teixeira, move em 

face do Espólio de Silvio Luiz dos Santos Alves, representado por sua inventariante 

Ana Claudia Lucio Gomes vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 

informar e requerer o que segue: 
 

Ao tomar ciência da decisão de fls. 237, esta gestora realizou contato telefônico com o 

arrematante (Sr. Danilo Bispo de Moura) para notificar que houve a homologação da 

arrematação e orientá-lo quanto à realização dos pagamentos (entrada do lance e 

comissão do leiloeiro), contudo, o mesmo informou que não possui mais interesse no 

imóvel e desistiu da oferta apresentada.  

 

Alertamos o Sr. Danilo sobre eventuais implicações de sua desistência, porém o mesmo 

relatou não possuir mais condições financeiras para seguir com a arrematação. 

 

Com intuito de formalizar a comunicação do mesmo, enviamos um e-mail cientificando-o 

da decisão de Vossa Excelência para que procedesse aos pagamentos (doc. 1), e até o 

presente momento não obtivemos retorno da mensagem enviada. 

 

Diante do exposto, notificamos a desistência do Sr. Danilo Bispo de Moura da 

arrematação homologada as fls. 237, e requeremos a autorização de Vossa 
Excelência para realização de um novo leilão no processo.  
 

 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento.  
 
São Paulo, 30 de Junho de 2021.  
 
 
Mariangela Bellissimo Uebara 
Leiloeira Oficial - JUCESP 893  
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Ana Claudia - Destak Leilões

De: Ana Claudia - Destak Leilões <operacional@destakleiloes.com.br>

Enviado em: sexta-feira, 18 de junho de 2021 12:54

Para: 'Danilo Bispo'

Cc: 'Ray - Destak Leilões'

Assunto: RES: Lance Vencedor - Condomínio Residencial J Teixeira  - Processo 

0016482-91.2016.8.26.0477

Anexos: Decisão - homologação da arrematação.pdf

Prezado Sr. Danilo, boa tarde! 

Conforme contato telefônico, informamos que a arrematação realizada pelo Sr. foi devidamente homologada pelo 

juiz. 

Sendo assim, houve a determinação para realização dos pagamentos da entrada no valor de R$ 100.000,00 (cem mil 

reais), e da comissão do leiloeiro no importe de R$ 8.750,00 (oito mil setecentos e cinquenta reais), de acordo com a 

decisão em anexo que segue descrita abaixo: 

16/06/2021  Remetido ao DJE 

Relação: 0527/2021 Teor do ato: Vistos. Fls. 233/235 e fls. 236: Homologo a arrematação. 

Providencie a gestora a comprovação do pagamento do preço e demais encargos pelo 

arrematante no prazo de 05 (cinco) dias. Int. Advogados(s): Renata Santos Ferreira Wolski 

(OAB 253443/SP), Nivaldo Bueno da Silva (OAB 312661/SP) 

 

Solicitamos, que realize os pagamentos e nos envie os comprovantes para comprovação no processo. 

Fico a disposição para eventuais necessidades. 

 

Atenciosamente, 

 

 
 

 
 

Site homologado pelo Tribunal de Justiça/SP 

Ana Claudia 
operacional@destakleiloes.com.br 

Tel.: (11) 3107-0933           

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - São 

Paulo/SP 

www.destakleiloes.com.br 

www.destakpublicidade.com.br  

 
 

 
 

 

 

 

De: Ray - Destak Leilões [mailto:ray@destakleiloes.com.br]  
Enviada em: segunda-feira, 1 de março de 2021 14:20 
Para: 'Danilo Bispo' 
Cc: Ana Claudia - Destak Leilões 
Assunto: RES: AUTO DE ARREMATAÇÃO.pdf - Lance Vencedor - Condomínio Residencial J Teixeira - Processo 
0016482-91.2016.8.26.0477 
 
Boa tarde Danilo, 

 

Agradeço o envio do Auto de Arrematação. 
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Acompanharemos a partir de agora a decisão do Juiz para que você possa seguir com os pagamentos. 

 

Atenciosamente, 

 

 
 

 
 

Site homologado pelo Tribunal de Justiça/SP 

Ray 
ray@destakleiloes.com.br 

Tel.: (11) 3107-0933           

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - São 

Paulo/SP 

www.destakleiloes.com.br 

www.destakpublicidade.com.br  

 
 

 
 

 

 

 

De: Danilo Bispo [mailto:danilobispo19sts@gmail.com]  
Enviada em: segunda-feira, 1 de março de 2021 14:16 
Para: ray@destakleiloes.com.br 
Assunto: AUTO DE ARREMATAÇÃO.pdf 
 
Prezado Sr, boa tarde! 

  
Em anexo segue o auto de arrematação, assinado. 
  
Aguardo retorno para continuidade no processo de compra. 

 

-------------------------------------------------------------------------- 

 
De: Ana Claudia - Destak Leilões [mailto:operacional@destakleiloes.com.br]  
Enviada em: sexta-feira, 26 de fevereiro de 2021 16:18 
Para: danilobispo19sts@gmail.com 
Cc: vinicius@destakleiloes.com.br; ray@destakleiloes.com.br 
Assunto: Lance Vencedor - Condomínio Residencial J Teixeira - Processo 0016482-91.2016.8.26.0477  
 

Prezado Sr. Danilo, boa tarde! 

 

Seu lance ofertado em nosso site foi o vencedor. Parabéns! 

 

Em anexo segue o auto de arrematação, que deverá ser conferido e assinado. 
 

Por gentileza, me devolver o documento digitalizado o quanto antes, para em seguida protocolarmos no processo. 

 

Assim que a arrematação for homologada pelo juiz, enviarei a guia judicial para pagamento da entrada no valor de 

R$ 100.000,00 (cem mil reais), e os dados bancários para depósito da comissão do leiloeiro no importe de R$ 

8.750,00 (oito mil setecentos e cinquenta reais). 

 

Estaremos à disposição para quaisquer esclarecimentos. 
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Atenciosamente, 

 

 
 

 
 

Site homologado pelo Tribunal de Justiça/SP 

Ana Claudia 
operacional@destakleiloes.com.br 

Tel.: (11) 3107-0933           

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - São 

Paulo/SP 

www.destakleiloes.com.br 

www.destakpublicidade.com.br  

 
 

 
 

 

 

 
 

 

Clique com o botão direito do 
mouse aqui p ara baixar  
imagens. Para ajudar a proteger  
a sua privacidade, o  Outlook  
impediu o download automático  
dessa imagem da Internet.

 

Livre de vírus. www.avast.com.  
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_____________________________________________________________________________ 

 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª. VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE PRAIA GRANDE/SP. 
 
 
 
 
 
 
Processo 0016482-91.2016.8.26.0477 (processo principal 0019878-
52.2011.8.26.0477) 
Ordem n.º 2194/2011 – apto 0032 

Cumprimento de Sentença – Despesas Condominiais 

 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL J. 

TEIXEIRA, já devidamente qualificado, postulando através de sua advogada que 

esta subscreve, nos autos do processo em epígrafe que move em face de ESPÓLIO 

DE SILVIO LUIZ DOS SANTOS ALVES, cujo trâmite se dá perante essa R. 

vara e respectivo Ofício, vem perante V. Exa., expor e requerer o que segue.  

 

Considerando desistência do arrematante 

informada em fls. 239/242, requer a realização de novo leilão eletrônico através da 

gestora MEGA LEILÕES para apresentar nova minuta.  

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Praia Grande, 11 de agosto de 2021. 

 

 

RENATA SANTOS FERREIRA WOLSKI 

OAB/SP 253.443 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101 - Praia Grande-SP - CEP 
11705-090
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO-MANDADO

Processo Digital nº: 0016482-91.2016.8.26.0477  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Residencial J Teixeira

Executado ESPÓLIO DE SILVIO LUIZ DOS SANTOS ALVES, com endereço à Rua 
Onze de Abril, 111, Ponte Grande, CEP 07032-150, Guarulhos - SP

Juiz(a) de Direito: Dr(a). André Quintela Alves Rodrigues

Vistos.

Ante a desistência do arrematante anterior, defiro o pedido de nova alienação 

em leilão judicial eletrônico. 

O leilão deverá ser realizado em dois pregões, pelo prazo mínimo de 3 dias a 

primeiro e 20 dias o segundo.

No primeiro pregão, não serão admitidos lances inferiores ao valor de avaliação 

do bem. Não havendo lance superior à importância da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 

segunda etapa, que se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias e se encerrará em dia e hora 

previamente definidos no edital. 

No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 60% da última 

avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso se trate de imóvel de 

incapaz.

A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça para os 

débitos judiciais comuns. 

O pagamento deverá ser feito de uma única vez, em até 24 horas após ter sido 

declarado vencedor pelo leiloeiro.

Para a realização do leilão, nomeio a empresa gestora do sistema de alienação 

judicial eletrônica LANCEJUDICIAL, com divulgação e captação de lances em tempo real, 

através do Portal da rede Internet www.lancejudicial.com.br, ferramenta devidamente habilitada 

perante o E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

Desde logo, fixo a comissão da leiloeira em 5% sobre o valor da arrematação, a 

ser paga pelo arrematante, não se incluindo no valor do lance, o que deverá ser informado 

previamente aos interessados.

Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que participem 

do leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas.

Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos diretamente no sistema do 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101 - Praia Grande-SP - CEP 
11705-090
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

gestor e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das 

ofertas. Somente será realizada segunda tentativa de leilão caso o primeiro não conte com 

nenhum lance válido durante todo o período previsto.

O procedimento do leilão deve observar o disposto nos artigos 886 a 903, do 

Código de Processo Civil, assim como o Provimento CSM nº 1625/2009 e art. 250 e seguintes das 

Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo. 

Caberá ao leiloeiro efetuar a publicação do edital no sítio eletrônico 

previamente designado para este fim de acordo com as normas administrativas do Tribunal.

O edital deverá conter todos os requisitos estabelecidos no art.887, do Código de 

Processo Civil. Deverá constar do edital, também, que: 

- os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, sem 

garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas 

designadas para as alienações judiciais eletrônicas. 

- o arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, 

exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, 

do Código Tributário Nacional, exceto os débitos de condomínio (que possuem natureza 

propter rem), os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação. 

- O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá 

apresentar: (i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da 

avaliação; (ii) até o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 60% 

do valor de avaliação atualizado ou 80% do valor de avaliação atualizado, caso se trate de 

imóvel de incapaz.

A publicação do edital deverá ocorrer no site designado pelo Tribunal, pelo 

menos 5 dias antes da data marcada para o leilão.

Ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente identificados, a 

providenciar o cadastro e agendamento, pela internet, dos interessados em vistoriar o bem 

penhorado, cabendo aos responsáveis pela guarda facultar o ingresso dos interessados, 

designando-se datas para as visitas.

Igualmente, ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente 

identificados, a obter diretamente, material fotográfico para inseri-lo no portal do Gestor, a fim de 

que os licitantes tenham pleno conhecimento das características do bem, que serão vendidos no 

estado em que se encontram.

No mesmo prazo, deverão ser cientificados o executado e as demais pessoas 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
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11705-090
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

previstas no art. 889, do Código de Processo Civil, cabendo à parte requerente requerer e 

providenciar o necessário. Sem prejuízo, para a garantia da higidez do negócio, fica 

autorizado que o próprio leiloeiro encaminhe também as comunicações pertinentes, 

juntando posteriormente aos autos.

Comprovado o recolhimento das despesas necessárias, intime(m)-se executado(s), 

na pessoa de seu advogado, ou, na ausência ou quando representado pela Defensoria, 

pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação ou último endereço 

cadastrado nos autos. Registre-se que, se o executado for revel e não tiver advogado constituído, 

não constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele encontrado no endereço 

constante do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão.

A presente decisão, assinada digitalmente, servirá como carta, mandado ou 

ofício, para comunicação do executado e demais interessados, bem como ordem judicial 

para que os funcionários do leiloeiro possam ingressar no local onde o bem a ser leiloado se 

encontra. Intime-se a empresa gestora através do e-mail valero@lancejudicial.com.br, com 

brevidade, para as providências necessárias.

Int.

Praia Grande, 20 de outubro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada 
vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, informe o número do 
processo e a senha anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331.

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador, 
salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0850/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Renata Santos Ferreira Wolski (OAB 253443/SP)  D.J.E 
 Nivaldo Bueno da Silva (OAB 312661/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ante   a   desistência   do   arrematante   anterior,   defiro   o   pedido   de   nova   alienação   em   leilão 
 judicial   eletrônico.   O   leilão   deverá   ser   realizado   em   dois   pregões,   pelo   prazo   mínimo   de   3   dias   a   primeiro   e   20   dias 
 o   segundo.   No   primeiro   pregão,   não   serão   admitidos   lances   inferiores   ao   valor   de   avaliação   do   bem.   Não   havendo 
 lance   superior   à   importância   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   segunda   etapa,   que   se   estenderá   por 
 no   mínimo   20   (vinte)   dias   e   se   encerrará   em   dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital.   No   segundo   pregão   serão 
 admitidos   lances   não   inferiores   a   60%   da   última   avaliação   atualizada   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizada, 
 caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para   os 
 débitos   judiciais   comuns.   O   pagamento   deverá   ser   feito   de   uma   única   vez,   em   até   24   horas   após   ter   sido 
 declarado   vencedor   pelo   leiloeiro.   Para   a   realização   do   leilão,   nomeio   a   empresa   gestora   do   sistema   de   alienação 
 judicial   eletrônica   LANCEJUDICIAL,   com   divulgação   e   captação   de   lances   em   tempo   real,   através   do   Portal   da 
 rede   Internet   www.lancejudicial.com.br,   ferramenta   devidamente   habilitada   perante   o   E.   Tribunal   de   Justiça   do 
 Estado   de   São   Paulo.   Desde   logo,   fixo   a   comissão   da   leiloeira   em   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser   paga 
 pelo   arrematante,   não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá   ser   informado   previamente   aos   interessados. 
 Os   interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo 
 todas   as   informações   solicitadas.   Durante   a   alienação,   os   lances   deverão   ser   oferecidos   diretamente   no   sistema 
 do   gestor   e   imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do   tempo   real   das   ofertas. 
 Somente   será   realizada   segunda   tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro   não   conte   com   nenhum   lance   válido   durante 
 todo   o   período   previsto.   O   procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos   artigos   886   a   903,   do   Código   de 
 Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art.   250   e   seguintes   das   Normas   de   Serviço   da 
 Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a 
 publicação   do   edital   no   sítio   eletrônico   previamente   designado   para   este   fim   de   acordo   com   as   normas 
 administrativas   do   Tribunal.   O   edital   deverá   conter   todos   os   requisitos   estabelecidos   no   art.887,   do   Código   de 
 Processo   Civil.   Deverá   constar   do   edital,   também,   que:   -   os   bens   serão   vendidos   no   estado   de   conservação   em 
 que   se   encontram,   sem   garantia,   constituindo   ônus   do   interessado   verificar   suas   condições,   antes   das   datas 
 designadas   para   as   alienações   judiciais   eletrônicas.   -   o   arrematante   arcará   com   os   débitos   pendentes   que   recaiam 
 sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo   130,   parágrafo   único,   do 
 Código   Tributário   Nacional,   exceto   os   débitos   de   condomínio   (que   possuem   natureza   propter   rem),   os   quais   ficam 
 sub-rogados   no   preço   da   arrematação.   -   O   interessado   em   adquirir   o   bem   penhorado   em   prestações   poderá 
 apresentar:   (i)   até   o   início   da   primeira   etapa,   proposta   por   valor   não   inferior   ao   da   avaliação;   (ii)   até   o   início   da 
 segunda   etapa,   proposta   por   valor   que   não   seja   inferior   a   60%   do   valor   de   avaliação   atualizado   ou   80%   do   valor 
 de   avaliação   atualizado,   caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   A   publicação   do   edital   deverá   ocorrer   no   site 
 designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   5   dias   antes   da   data   marcada   para   o   leilão.   Ficam   autorizados   os 
 funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento,   pela   internet,   dos 
 interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar   o   ingresso   dos 
 interessados,   designando-se   datas   para   as   visitas.   Igualmente,   ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro, 
 devidamente   identificados,   a   obter   diretamente,   material   fotográfico   para   inseri-lo   no   portal   do   Gestor,   a   fim   de   que 
 os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão   vendidos   no   estado   em   que   se 
 encontram.   No   mesmo   prazo,   deverão   ser   cientificados   o   executado   e   as   demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do 
 Código   de   Processo   Civil,   cabendo   à   parte   requerente   requerer   e   providenciar   o   necessário.   Sem   prejuízo,   para   a 
 garantia   da   higidez   do   negócio,   fica   autorizado   que   o   próprio   leiloeiro   encaminhe   também   as   comunicações 
 pertinentes,   juntando   posteriormente   aos   autos.   Comprovado   o   recolhimento   das   despesas   necessárias, 
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 intime(m)-se   executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na   ausência   ou   quando   representado   pela   Defensoria, 
 pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço   cadastrado   nos 
 autos.   Registre-se   que,   se   o   executado   for   revel   e   não   tiver   advogado   constituído,   não   constando   dos   autos   seu 
 endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado   no   endereço   constante   do   processo,   a   intimação 
 considerar-se-á   feita   por   meio   do   próprio   edital   de   leilão.   A   presente   decisão,   assinada   digitalmente,   servirá   como 
 carta,   mandado   ou   ofício,   para   comunicação   do   executado   e   demais   interessados,   bem   como   ordem   judicial   para 
 que   os   funcionários   do   leiloeiro   possam   ingressar   no   local   onde   o   bem   a   ser   leiloado   se   encontra.   Intime-se   a 
 empresa   gestora   através   do   e-mail   valero@lancejudicial.com.br,   com   brevidade,   para   as   providências   necessárias. 
 Int." 

           Praia Grande, 21 de outubro de 2021. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0850/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   22/10/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   25/10/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 29/10/2021 - Dia do Funcionário Público (Provimento CSM 2631/2021) - Prorrogação 
 01/11/2021 à 01/11/2021 - Suspensão de expediente – Prov. CSM n° 2584/2020 - Suspensão 
 02/11/2021 - Finados - Prorrogação 

 Advogado 
 Renata Santos Ferreira Wolski (OAB 253443/SP) 
 Nivaldo Bueno da Silva (OAB 312661/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ante   a   desistência   do   arrematante   anterior,   defiro   o   pedido   de   nova   alienação   em   leilão 
 judicial   eletrônico.   O   leilão   deverá   ser   realizado   em   dois   pregões,   pelo   prazo   mínimo   de   3   dias   a   primeiro   e   20   dias 
 o   segundo.   No   primeiro   pregão,   não   serão   admitidos   lances   inferiores   ao   valor   de   avaliação   do   bem.   Não   havendo 
 lance   superior   à   importância   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   segunda   etapa,   que   se   estenderá   por 
 no   mínimo   20   (vinte)   dias   e   se   encerrará   em   dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital.   No   segundo   pregão   serão 
 admitidos   lances   não   inferiores   a   60%   da   última   avaliação   atualizada   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizada, 
 caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para   os 
 débitos   judiciais   comuns.   O   pagamento   deverá   ser   feito   de   uma   única   vez,   em   até   24   horas   após   ter   sido 
 declarado   vencedor   pelo   leiloeiro.   Para   a   realização   do   leilão,   nomeio   a   empresa   gestora   do   sistema   de   alienação 
 judicial   eletrônica   LANCEJUDICIAL,   com   divulgação   e   captação   de   lances   em   tempo   real,   através   do   Portal   da 
 rede   Internet   www.lancejudicial.com.br,   ferramenta   devidamente   habilitada   perante   o   E.   Tribunal   de   Justiça   do 
 Estado   de   São   Paulo.   Desde   logo,   fixo   a   comissão   da   leiloeira   em   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser   paga 
 pelo   arrematante,   não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá   ser   informado   previamente   aos   interessados. 
 Os   interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo 
 todas   as   informações   solicitadas.   Durante   a   alienação,   os   lances   deverão   ser   oferecidos   diretamente   no   sistema 
 do   gestor   e   imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do   tempo   real   das   ofertas. 
 Somente   será   realizada   segunda   tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro   não   conte   com   nenhum   lance   válido   durante 
 todo   o   período   previsto.   O   procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos   artigos   886   a   903,   do   Código   de 
 Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art.   250   e   seguintes   das   Normas   de   Serviço   da 
 Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a 
 publicação   do   edital   no   sítio   eletrônico   previamente   designado   para   este   fim   de   acordo   com   as   normas 
 administrativas   do   Tribunal.   O   edital   deverá   conter   todos   os   requisitos   estabelecidos   no   art.887,   do   Código   de 
 Processo   Civil.   Deverá   constar   do   edital,   também,   que:   -   os   bens   serão   vendidos   no   estado   de   conservação   em 
 que   se   encontram,   sem   garantia,   constituindo   ônus   do   interessado   verificar   suas   condições,   antes   das   datas 
 designadas   para   as   alienações   judiciais   eletrônicas.   -   o   arrematante   arcará   com   os   débitos   pendentes   que   recaiam 
 sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo   130,   parágrafo   único,   do 
 Código   Tributário   Nacional,   exceto   os   débitos   de   condomínio   (que   possuem   natureza   propter   rem),   os   quais   ficam 
 sub-rogados   no   preço   da   arrematação.   -   O   interessado   em   adquirir   o   bem   penhorado   em   prestações   poderá 
 apresentar:   (i)   até   o   início   da   primeira   etapa,   proposta   por   valor   não   inferior   ao   da   avaliação;   (ii)   até   o   início   da 
 segunda   etapa,   proposta   por   valor   que   não   seja   inferior   a   60%   do   valor   de   avaliação   atualizado   ou   80%   do   valor 
 de   avaliação   atualizado,   caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   A   publicação   do   edital   deverá   ocorrer   no   site 
 designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   5   dias   antes   da   data   marcada   para   o   leilão.   Ficam   autorizados   os 
 funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento,   pela   internet,   dos 
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 interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar   o   ingresso   dos 
 interessados,   designando-se   datas   para   as   visitas.   Igualmente,   ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro, 
 devidamente   identificados,   a   obter   diretamente,   material   fotográfico   para   inseri-lo   no   portal   do   Gestor,   a   fim   de   que 
 os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão   vendidos   no   estado   em   que   se 
 encontram.   No   mesmo   prazo,   deverão   ser   cientificados   o   executado   e   as   demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do 
 Código   de   Processo   Civil,   cabendo   à   parte   requerente   requerer   e   providenciar   o   necessário.   Sem   prejuízo,   para   a 
 garantia   da   higidez   do   negócio,   fica   autorizado   que   o   próprio   leiloeiro   encaminhe   também   as   comunicações 
 pertinentes,   juntando   posteriormente   aos   autos.   Comprovado   o   recolhimento   das   despesas   necessárias, 
 intime(m)-se   executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na   ausência   ou   quando   representado   pela   Defensoria, 
 pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço   cadastrado   nos 
 autos.   Registre-se   que,   se   o   executado   for   revel   e   não   tiver   advogado   constituído,   não   constando   dos   autos   seu 
 endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado   no   endereço   constante   do   processo,   a   intimação 
 considerar-se-á   feita   por   meio   do   próprio   edital   de   leilão.   A   presente   decisão,   assinada   digitalmente,   servirá   como 
 carta,   mandado   ou   ofício,   para   comunicação   do   executado   e   demais   interessados,   bem   como   ordem   judicial   para 
 que   os   funcionários   do   leiloeiro   possam   ingressar   no   local   onde   o   bem   a   ser   leiloado   se   encontra.   Intime-se   a 
 empresa   gestora   através   do   e-mail   valero@lancejudicial.com.br,   com   brevidade,   para   as   providências   necessárias. 
 Int." 

           Praia Grande, 22 de outubro de 2021. 
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_____________________________________________________________________________ 

 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE PRAIA GRANDE/SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0016482-91.2016.8.26.0477 

(Processo Principal: 0019878-52.2011.8.26.0477) 

Ordem n° 2194/2011 

Cumprimento de Sentença – Despesas Condominiais – Apto. 32 

 

 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL J. 

TEIXEIRA por sua advogada que ao final subscreve, nos autos da ação em 

epígrafe, que move em face de ESPÓLIO DE SILVIO LUIZ DOS SANTOS 

ALVES, vem mui respeitosamente perante V. Exa., conforme despacho de fls., 

expor e postular o quanto segue: 

 

Inicialmente a respeito da intimação postal do 

Executado, informa que é desnecessário haja vista que o mesmo possui advogado 

constituído nos autos.  
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_____________________________________________________________________________ 

 
 

Quanto a detentora formal do domínio, Artec 

Praia Grande Construtora Incorporadora Imobiliária e Administração de Bens 

Ltda, requer que sua carta de intimação seja expedida ao mesmo endereço das 

intimações anteriores, sendo este Av. Brasil, n° 600, 2º andar, sala 201, 

Boqueirão, Praia Grande/SP, CEP 11701-090. 

 

Ademais, junta em anexo a taxa pertinente 

devidamente recolhida.  

Por fim, junta em anexo a mensagem eletrônica 

encaminhada a gestora LANCE LEILÕES dando ciência a mesma para que 

proceda com as medidas necessárias e junta em anexo a planilha atualizada.   

 

                                                                     Nesses termos, 

Pede deferimento. 
      

Praia Grande, 08 de novembro de 2021. 
 

      

RENATA SANTOS FERREIRA WOLSKI 

OAB/SP 253.443 
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Renata Wolski <renatawolski.advocacia@gmail.com>

NOMEAÇÃO PROC N 0016482-91.2016.8.26.0477 - RES. J. TEIXEIRA X APTO 32 
2 mensagens

Renata Wolski <renatawolski.advocacia@gmail.com> 27 de outubro de 2021 às 09:18
Para: valero@lancejudicial.com.br, Nalia- Lance Judicial <nalia@lancejudicial.com.br>, "Andrezza@lancejudicial.com.br"
<andrezza@lancejudicial.com.br>, Priscilla - Lance Judicial <priscilla@lancejudicial.com.br>

Bom dia. 

Sirvo-me para informar a nomeação da gestora para realizar o leilão eletrônico e os
procedimentos necessários conforme decisão que segue em anexo. 

Segue também em anexo a planilha de débitos atualizada para constar no edital.

À disposição.

Atenciosamente,

Yasmim Bragaia 

2 anexos

DECISÃO NOMEAÇÃO LANCE.pdf 
40K

PLANILHA ATUALIZADA 27.10.21.pdf 
1793K

Andrezza@lancejudicial.com.br <andrezza@lancejudicial.com.br> 27 de outubro de 2021 às 17:02
Para: Renata Wolski <renatawolski.advocacia@gmail.com>

Dra Renata, boa tarde! Como vai?

 

Ciente da nomeação nos autos, iremos proceder com a elaboração do edital e assim que finalizado encaminho a
Dra.
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Ainda, observando os autos do processo, iden�ficamos a indicação de outra gestora, no entanto, a Lance Judicial
atende todos os requisitos do Tribunal de Jus�ça, bem como, é especializada na alienação de imóveis em todo
litoral.

 

Fica a certeza que faremos um bom trabalho, com expecta�va de um resultado posi�vo.

 

Nos colocamos à disposição e desde já, solicitamos o agendamento de uma reunião via Google Meet para
apresentação formal de nossos serviços.

 

Atenciosamente,

 

     

Andrezza Marques 
Depto. Jurídico e Comercial 
andrezza@lancejudicial.com.br

0800.780.8000 – (13) 3384.8000

                           www.lancejudicial.com.br  

                                 

Assista nosso novo vídeo publicitário (assis�r com áudio - 1m45s): h�p://www.youtube.com/watch?v=VSKICPW5xTw

 

 

 

De: Renata Wolski [mailto:renatawolski.advocacia@gmail.com]  
Enviada em: quarta-feira, 27 de outubro de 2021 09:19 
Para: valero@lancejudicial.com.br; Nalia- Lance Judicial; Andrezza@lancejudicial.com.br; Priscilla - Lance
Judicial 
Assunto: NOMEAÇÃO PROC N 0016482-91.2016.8.26.0477 - RES. J. TEIXEIRA X APTO 32

 

Bom dia. 

 

Sirvo-me para informar a nomeação da gestora para realizar o
leilão eletrônico e os procedimentos necessários conforme
decisão que segue em anexo. 

 

Segue também em anexo a planilha de débitos atualizada para
constar no edital.
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À disposição.
 

Atenciosamente,

Yasmim Bragaia
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